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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 118, de 02 de março de
2012, que autoriza à Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova
Viçosa a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de Radiodifusão
comunitária no município de Nova Viçosa, Estado da Bahia.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;:i: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências> acomp.anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem~ pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria nsi 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2 - Portaria n.o. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia -PA; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do lnhacorá- RS; 

4- Portaria n12 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Cax.ías do Sul - RS; · 

6- Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2·7 de março de 2012-Associação Comunitápa de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria rr1 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria n2 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Tímboteuel'lse de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; · 

.. 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio . 
Itati; no município de Itati- RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12 - Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n.o. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16 - Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

· 17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim - Mó; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino -ACCEVS, no município de São Vendelino -RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria nl.l 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marilia-SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012-Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de l Q de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria nl.l 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n!!. 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixerrunobim, no município de Quixerarnobim - CE; 

28 - Portaria n9. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n11 204, de 1 O de julho de 20 l3 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes - MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura -AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33 - Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia-Touros/RN, no município de Tourps - RN; 

34 - Portaria n12 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRA COM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37 - Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda -TO; 

38 - Po.rtaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40 - Portaria n2 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no município de Tocantínia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no muhicípio de Iraquara - BA; 

44 - Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvímcnto 
do Vale do Jaguaripc, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 



EM n2 00113/2012 MC 

Brasí ia, 25 de Abril de 2012 

3 __ ---

TVR 
8351201 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Nova Viçosa, no Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, màs, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubs~ciada no Processo Administrativo nº 53ÔÕÕ:053451/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3.9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 11g , DE ó2 DE MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9. 612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.053451/1 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Educadora do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, com sede na Rua Tone da Embratel, s/nº - Trevo da 
BR 101 com 418 - Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pel~ Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17° 54' 00" S e longitude em 39º 49' 17" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos te1mos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICADO NO DíÁRJO 
~;ICIAL . DE ~®_j~ 
• ag1na: ô'-4- sr-o .. ~ ,., 

~- _. . a . 

ANOTADO POR: -



Aviso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ ;5 
i.G ~-=' 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ :i=:;; 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias nQâ 128, de 2005; 17, ~e{~ 
J ,;>-1<'.:J 

38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373, 375, 384, 385, 428, ~ o 

430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,J49, 250, 260, 261, , 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. l. 

Atenciosamente, 

~: /t ~ _/(/L, ~ ); i 
, b\Lo1zro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefif da Casa Civil 
da Presidência da República 

fJ RT01f."'1·'·. ~ ' ·- .--· .,. ..... - ·--­
---=d.,~ - SEr'Kr-- .-·TAF' --
~ --~"' e -'JA l cm ~o / -1 - ' \ 
~ _f}±__t J_2__ 

De ordem -o S h , ª en or 0-c •. . 

providê,~;u v ev1cas Geral da M'~":l'V-''lª ª"' cvl· ~ :el,ano 

EUGE~v~ DE, B~R· _ __,, 
ci~:- < ~\ - . A AMARO 

-- 10.Je de c~d)/11 t --·--... -.... "\ . e e ·- ··--
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ ' 

INTERESSADO: ~ ~-
PROCESSO Nº 53000.053451/2010-96 

ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO i 
' 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 1 

OUTROS DADOS: VIÇOSA , i fZI) . 
1 n 

. , 

(2 ~ D~ 1M~ 1 

NOVA VIÇOSA / BA D\;) i ' 1 Lúcia/Regin~ íl 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 1 DATA 

01 / / . 37 } 
02 / / 38 1 

03 I I 39 \' .) 
f 

04 I I 40 ' 1 

05 I I 41 
1 

06 / I 42 1 J 1 

07 / I 43 ' 1 
J 

08 / I 44 ( 1 
\ 

09 / I 45 
1 1 

10 I I 46 
! 1 

i ·, / ! 

11 . .. , .. I I 47 \ / 
12 - I I 48 i 11 ( ; 

13 
.. ,) j ,/ ,_ / I 49 

14 I I 50 11 
.15 / / 51 ' ,- 11 í 
-:>' 
j6 I I 52 • / 1 i 

'- 1 

17 I I 53 

!~ 18 I I 54 

19 I I --"" 5.5 ~ .. I 

20 I I 
513;__ ( / I 

' 21 \ I I 57 (' I 

22 I I 58 l i r. I 

23 I I 59 i\ I 

24 I I 60 l' i11 

25 / I 61 l. 1 

'; / 

26 / I 62 j ' I ... 
27 / I 63 

28 64 -
µ__ 

I I ·17-29 I I 65 

30 I I 66 \' I .. -~ ... ... . 
• • .O:. .... •- .. 

31 I I 67 ~! .. ~ ;o P'jtiu~., 
. f . 

., / I ,, 

32 / I 68 _IVl_1111:.,"Jno das Comun1Wi.,.. 
:____j_ 

33 I / 69 
-V l 'lí 1;,1'(" 

•
1 

"·' O L 'k!(.· 1 I 
34 D/\,... ... ~ 1""'\l i I I 70 l - I 

' '' \ ~- · -.J IYI 
n 7u• n'"·' 

~~ 
I I 71 U I l'IMf\ L LJ l 

I <' . i .d> 
rJ.. , Vf1/\ 

- ------ ---- " -
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- - u---:)-{A 1 0 r~ºQ se;~~ 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO EXECUCAO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 05345 ·j !20 10-96 

r::r:cCO!O-{:j :4'3 Sb~ 
A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DE NOVA VIÇOSA, inscrita no CNPJ sob o nQ 12.657.874/0001-03, com sede na Rua da 

Torre da Embratel, S/N, Trevo da BR 101 COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município 

de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000, Telefone (73) 3209-1756/ 9987-1774/9986-1647, 

( ) correio eletrônico: educadorapostodamata@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va . Exª., em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 

de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nova Viçosa Bahia 14 de outubro de 2010 

~Á/g,,,y,0- Pac~ 
Alessandra Lima Porto: Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Nome do representante da entidade: Alessandra Lima Porto 

CPF: 603.393.735-04 

til 1 10 Jo!olo _ ___ no.-___.. ..... -

~-

1 4 CUT. 2010 

R U FIN O GR IF FO RI~· 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 
0 essoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X: 

2 - Estatuto Social , devidamente registrado Sim Não x 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
Sim naturais e jurídicas Não 

x_ 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de dez anos X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados X 

.r 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade )( 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

X estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso ... 
1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 

se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim 
1-----+------< 

Não 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 
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13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma X Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço X proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

Sim Não Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

x . 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 

cadastramento X 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência , o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
~l 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim Não 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a X assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
Lt d 2 coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 
a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 

X o endereço da sede, o Cód igo de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante leç:ial 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 

b e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requer J~ ... r 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assem l~l~,r.~nor+· -PdH+as;tt-.,----..:.; 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativ ~~~\_V~.() 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodif são (\. 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia G 



Ili-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 

~ entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, 

bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~JJvm~~ 
AíeSSandraLima Porto: Presidente 

Endereço para correspondência : avenida Marechal Castelo Branco, 2722, Distrito de Posto 

1 _) da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. 

Telefone para contato: (73) 3209-175619987-1774/9986-1647 

Correio eletrônico (e-mail): educadorapostodamata@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na, Rua da Torre da Embratel, S/N, 

Trevo da BR 101 COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, 

CEP: 45928-000, de coordenadas geográficas: 17° S 53'60" de latitude e 39ºW49'17" de 

longitude. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . ,:~;,~J .. ';] 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO 

12.657-874/0001--03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE PBERTURA 

0111012010 

NOME B.l'RESARIAL 

ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VICOSA 

1 TfruLO DO ESTABELECM:NTO (Na.E DE FHITAS~ 
RADIO EDUCADORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATM)ADE ECONÔMICAPRINCIP.AL 

94.93-6--00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇl!D DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5--00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCR!Çi!D DA NATUREZAJUR io ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 COl.f'LEMENTO 
TREVO DA BR 101 COM 

LOGRADOURO 

RDA TORRE DA EMBRATEL 1 ~°mllERO 

1, ) 

CEP 

45.928-000 

SITUllÇl!D CADASmAL 

ATIVA 

1 BAIRROIOISTRITO ~OSTO DA MATA 

MJTI\IO DE srrul\Çl!D CADASTR.AL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MJNICiPIO 
NOVAVICOSA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010_ 

E_mitido no dia 13/10/2010.às 16:41:09 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar _i 

1 DATA DA SrTUl\Çl!D CADASTR.AL 
01110/2010 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

J~ Preparar Pàgina 
~- para tmpressã-o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

i.S's .:;.~ 

Atualiz.e sua página ~- -- ~-- .. .. -
sr ~" .. ;Çl.) PúBu~, ~ :_:_\e_. 
~i, 11:-.~cino das Comur.icoy.. -

CONFERE r/11.1 0 (lRlf· ;· 

13/10/2010 16:41 
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RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA DE NOVA VIÇOSA. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - , A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOV,MENTO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE NOVA VIÇOSA, doravante denominada ,AEMRC , é uma entidade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminad~, de caráter cultural e social , de 

gestão comunitária, composta por número ilimitado de assocjados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
1 

do Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, com sede social na Rua da Torre da Embratel, 

S/N, Trevo da BR 101 COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, 

CEP: 45928-000. 

Parágrafo Único - A AEMRC, utilizará como denominação fantasia RÁDIO EDUCADORA e 

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO E9UCAOORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA tem por objetivo 
1
EXECUTAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUN!TÁR!!'., bem e.orno: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mé'tftnismos à formação é. imtêgraçâo da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o con~ívio social ; 

Sr-· -':ço P · 
M; ... ~~~~ da _ 

c) prestar serv.iços de utilidade pública, integrando-se aos $erviços de de. fesa civi , G,Qt~ ~~ ___ ~J , j 
que necessano; } ~- o'< ô.~Q_)1J 1 ~ . r . 

-- )~ 0-,rp · 1 
f.$ g;:; 1' ' ,,1 . 

_ _ ~~r.; oy· _ J.JtfJJC __ -.. · 



'. J 

u ) 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

rad ialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

RtG\S. 
li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefíc· 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária . 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
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Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFU~ (? 

<;'I QJ , 
COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, será utilizada, única e ex,clusivamente, para a consecuçã~ s 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

exercício cje suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras) , dividendos, vantage 

ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que t nham 

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede neste 

Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A AEMRC será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - pessoas físicas que estejam quites com a tesouraria. 

Ili - Honorários- pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prestado 

relevantes serviços à comunicação comunitária, mediante indicação de 10% dos sócios 

contribuintes efetivos e com aprovação da Assembléia Geral. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

c) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborados; 

d) colaborar para o engrandecimento da associação; 

e) comparecer às reuniões e Assembléias. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que s 
1 

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocqda especialment 

~ 
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para d~litmração fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado 

questão. 
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Ili - DOS QRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da AEMRC: 

a) Assembléia Geral ; ftEGIS · 
b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AEMRC, será composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no çlia 05 (cinco) do mês de Janeiro 

para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão ir aprovação de planos, projetos e 

assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 0'5 (cinco) anos para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 

dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim , 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 

ou comunicado afixado na sede da AEMRC e estúdio da Rádip Educadora, bem como na sede 

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 

e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com 'metade mais um dos associados 

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibera 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas qbrigações socia 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

~ 
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Art 12 - A Diretoria da AEMRC órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Presidente, um Vice Presidente e um Diretor de Operações/$ecretário, eleitos em Assembléia 

Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da AEMRC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 

em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 

§1º. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: HtGIS . 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AEMRC em atos públ icos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AEMRC; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 

g) Desenvolver e promover o intercãmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finC1lidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral ; 

li ) De cad;:i dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a AEMRC, passiva 

extrajvdiçialmente, coordenar e presidir as r.euniões da diretoria; 

• • ...... ..e':\.• • .. - ...... .-.... -~ . ... 
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'J S1 ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta dã.)IS' c:t~"' 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 

às rra~ riõ~s qo Conselho Comunitário; 

b) Ao }fi,~e we~idm.nte compete: gerir as atividades administrativas e financeiréjs da ertidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 

conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira da AEMRC secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

doçµrneritos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econõmic 

financeiro da entidade; 

REG\ 
c) Ao Diretor de Operações/Secretário compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativame te 

aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural , bem como supe~isionar e ter sob sua guarda todo 

o patrimônio considerado no ãmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia -Geral para mandato i~ual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompa11har a programação da emissora, 

( ) com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislaç~o vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do ' 
! .-- · • .,,.,..__ -< 

referendum de, no mínimo ' um décimo de associados aptos a votar. r~o. :ç . . ÜfJ ., : 
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§1° - É ved;:ida a participação de associados em mais de uma chapa, 

cumulativo ou por procuração. 
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bem como o voto S' CE> 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 

cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contage 

será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO REGIS 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispo tãs 

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 

as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AEMRC será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 

ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e apliFação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 

apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - r;:ste estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Asseml;lléif! Gt:m~I Extraordinária, especialmente convocada para este fim , sendo exigido o voto 

cqncorq~ qe qoi~ tE1rÇO? dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira , 

oqnvoc~çãp , ::;ern 9 111;:iloria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas~ ,.....,.,_,......._ 

convocações ~eQuirite~ , . AI.o. 
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Art. 19° - A disssolução da AEMRC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômi s 

congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos Of11 iJ~P~.· r)~~~ .e~tç:it~t9 , s.~rã~ r~s~lvid.º:' . p;~a diretoria , com recurso a AG, 
..,,, 1•, .: rl ... 1 ... , : 1,..J., · .. · .H·f/ . . ;1;· • .JJti:,;u~·.J· ; i·; ,-r: 

pelo associado que se achar prejudiq;ido. ' · ' · · 
·- - . - l . . . 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de Ag9sto de 2010 e entra em vigor na 
' ,.! ~ 1 , .... ' ' ·; : . 

data de sua inscrição no· registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

alterações por que passar. . --,- · ... · .. 

Posto da Mata, Nova Viçosa, Bahia 15 de Agosto de 201 

COMO§~ 

~"" J1~ 0-- R ~RU"Nº ' 
Alessandra Lima Porto: Presidente 

Diego Rufino Torres de Azevedo.Griffo: Vice Presidente 

1Jerson Machado ~ereira : Diretor de Oper~ções/Secretario 

~~ 

2 2 SET. 2010 

Rubens Júnior de Lima: Advogí3dBi~B-MG: 56787 . r ue 
Jtinio 7'01 
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
E CONSELHOS. ::DA ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO _f}àMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA. 

Ao décimo quinto dia do mês de Agosto de dois mil e dez, reuniram-se os representantes 

interessados em fundar uma associação ( sem fins lucrativos) em Posto da Mata distrito de Nova 

Viçosa - BA, com a finalidade de constituírem " À ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA" , eleger a DIRETORIA EXECUTIVA, O 

CONSELHO DE FUNDADORES, O CONSELHO COMUNITÁRIO e aprovar seu ESTATUTO DE 

CONSTITUIÇAO. Todos os presentes, ambos moradores do distrito de Posto da Mata, nesta 

cidade de Nova Viçosa-Bahia, foram considerados como associados fundadores, sendo os 

mesmos: Djanilson Maziolle Chagas, brasileiro, casado, médico, RG: 500222 SSP - ES e CPF: 

802.829.037-04, residente e domiciliado na Rua da Torre da Embraiei, S/N, Adriana Botelho 

Chagas, brasileira,casada,pedagoga, RG: 633648 SSP - ES e CPF: 008.038.787-02, residente e 

domiciliada na Rua da Torre da Embratel,S/N , Rogério Cesar Torres de Azevedo Griffo, brasileiro, 

solteiro , administrador de empresas, RG 1287994 SSP - ES e CPF: 075.016.917-62, residente na 

Avenida João Durval Carneiro, 1083,Centro, Anderson Machado Pereira, brasileiro .. solteiro, 

professor, RG : 0877655600 SSP - BA e CPF: 936.032.315-20, residente e domiciliado na rua 

Carvalho, Garces, 200, Rufino Griffo Ribeiro, brasileiro, casado, agricultor, RG: 184685605 SSP BA 

e CPF : 086. 160.355-91 , residente e domiciliado Rua Mucuri, 1396, Centro, Diego Rufino Torres 

de Azevedo, brasileiro, solteiro, advogado, RG : 0967172977'- SSP BA e CPF: 014.427.885-50, 

res idente e domiciliado na rua Mucuri, 158, centro, Ruberval Lima Porto, 

brasileiro,casado,_agricultor, RG: M.4.488.300 SSP - MG e CPF : 669.465.496-00, residente e 

domiciliado na avenida Marechal Castelo Branco, 2722, Sandra Lima de Oliveira, brasileira, 

solteira, comerciante, RG: 8698851 SSP MG e CPF: 594.810.055-34, residente na rua Amazonas , 

264, centro, Elio Pereira de Oliveira , brasileiro,casado,motorista, RG: 6801854 SSP MG e CPF: 

370.640.375-72, residente e domiciliado na Praça São Benedito, 276,Centro, Claudemir Americo, 

brasileiro, soltef ro, motorista,RG : 23189165-9 SSP -SP e CPF: 04.793.538-40, residente na Rua 

Boa Esperança, 48, Bahia dos Anjos, Alessandra Lima Porto, brasileira.casada, pedagoga, RG : M 

7.655.576 SSP - MG e CPF : 603.393.735-04, residente e domiciliada na Avenida Marechal 

Castelo Branco, 2722,Centro. Inicialmente foi colocado em pauta para discussão a aprovação do 

estatuto, Feita a leitura do estatuto, foi o mesmo discutido pelos interessados e submetido à sua 

aprovação, o mesmo foi aprovado pela assembléia Geral sem ressalva e com a seguinte redação: 

ASSOCIAÇAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE NOVA 

VIÇOSA.ESTATUTO SOCIAL 1 - DA DENOMíNAÇAO, SEDE E FINS Art.1º - A ASSbCIAÇAO 

EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA,~ ·" 
doravante denominada AEMRC , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
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radares e representantes de entidades da 

comunidade atendida, para fins não econô · , do Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, 

com sede social na Rua da Torre da Embraiei, S/N, Trevo da BR 101 COM 418, D·istrito de Posto 

da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. Parágrafo Único - A AEMRC, 

utilizará como denominação fantasia RÁDIO EDUCADORA e reger-se-á pelas disposições deste 

estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇAO EDUCADORA DO 

MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA tem por objetivo 

EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 1 - beneficiar a 

comunidade com vistas a :Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

e·stimulando o lazer, a cultura e o convívio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando­

se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente; permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da . 

forma mais acessível possível.li - respeitar e atender aos seguintes princípios: preferência das 

finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral 

da comunidade;promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida;respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida;não discriminação de 

ra'ça, religião, sexo, preferências sexuais , convicção político-ideológico-partidário e condição social 

nas relações comunitárias;§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial , religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados;§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 

as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;§3º Qualquer cidadão da comunidade 

beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, beqi como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo , mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária .Art. 3° - Os dirigentes e associados 

não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de 

suas funções.Art.4°- A receita da ASSOCIAÇAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, será utilizada, única e exclusivamente, para 

a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
i ! . 

dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras) , dividendos,~~. , . 

vantagens ou bon ificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. li - DOS ASSOCIADOS~ · 
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Art. 5° 

preenchido formulário próprio e ad 

pessoas físicas e jurídicas que tenham 

s em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 

Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.Ar!. 6° 

- A AEMRC será composta pelas seguintes categorias de associados:! - Fundadores - formada 

por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.li - Contribuintes ou Efetivos - pessoas físicas 

que estejam quites com a tesouraria.Ili - Honorários- pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer 

nacionalidade, que tenham prestado relevantes serviços à comunicação comunitária , mediante 

indicação de 10% dos sócios contribuintes efetivos e com aprovação da Assembléia Geral.Ar!. 7° 

- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.Ar!. 8° - São direitos e 

deveres dos associados:o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12;manter sua contribuição em dia 

, conforme estipulado pela AG .respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem 

elaborados;colaborar para o engrandecimento da associaçã_o;e) comparecer às reuniões e 

Assembléias.Ar!. 9° - São passíveis de punição temporária . ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 

solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim , para 

deliberação fundamentada , assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.Ili -

DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 1 O - São orgãos da AEMRC : Assembléia 

Geral ;Diretoria ; Conselho Comunitário.Ar!. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de 

deliberação da AEMRC , será composta por seus associados, ~ ocorrerá ordinariamente a cada 

ano, no dia 05 (cinco) do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria , 

discussão e aprov?ção de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 

cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 

poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 

disposto no §1°. § 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 

por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 

ou efetivos), pa'ra discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação , sem a maioria absoluta dos associados, ou com 

pelo menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita com 

antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da AEMRC e 

estúdio da Rádio Educadora, bem como na sede das . entidades que compõem o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.§3° - A AG 

. -~ .. 
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de bens imóveis ou móveis ou extinção da enf 

convocada para fins eleitorais, alienação 

deverá ser convocada com trinta dias de 

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da AEMRC órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Presidente, um Vice Presidente e um Diretor de Operações/Secretário , eleitos em Assembléia 

Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição.§1° - A Diretoria da AEMRC 

poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°.§ 2° - Apenas farão parte da 

Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 

emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial.Ar( 13 São atribuições:! ) Da 

Diretoria:Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.Convocar as 

reuniões e Assembléias Gerais;Representar a AEMRC em atos públicos ou internos; Realizar todos 

atos necessários ao desenvolvimento da AEMRC;Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , 

acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas ao final de cada 

exercício financeiro.Desenvolver e promover o intercãmbio com a comunidade e entidades 

afinsCriar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade;Alienar, decidir sobre aquisição e cq,nstituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;ll) De cada dirigente:Ao Presidente compete: 

representar a AEMRC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 

de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 

necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 

presidir às reõniões do Conselho Comunitário;Ao Vice Presidente compete: gerir as atividades 

admin istrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 

documentos concernentes a vida financeira da AEMRC secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 

as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 

secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;Ao 

Diretor de Operações/Secretário compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 

legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural , bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito ~/ 
1 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da e unidade com o ~--
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serviço omunitário , eleito em Assembléia Geral para mandato 

no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 

da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho 

Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 

definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária , devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação.IV - DAS ELEIÇÕES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 

entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bem como do referendum de, no minimo , um décimo de associados aptos a votar.§1° -

É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, _bem como o voto cumulativo ou 

por procuração.§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 

vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da AG.V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A programação da 

emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 

território nacional sobre radiodifusão comunitária.Parágrafo único - Será vedada a transferência da 

outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias 

e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário-e Legislativo, definidas em leis. 

Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ou de h.orários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17 -

O Patrimônio e Receita da AEMRC será composto pelas contribuições sociais definidas pela 

Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial , por valores advindos de suas 
~. 

atividades comunitárias , bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural.Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 

DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado , no todo ou em parte, por deliberação 

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convÓcações seguintes.Ar!. 19º - A disssolução da AEMRC ocorrerá segundo decisão de 

Assembléia Geral , e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade_ de fins ~ 

não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 20 - Os~-: 

casos omissos neste estatuto serão res 1 os pela d r toria , com recurso a AG, elo ssót 1a p 
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to foi aprovado na AG de 15 de Agosto de 

2010 e entra em vigor na data de sua inscriç" no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

este reg istro todas as alterações por que p ·ssar.Posto da Mata, Nova Viçosa , Bahia 15 de Agosto 

de 2010.Em seguida foi submetida à assembléia a votação para eleger A. DIRETORIA 

EXECUTIVA, o CONSELHO DE FUNDADORES, E O CONSELHO DE COMUNITÁRIO, para um 

mandato de cinco anos, apenas 1 (uma) chapa foi apresentada, tendo sido eleita por aclamação 

com o voto dos 11 associados presentes a assembléia.Tendo sido eleito os seguintes membros: 

para o CONSELHO DE FUNDADORES: Ruberval Lima Porto Presidente, Djanilson Maziolle 

Chagas, Adriana Botelho Chagas e Rogério Cesar Torres de Azevedo Griffo, como 

Conselheiros fundadores Sandra Lima de Oliveira como Suplente. Para o CONSELHO 

COMUNITÁRIO foram eleitos: Ruberval Lima Porto, representante dos vereadores, Sandra Lima 

de Oliveira, representante dos comerciantes, Elio Pereira de Oliveira representante da igreja 

católica, Adriana Botelho Chagas representante dos professores e Elio Pereira de Oliveira 

representante dos evangélicos. Para a DIRETORIA EXECUTIVA os seguintes membros para 

D.IRETORES EXECUTIVOS: PRESIDENTE Alessandra Lima Porto, brasileira ,casada, pedagoga, 

RG : M 7.655.576 SSP - MG e CPF : 603.393.735-04. VICE PRESIDENTE Diego Rufino Torres 

de Azevedo , brasileiro, solteiro, advogado, RG : 0967172977 SSP BA e CPF: 014.427.885-50e 

Diretor de Operações/secretário Anderson Machado Pereira, brasileiro, solteiro, professor, RG : 

0877655600 SSP - BA e CPF: 936.032.315-20. Após a eleição todos os membros eleitos foram 

devidamente empossados em seus respectivos cargos. Não tendo mais nada a ser tratado por 

nenhum dos presentes foi dada como encerrada a assembl~ia, Que vai assinada pelos associados 

ssembléia . Posto da Mata Distrito de Nova Viçosa Bahia 15 de setembro de 201 O. 

--~,.-->L__ ________ ,RG f'f1Gj G'6$ . S 8 j 5.SP} 'fV\C--

º
Alessan<!l ima: Presidente 

~-: RG rCfl&!":f Z?f-=tt= >>í1{6A 
Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo: Vice Presidene 

~~~~~~~_,__~RG 633.6~~-5ftf65 
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orres de Azevedo Griffo: Conselheiro 

____ \__L_l.-_i.....__-__ · __ · _RG-----'-/-"--,J,r--::;.f/,6_Jo_:1-_t)-_>s;_ :f>+-,0_'$_'j __ 
Rufino Griffo Ribeiro: Conselheiro 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOA FÍSICA 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA. 

NOME: DJANILSON MAZIOLLE CHAGAS 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO : MEDICO 

CPF: 802.829.037-04 

RG : 500222 SSP - ES 

ENDEREÇO RUA DA TORRE DA EMBRATEL S/N,TREVO - POSTO DA 
MATA - NOVA VIÇOSA- BA, 45928-000. 

NOME: ADRIANA BOTELHO CHAGAS 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO : PEDAGOGA 

CPF: 008.038.787-02 

DA 
DE 

'J RG: 633648 SSP - ES 

RUA DA TORRE DA EMBRATE S/N,TREVO- POSTO DA MATA- NOVA 
VIÇOSA - BA, 45928-000. 

NOME: ROGERIO CESAR TORRES DE AZEVEDO GRIFFO 

ESTADO CIVIL SOLTEIRO 

PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 

RG 1287994 SSP - ES 

CPF: 075.016.917-62 

sc--t ·:ço PúBuv~ ·_J1 ... 
l•i1i• 11~;ârio das ô:irntJnic.i.,.. , 
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ENDEREÇO: CENTRO - AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO Nº 1083, 
POSTO DA MATA- NOVA VIÇOSA- BA, 45928-000. 

NOME: ANDERSON MACHADO PEREIRA 

ESTADO CIVIL : SOLTEIRO 

PROFISSÃO : PROFESSOR 

RG : 0877655600 SSP - BA 

CPF: 936.032.315-20 

ENDEREÇO: RUA CARVALHO GARCES Nº 200,CENTRO- POSTO DA 
MA TA - NOVA VIÇOSA - BA, 45928-000. 

NOME: RUFINO GRIFFO RIBEIRO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO : AGRICULTOR 

RG: 184685605 SSP BA 

CPF: 086.160.355-91 

. ) ENDEREÇO: RUA MUCURI Nº 1396,CENTRO - POSTO DA MATA- NOVA 
VIÇOSA - BA, 45928-000. 

NOME: DIEGO RUFINO TORRES DE AZEVEDO GRIFFO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO : ADVOGADO 

RG : 0967172977 SSP BA 

CPF: 014.427.885-50 .~ .................. - _,,..., , .. ·-· .. 
Sr,;· :ÇO PÚbLll...·<· '..~!1 " 

ENDEREÇO : RUA MUCURI Nº 158, CENTRO - POSTO DA MATA - NO ,tiiirn~;àrio_ das Cornunitc:'" t\)NFFRf r,()M O ('R!(- · 
VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 
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NOME: RUBERVAL LIMA PORTO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO: AGRICULTOR 

RG: M.4.488.300 SSP - MG 

CPF : 669.465.496-00 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO Nº 2722, CASTELO - POSTO DA 
MATA- NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: SANDRA LIMA DE OLIVEIRA 

ESTADO: SOLTEIRA 

PROFISSÃO : COMERCIANTE 

RG: 8698851 SSP MG 

CPF: 594.810.055-34 

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS Nº 264,CENTRO - POSTO DA MATA - NOVA 
VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: ELIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO : MOTORISTA 

RG: 6801854 SSP MG 

CPF: 370.640.375-72 

ENDEREÇO: PRAÇA SÃO BENEDITO Nº 276,CENTRO - POSTO DA MATA­
NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

~ ... _ ............ _.,. .. .. ......_ 
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NOME: CLAUDEMIR AMÉRICO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO : MOTORISTA 

RG: 23189165-9 SSP -SP 
CPF : 104.793.538-40 

ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA Nº 48,BAIRRO BAHIA DOS ANJOS -
POSTO DA MATA - NOVA VIÇOSA- BA, 45928-000. 

NOME: ALESSANDRA LIMA PORTO 

ESTADO CIVIL : CASADA 

PROFISSÃO : PEDAGOGA 

RG: M 7.655.576 SSP - MG 

CPF : 603.393.735-04 

ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO Nº 2722,CENTRO -
POSTO DA MATA- NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: EDSON PEREIRA MENDES 

ESTADO CIVIL: CASADO 

PROFISSÃO : EMPRESÁRIO 

RG : 1413369430 

CPF : 033.698.745-55 

ENDEREÇO : AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, S/Nº, CENTRO -
POSTO DA MATA- NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: JOSÉ MARCÁRIO FERNANDES t:::·~:·:~-:-:- · hA u• 'C-

• ::>r ·"' · !vU l'Ül::iLl1..".· . :·;1 . 

i.íi1%:\irio das Cornuni~ ;~ 1 

CONFr:::- · ' · · ·· r-. ('q:/ • 1 
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ESTADO CIVIL: CASADO 
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PROFISSÃO : PROFISSIONAL LIBERAL 

RG : 0682028495 

CPF : 603.387.845-00 

ENDEREÇO RUA GIRASOL, 402, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA - POSTO 
DA MATA - NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: COSMIRA DE JESUS ALMEIDA 

ESTADO CIVIL: CASADA 

PROFISSÃO : DO LAR 

RG: 0967108101 

CPF: 043.214.855-84 

ENDEREÇO RUA CARVALHO GARCEZ, S/N, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA 
- POSTO DA MATA - NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: APARECIDA MENDES DE BRITO 

ESTADO CIVIL: CASADA 

PROFISSÃO : DO LAR 

RG: 09669331-25 

CPF : 003.743.665-19 

ENDEREÇO: RUA GIRASOL, 402, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA - POSTO 
DA MATA - NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: VERÔNICA J. SANTOS 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

O 7 MAR í.o:z 
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PROFISSÃO : PROFESSORA 

RG : 1272754014 

CPF: 116.103.327-09 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA,S/N, BAIRRO TREVO­
POSTO DA MATA- NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000. 

NOME: POL YANA DE OLIVEIRA SOARES 

ESTADO CIVIL: CASADA 

PROFISSÃO : DO LAR 

RG : 1584817801 

CPF: 02788431589 

ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, 50, BAIRRO ACÁCIA- POSTO DA MATA -
NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000 

NOME: CLENDE OLIVEIRA SOARES 

ESTADO CIVIL: CASADA 

PROFISSÃO : DO LAR 

RG : M-8.043.48 

CPF: 030.729.796-93 

ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, 50, BAIRRO ACÁCIA - POSTO DA MATA -
NOVA VIÇOSA- BAHIA, 45928-000 

,_ ...... __ _ ,.,,...,..""':. ....... __ 

NOME: ADRIANA DE JESUS BATISTA 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

SH"::iÇ() PÜ&l10; ··:_:li./.: 

Mi111:,;t\rio das ComuniCili,-v-.,.· 
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RG : 1418196509 

CPF : 049.238.905-50 

ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, 50, BAIRRO ACÁCIA- POSTO DA MATA­
NOVA VIÇOSA - BAHIA,CEP: 45928-000 

. ..-.... ... ,.___. . -· . - . , ......._ 
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ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA. 

NOME: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GRIFFO L TOA 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIR0,1083, CENTRO- POSTO 
DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ:08841092/0001-44 

NOME: JOÃO ALOISIO ZATTA ME 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL DURVAL CARNEIRO, 417,CENTRO­
POSTO DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ :01978210/0001-11 

NOME: VSC ACABAMENTOS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO L TOA 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, 248, CENTRO-POSTO 
DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ:06122809/0001-72 

NOME: PIT STOP LANCHES SHOW DE DELICIAS L TOA 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIR0,285, CENTRO- POSTO 
DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ:08015197/0001-44 
.....___ ... ~--·-uv ... 

St:ri\:iÇO PlJBL11,,., :...:)f-,. 
~Íii"n~:~rio d8s Com1JnÍC<1\• .. 

CONFERE ,.::-.;; 1) ('0.i(~ : 

O 7 MAR ::o l 



-.. '··7 

NOME: S. DA LUZ QUEIROZ ME 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIR0,1209, CENTRO-POSTO 
DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ:09139223/0001 -09 

NOME: LOJA MAÇONICA INCONFIDÊNCIA BAIANA 

ENDEREÇO: RUA E, QUADRA 17, BAIRRO ACÁCIA-POSTO DA MATA­
MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

) CNPJ:16238164/0001-91 

NOME: ALBÉRIO ALBUQUERQUE CAVALCANTE ME 

ENDEREÇO: PRAÇA DA MATRIZ,1391, SALA 09, CENTRO-POSTO DA 
MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. 

CNPJ:02796039/0001-92 

· ) NOME: DANIELE PAIXÃO PP 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIR0,480, CENTRO-POSTO 
DA MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000 

CNPJ:07162397/0001-67 

NOME: OLIVEIRA ALVES DISTRIBUIDORA DE CARNE MEL TOA 

ENDEREÇO: RUA PEDRO CAROLINO COSTA,1430, CENTRO-POSTO ~----~· ---·- ... " 
MATA, MUNICÍPIO DE NOVA VIÇOSA-BAHIA, CEP: 45928-000. s~:".,''.?? ?Wu\;, :oc, 

lv.u11i..êno (',,.1s ~., 

CNPJ: 10349568/0001-76. CONFFt~c '''1
' (': OR!Gr 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
' · ' i ' 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 

DO MOVIMENTO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, declaramos, 

para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

"-..__/ Alessandra Lima Porto: Presidente 

CPF: 603.393.735-04 

~.: 
Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo: Vice Presidente 

CPF: 014.427.885-50 

Endereço para correspond.ência; ..Rua da-Torre da Embratel, S/N, Trevo da BR 101 COM 
~ . 

418, Distrito de Posto da Matà, Municípjo de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. 

Telefone para contato: 73 3623-8890/99249579 

-Rl.JFINO GRIFFO !BEIRO - Tabeli:ío 

L====--:- ····--·-
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NOME 

ALESSANDRA (n1A PORTO 
; 

RUAÇÃO 

ELTEZ.U.;: 1::AND.í.DO DE [ii-. I VElRA 
.::\DALZllA LiMt:í O-E OLJ.\JE IRA-

: NATUA,_Utll\OE - Y DATA OF NitSCli.fENt!l .. 

CCJNCE !.CAG üA E<Af~Rt-1 --ES "S/9/ 197 1 
CAS . L V--4 BAÜX F L. -- 105 

... --:r • 
-·· '>< ·"· ···. 1ii• 

-· __ , 

-·-·- ---- ,, ____ _ 

CARTÓRIO DE NOTAS POSTO DA MATA 
(73 ) 3209-1254 - NOVA VIÇOSA - BA 

A PRESENTE CÓPIA ESTÁ 
CONFORME O ORIGINAL. DOU FÉ 

O 5 OUT. ?n1n 
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CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS DA - :·~ ~ . ~ 
COMARCA DE NOVA VIÇOSA - BAHIA \~i::1vicos~: ~;':/ "'"·--..• ...:.--·· Avenida Oceânica, 654- Centro - Nova Viçosa/Ba. 

Telefone(021)73 208 1260/1270 - CEP-45 .920.000 

CERTIDÃO 

Eu, MÔNICA MENDES DA SILVA, Escrivã 
Substituta dos Feitos Criminais desta Comarca de Nova Viçosa, 
Estado da Bahia, a pedido da pessoa interessada CERTIFICO a 
todos que a presente Certidão virem ou dela conhecimento tiverem 
que, revendo os livros Tombo e Registro, e bem assim o arquivo e 
fichário, NÃO ENCONTREI, a partir de fevereiro de 1992, época 
da instalação desta Comarca, até a presente data, NENHUMA 
AÇÃO PENAL movida contra ALESSANDRA LIMA PORTO, 
brasileira, casada, professora, filha de Eliezer Cândido de Oliveira e 
Adalziza Lima de Oliveira, residente e domiciliada na av. Marechal 
Castelo Branco, nº 2. 722, bairro Castelo, Posto da Mata, Município 
de Nova Viçosa/Bahia, portadora da Carteira de Identidade sob nº 
M-7.655 .567-SSP/MG e CPF 603.393.735-04.Eu,~anex 
Alexandrina Silva, Escrevente que realizei a busca e suliscrevi. 

O referido é verdade, assino e dou fé. 
Nova Viçosa, 28 de Setembro de 2010. 

MÔNICA M~~S DA SILVA 
= Escrivã Substituta = 

O 7 MAR ~OJ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº171615 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra : 

ALESSANDRA LIMA PORTO, ou vinculado ao CPF: 603.393.735-04, 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 19h05, 29/09/2010 . 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 

$c •1 :ço Púeu'-·' ·._ ::·: :­
:,;:111~:áno das Comuni\;Oy. 

CONFf.PE r:c.:v\ O OR\C:• 
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CARTÓRIO OE HOT!S ~ OAW.l'­
(73) 3209-1254 -~ V\ÇOSA-SA 

A PRESENTE Có'1A ESTÁ Ft:. . 
CONFORME O ORtc;tHAt. . pOU 
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CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAIS DA 05
' -

COMARCA DE NOVA VIÇOSA - BAHIA ,0fo-FÊlrô;s2 
. o '-P. 

Avenida Oceânica, 654- Centro - Nova Viçosa/Ba. /g ti· ~ 
Telefone(021)73 208 1260/1270 - CEP-45.920.000 ~ ~ 

d. C/) 

CERTIDÃO 

o ' 
\'17 «;,~ 0111 vicos1>-· 

,',/ 

Eu, MÔNICA MENDES DA SILVA, Escrivã 
Substituta dos Feitos Criminais desta Comarca de Nova Viçosa, 
Estado da Bahia, a pedido da pessoa interessada CERTIFICO a 
todos que a presente Certidão virem ou dela conhecimento tiverem 
que, revendo os livros Tombo e Registro, e bem assim o arquivo e 
fichário, NÃO ENCONTREI, a partir de fevereiro de 1992, época 
da instalação desta Comarca, até a presente data, NENHUMA 
AÇÃO PENAL movida contra DIEGO RUFINO TORRES DE 
AZEVEDO GRIFFO, brasileiro, solteiro, advogado, filho de 
Rufino Griffo Ribeiro · e Cleusa Maria Torres de Azevedo Griffo, 
residente e domiciliado na rua Mucuri, nº 158, centro, Posto da 
Mata, Município de Nova Viçosa/Bahia, portador da Carteira de 
Identidade sob nº 09671729-77-SSP/BA e CPF 014.427.885-
50.Eu,~ Janex Alexandrina Silva, Escrevente que realizei a 
busca e subscrevi. 

O referido é verdade, assino e dou fé. 
Nova Viçosa, 28 de Setembro de 201 O. 

MÓNICA ME{rn~S DA SILVA 
= Escrivã Substituta = 

O 7 MAR í.0'.l 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 171613 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIEGO RUFINO TORRES DE AZEVEDO GRIFFO, ou vinculado ao CPF: 

014.427.885-50, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

1_) destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 19h00, 29/09/2010. St . :~0 PUllul, ."\. . 
t~1i. 11:.~.:;rio das Comun:l:c\- ·. 

CONFffr: u:~.i O r~ 1r. ' · 
Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum T xeira 

de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. O 7 MAR 'LO·.z 
Fone : (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br 
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~EVERINO DE MELO PEREIRA 
RUTH MACHADO PEREIRA 

SAO JOAO DE MEF!IT 2: BJ 06/ 1"?17"1979 
"·· <:º'-"'' CER-NAS Ci'l - S .J DO MERITI RJ 
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CARTÓRIO DE NOTAS POSTO DA MATA 
(73) 3209-1254 · NOVA VIÇOSA- BA 

A PRESENTE CÓPIA ESTÁ 
CONFORME O ORIGINAL. DOU Ft 

R-003575 
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CARTÓRIO DOS FEITOS CRIMINAI;.s'D~s t, ~ ,,~ 
COMARCA DE NOVA VIÇOSA - BAHIA ---~4-v,v 

Avenida Oceânica, 654- Centro - Nova Viçosa/Ba. 
Telefone(021)73 208 1260/1270 - CEP-45 .920.000 

CERTIDÃO 

" Eu, MONICA MENDES DA SILVA, Escrivã 
Substituta dos Feitos Criminais desta Comarca de Nova Viçosa, 
Estado da Bahia, a pedido da pessoa interessada CERTIFICO a 
todos que a presente Certidão virem ou dela conhecimento tiverem 
que, revendo os livros Tombo e Registro, e bem assim o arquivo e 
fichário, NÃO ENCONTREI, a partir de fevereiro de 1992, época 
da instalação desta Comarca, até a presente data, NENHUMA 
AÇÃO PENAL movida contra ANDERSON MACHADO 
PEREIRA, brasileiro, solteiro com companheira, professor, filho de 
Severino de Melo Pereira e Ruth Machado Pereira, residente e 
domiciliado na rua Carvalho Garcez, nº 200, centro, Posto da Mata, 
Município de Nova Viçosa/Bahia, portador da Carteira de 
Identidade sob nº 08776556-00-SSP/BA e CPF 936.032.315-
20.Eu,~Janex Alexandrina Silva, Escrevente que realizei a 
busca e subscrevi. 

O referido é verdade, assino e dou fé. 
Nova Viçosa, 28 de Setembro de 201 O. 

MÔNICA ME~~ DA SILVA 
= Escrivã Substituta = 

0 1 ti\~R '~n· i 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº171614 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANDERSON MACHADO PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 936.032.315-20, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

<) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 19h03, 29/09/2010, ~t-_r:, ;?OPÕÊ.L:~'.:~ :_~:17_ 
"'""'~ ... ;no das Com · 
CONi:rn~ lllll!;.;~, 

, cr,,. ( ' ()11 0 0R!C' 
Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Tei eira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. O 7 .li 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.gov.br PIAR ~O l 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTAN-t~~""~ ,,,,l 
LEGAL DA ENTIDADE. 

ALESSANDRA LIMA PORTO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

VIÇOSA, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é: Rua da Torre da Embratel, S/N, Trevo da 

BR 101 COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 

45928-000.; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de seNiço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 

EDUCADORA; 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

.•. · ~Q;'.,1- pe latitude e · . ,, · .-.;.} ·9e longitude e o endereÇo proposto para instalação 

do sistema irradiante é: Rua da Torre da Embratel, S/N, Trevo da BR 101 COM 418, 

Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 4592~-00Q.;. __ .. ~ _ ... 
St:· ,..". iÇO PÚ8l.11.. , . . _•r · 

t.;,;. n~ ;.'.lrio das Comu111<4)' 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disp ~~§E &~M NcS'ntia 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu reque imen~c:JJ M~~~os~ja 

selecionada; 



) 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Nova Viçosa Bahia 13 de outubro de 201 O 

Alessandra Lima Porto: Presidente 

Endereço para correspondência : Endereço para correspondência : avenida Marechal 

Castelo Branco, 2722, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 

45928-000. 

Telefone para contato: (73) 3209-175619987-1774/9986-1647. 

Correio eletrônico (e-mail) : educadorapostodamata@hotmail.com 

1 4 OUT. 20t0 

RUFINO GRIFFO RIBE 

...... ~-lo).'_ .. .... . . 
:ço PÚi:íLil. ~ . ); .. 
· ário @s Coniuni~1, . 
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CIDADE E COMARCA DE NOVA VIÇOSA 
ESTADO DA BAHIA 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
EDVAR AUGUSTO AZEREDO MAR!L Y - OFICIAL 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

REGISTRO 405 - LIVRO A-3 - FLS. 042 - EM 01 DE OUTUBRO DE 20 ·10 - PROTOCOLO: 3.591 
NATUREZA DO ATO: Registro do Estatuto da Associação Educadora do Movimento de R<>diod:~·usi\c 

Co111unitá1·ia de Nova Viçosa, que será transcrito na íntegra na forma infra: ESTATUTO SOClAL - ! -
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS - Art.1° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUN!TÁRiA DE NOVA VIÇOSA, doravante denominada AEMRC, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de 
gest2•.-. comu,,ltária, composta por . . úme1:.i iiim itado de associados e constituída pela união de rriorado;·es 

'
-_) e re1m:~:entantes ce entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Muri!cipio de 

NCJva Viçosa. Estado da Bahia, com sede social nõ Rua da Torre da Embratel, S/N, Trevc d& SR i o~ 
COM 418, Distrito de Posto da Mata, Municlp io de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. Parágrafo 
Único - A AEMRC , utilizará como denominação fantasia RÁDIO EDUCADORA e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOC!AÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA tem por 
objetivo EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMU NITÁRIA, bem como ! - beneficiar e; 

comunidade com vistas a : Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultun.1 , trndições e 
Mbitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integraçao da comuriidade. 
est!mul2ndo o 18zer, a cultura e o convívio social; c) - prest<lr serviços de utilidade pública, intsgrandü-se 
aos serviços de defosa civil , sempre que necessário; d) - contribuir para o aperfeiçoamento profissic,na'. 
nas área:; de atuação dos jornalista8 e radialistas , de conformidade com a legis!ação p~ofis$ion al vigf:>r.t8: 
e) - permitir a capacitaçêo dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form3 mais acess:vei 
possível li - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) - preferência d;:is fin2iidsdes edu,_cst«.ia3, 
artlsticas. culturais e inforT:?:.:ti~·as em benefício do desenvolvimento geral aa c0;·n unidade; b) ·· pmmc~:ào 
da!: atividades art1sticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidad>:' 
aten(:.·Ja; c)- !'espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, favorecendo a integ1·'1çao oos 
membm s da comunidade atendida; d) - não discriminação de raça, religião, sexo, preferéncias saxu<iis, 
(;onvicção poiitico-ideológico-partidá rio e condição social nas relações cornun i1á1 ias ; ~ i ·' !'. vcdaC:o o 
p;·(1;.cl itis1;10 dt: qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política. filosóiica. raci<il. rcl ir!- io.,: .. ;.;:; .. :l1al . 
de gene~o ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidadt: de oo'r:;ccs e 
ver,ão. de forma simultânea cm matérias polêmicas, na programação opinativa e informaLiva. divulgande, s~; ;mrc. 

J ª' dil'crenn:s interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade bendi..:i~d~ '.erú 
', direiw a emitir opiniões sobre quaisquer ass!lntos abordados na programação da emissora, bem como rnani !';st:.i.r 

idéias. proppstas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo npenas observar o momento odc:c1uaJo da 
programação para fazê-lo. mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3º -
Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigac;ôes contraídas pe!a 
Entid,;dc. ressalvados os casos em que c.s dirigentes responderão por comprovada culpa 110 desem;ier·hn Jc su:is 
func\\cs .. '\:1.4"- 1\ recci'.a da ASSOCJAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO OE RAD!OD1FUSAC: 
CO.rc1UNITÁ R!A DE NOVA VlÇOSA, sCi'á ui iliw.àa, única e exdusivarnentc, para a consccuçfl;" de ~;uEs 
li11:i lic1a,ks institucionais e nãC> será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de su<t~. f;mr/1cs. bem 
como a distribuição de lucru, \~ooras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
tiiri~.cntes. 11 DOS ASSOCIADOS - Art ~º - Serão admitidos como associados as pessoas 11sicas e jurí -'ica:' 
que t.;,1ham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cum!:'rir as disposições deste Estatuto. Arl. 6" - A AEMRC 
será composta pelas seguintes categorias de associados: l - Fundadores - formada por todos aqueles que ~s:;inarnm 2. 

ata de fundação. ll - Contribuintes ou Efetivos - pessoas físicas que estejam quites com a tesouraria. ! ; l -
l fonm,\ ri os- pessoas ti sicas ou jurídicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prcstad<> relcva~teo scrvii,:o> ú 
comunicação comunitária, mediante indicação de 10% dos sócios contribuintes efetivos e com apnn açf10 da 
Assembléia Geral. Art. 7° - As contribuiç.ões d0s associados serão reguladas em Assembléia Ceral. A rL 8" -
São direitos e deveres dos associados: a) - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados p2 ra 

i;-;:~i;;;;~:-:;::::-:-::-:-::~c;:.:n'-!rg~o:::,s~d:;i reti vos , desde que atendam ao disposto no §2" do art. 12; b) - manter sua contribu ição em dia . conforme 
CARTÓRIO DE NOTAS POSTO:MfMJi o pela AG. C) - respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborad, ~.~;[.?~)i;Jt,'1lt,~ ---· ·· . l 
<
73 J 3209·1254 · NOVAVl~~8 grandecimen ~1'11$~· . cornparncer às reuniões e Assembléias. Art. 9° - ~Zíõ 'pt.'~.Sl~l&lv· _,.fi· :· 

coN~~~~sEE~~;T~~'.:i.ffõ!otl~i ão temg ~~ ou de exciB definitiva de quadro social , havendo justa causa, o~ie~..iilo~sComu111r;ci.,_. . 
~MUNICIPIODENOVAVIÇOSA~ CONFfR~ rr ·.,' r-. 0RI(,' 
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que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimenio dirigido 
a d iretoria que , frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim , para deliberação fundamentada , assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 10 - São orgãos da 
AEMRC : a) - Assembléia Gera l ; b) - Diretoria; c) - Conselho Comunitário - Art. 11 - A Assembléia Geral , 
órgao máximo de deliberação da AEMRC, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria , discussão e aprcvaçao de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente , ocorrer a 
cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser w•wocaàa para destituiçl!to dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1º. 
~ 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente peia maioria da diretoria, por um terço dos associados 
runJadores ou. no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efet ivos), para discussão e dccisàu relat iva a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração es tatutária 
serú exigiJo o voto concorde de dois terç.os dos presentes à Assembléia espe1:ialmente com•oc2da para esse fon . não 
podendo ela del iberar, em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo men :is de um 
terço nas convocações seguintes. §2º - A convocação deverá ser feita com antecedênc ia mín ima de oito dias, alra\ és 
de edital ou comunicado afi xado na sede da AEMRC e estúdio da Rádio Educadora. bem como na sede das 
entidades 4uc compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatl"O chamadas diúrias 
d11r~1ntc a nn.,gramação da em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da rcu niã<.~ . *3'' - /\ ACi dci ibcrará cm 
µri111ciro <.:'invocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e. em scgundrr com·ucação. t r in l ~ 
mi11ulos após com qualquer número de associados aptos a votar, respe itadas as disposições dispostas no* Iº. H" - /\ 
1\() convocada para lins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade. devcr:í ser 
con vocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados cm 
dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no~ 1°. Att. 
12 - A Diretoria da AEMRC órgão executivo e administrati vo, será composta por um Presidente. um V ice 
Pn:~idcnte e l!lll Diretor de Operações/Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (ci:•co ; 
anos, i:;crm i tidu a reeleição. § l º - A Diretoria da AEMRC poderá ser substituída. para finalização do mandato. no 
l•.ido ;)11 em parte, mediante decisão .;:m Assembléia Geral, respeitadas as disposições di spostf\s no ~ 1 ". ~ 2" - Apenas 
i°Hrl\u par t..! da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores Jc 1 g anos '.lU 

enwncipadl>S, c:ujas res idências sej am situadas na área da comun idade atendida e ainda. tais dirigentes ni>o pllJcrão 
cstn r n,> c~;ercíc i o de mandato eletivo que lhes assegure imunidade padümentar ou função da qual decorra for<' 
especial. Arl. 13 - São atri buições: l) Ua Diretoria: a) - A dministrar e superintender os trnba lhos e o pairimúnio da 
~11tidadc . 8) - Convocar as reuniôes e Assembléias Cerais; e) - Representar a AEMRC em atos públicos ou 
internos: d) - Realizar todos atos necessários ao desenvo lvimento da AEMRC; e) - Aprnsen tar relatório 
anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Ativid ades ; f) - Pr2star as 
contas ao final de cada exerclcio financeiro. g) - Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; h) - Criar e instalar serviços e Departamentos para a real ização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) - Alienar, decidir sobre aquisição e constitui r ônus sobre 
bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; li) De cada dirigente: a) - Ao 
Presidente compete: representar a AEMRC , passiva e ativa, jud icial e extrajud icialmente, coordenar e 
presidir as reun iões da diretoria; assinar contratos , ajustes ou convênios de intere sse da associação , 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessárk-!'i é. 

admirnstração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presid ir às reuniões do 
Conselho Comunitário; b) - Ao Vice Presidente compete: gerir as atividades administrat ivas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação , assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assina r com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ,l\EMRC secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas , ter sob sua guarda os livrns, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; c) - Ao Diretor de Operacões/Secretário compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiod ifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiod ifusão; promover a 
integraçã.o da comunidade com o serv iço prestado; Art . 14 - O Conselho Comunitário. eleito er.; 
Assembléia Geral para mandato igua l ao da Diretoria , será composto por, no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, ta is como associações de . sse leeA~éf.i~· 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o obje : o de &mp~tim.itá.;1.. ·, . · :. « · 
programação da emissora, com vista ac al e;1dimento do interesse exclusivo cornunid diçij 1 ,fi:~9!:lã1:PCcrnu ri t (;c. •i · 

CONFf.PJ:" r:rw 0 (\q:í, 
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único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
períodicamei-.te elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programaçªº· bern como 
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES - Art. 15 - As chapas para a diretoria estar·ão aptas, se entre~ues até 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum 
de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. §1º - É vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa , bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2º - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos val idos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO -
Art. 16 - A. programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pCrblica, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo , definidas em 
leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO - Art. 17 - O 
Patrimônio e Receita da AEMRC será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financei ra, pelos saldos de exerclcios financeiros anteriores transfe r ; ~os 

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do paírocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá 
ser aprovada pe la diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. Vil - DA 
REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO -Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformaclo , no todo 
ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A disssolução da AEMRC ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral , e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia . VI!! - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20 - Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a /'.G, oe!o associado que se achar 
prejudicado. Art. 2·1 - O presente estatuto foi aprovado 11a AG de 15 de Agosto de 201 O e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd icas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. Posto da Mata, Nova Viçosa, Bahia 15 de ,A.gosto de 2010. Assinados: 
Alessandra Lima Porto - Presidente; Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo - Vice-Presidente; 
Anderson Machado Pereira - Diretor de Operações/Secretário; Rubens Júnior de Lim - advogado -
OA8·~~G 56'i 87. Nada mais tendo a mencionar, encerro o presente registro. DAJ da· 59 _ 2 - R$ 54 ,SO. 
Nova Viçosa, 01 de outubro de 2 .010. Está conforme o original que eu oficial , digitei, 
subscrevi, dou fé e assino. 
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IDADE E COMARCA DE NOVA VICOSA 
ESTADO DA BAHIA 

RT . RIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E VAR AUGUSTO AZEREDO MARILY -·OFICIAL 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

REGISTRO 324 - LIVRO B-2 - FLS. 067 - EM 01 DE OUTUBRO DE 2010 - PROTOCOLO 3.591 -
NATl:REZA DO A TO: Registro do Estatuto da Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão 

Clllnunilária de Nova Viçosa, que será transcrito na íntegra na forma infra: ESTATUTO SOCIAL - ! -
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS - Art .1° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADlOOIFUS.ÃO COMU N!TÁRIA DE NOVA VIÇOSA, doravante denominada A EMRC , é uma r::ntidade 
c;vil de direito privado, se:: f; ;-,s lucrativos, de duração indeterminada, de carater cultural e social , de 
ges:'!lo cJmLmitária, composta por nlimero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores 
e rei; : ·;senta,-;tes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Nova Viçosa , Estado da Bahia, com sede socia l na Rua da Torre da Embratel, SiN, Trevo da BR 101 
COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. Parégrafo 
Urico - A AEMRC, ulilizará como denominação fantasia RÁDIO EDUCADORA e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOS:\ tem por 
objetivo EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR!f.\., bem corno ! - beneficiar a 
:;c,nuni;.' ad<= co:-!1 11i3tas a Dar oportunidade a difusão de ideias, eiernent0s .:Je cu iturs, i1aclições e 
hábiws sociais da comunidade ; b) oferecer mecanismos á formação e integração cia corn:.;;lidade, 
estimu lando o lazer, a cu ltura e o convivia social; c) - prestar serviços de utilidade pública, in:eg·2ndo-se 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) - contribuir para o aperfeiçoamento pr0fi55!oral 
nas areas de atuação dos jornalistas e rad ialistas , de conform idade com a legislação profissicnai vigente: 
e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessive' 
possível. li -· respeitar e atender aos seguintes principias: a) - preferência das fina!idades educa:•vas. 
artísticas, cultura is e informativas em benefício do desenvolvimento gera l da cornunic!2.de ; t) r;ro;w.:r,'.ão 
das atividades artísticas & jurnalísticas na comunidaei.z ':'! da int.e0rn·?:.0 das , ·!"l~rr1:Jros da .~omuPid?.de 
2.'.eufü:la; e)- respeito aos vaioms F>ticos I'"· :·.c':'ai:; :.:2 µessoa e eia familia, favor-2cendo a intr::·gr;:1çã<J ·1m 
mer.11~:os da comunidade aiendida; d) - não discriminação de raça, re:igião, sexo. p:·eferênci<is 'e>:uai;, , 
convicçâll politico-ideológico-partidário e cond ição social nas reiações comunitárias ; § l º (: -..·,drice o 
pmsclilisnrn de qualquer nalurez.a, assim como qualquer discriminação pulílica, fil osó lic,, rncial, rc ligio ~•u. s~xuai . 
dt: g1'ncrn ou de qualquer natureza na admissão dos associados: §2° Será obrigatória a pluraliJadc de cpi1,i·.>cs '" 
vers~o . de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informati\a. divulgando. scmri,·c. 
as dif"en;ntes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3c Qualquer cidadão da comunidade brnefici~da ' ·::no! 
di1·eito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifesta;· 
idéias. prnposta~ . sugestões, reclamações ou reivindicações, de\'endo apenas observar o momcnt0 adequ;.1do '";ª 
pr,;grcm·1H\'ào pai"a fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsavel pela Radio Con1u;iitá;·ia. i\:·t :1" -
Os ciirigcntcs e associados n5o responderi!o, nem mesmo subsidiariamentc, pelas obrignçôes c;mt:·aídas pda 
Enlidad\'. i·essal vados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada cuipa no dcscmpenlw de ~;uas 
t'unç:ões. Al"t.4"- A receita da ASSOCJAÇ..\O EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFU~;Ao 
COMUNlrÁRIA DE NOVA VIÇOSA, será utilizada, única e exclusi vamente. para a consecução c.le suas 
tlnalidades instilucionuis e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem 
wmo a distribuição de lucros rsobras), div idendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 2.ssociaJos ou 
dirigcr>êc~;. II - DOS ASSOCIADOS - Arl. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas foicas e jurídicas 
que- tenham ~- ree<1chído formulário p .. ópri<~ '- admitidas em Assembléia Geral, com res idcncia c·u >~~te : ·,·,t:c 
1\-~unicipi o. desde que f.e comprometam a respeitar e cumprir as áisposiçôes deste EstaL1to. /\n. 6'' - ,\ AEJ'v~ F.C 
scrú 1..'\Hnpu~ta p~las seguintes categorias de associados: I - Fundadores - fcrn1ada por tGdos aqueles ql..'.e nssií1m·a:·n a 
ata de fu11daçiio . l 1 ·- Contribuintes ou Efetivos - pessoas fisicas que estejam quites com a Lcsourn:·ia. ! ii -
Honorúrins- pessoas físicas ou jurídicas, <le quaiquer nacionalidade, que tenham prestado relevan l~s s•,rvicos à 
comunicaç:ão comunitária, mediante indicação de í0% dos sócios contribuintes efetivos e com aprovação d,1 
,\sscrnbléiu Gcrnl. Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. A:·i. 8º -
São din:-ilos e dcrnrcs dos associados: a) - o direito de voto e df! concorrer às eleições, podendo s-· vç,taJos .pa~a~. 
cargos direti vos. desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; b) - mankr sua contribuiçãe em <.j\~. co;~fpfl\118i..i •.· ;. :_:;r '.· 

CARTÓRIO DE NOTA ~ : b ' M · 1 A_G . C) - respeita~ o presente Estatuto e o~ Regula~1entos [ntcmos_~ _sererr, e]ar;orado: : ~~ .. ;,li,\~i~~"IJP.S Cornuilir~y- .· 
(?3) 3209_1254 . Nd~r"() 1 ~~À.~:g,1i! lec;rne~t? da assoei - . : com~arecer as reurnoes e_ Assemb!e1as. /:rt. 9' - fuFj~~~/!'Efh'.1 n (•P!(_> 

A PRESENTE c"tll> 1 1Q~STNJO .rnporana · <::i ~~i&hl'~ ' 1t1va do quadro social, h;;P:endü JU 5•.El caus.a , s r.1:;,•:.oc.1an0s 
CON FORME O ORIGINAL. DOU Ft ~ '4-1, 
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que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido 
a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral. convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada , assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO· Art. 10 - São orgãos da 
AEMRC : a) - Assembléia Geral ; b) - Diretoria ; c) - Conselho Comunitário - Art. 11 - A Assembléia Geral, 
órgão máximo de deliberação da AEMRC, será composta por seus associados. e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente. ocorrer a 
cada 05 (cinco) anos para eieição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser t:onvocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária , respeitando-se o disposto no §1°. 
~ l 0 

- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
rundado1·es ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse lim , n5o 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
tcr1;0 m1s conYocações segui ntes. §2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias. atrni és 
de editu l ou comu nic.:ado afixado na sede da AEMRC e estúdio da Rádio Educadura, bem como na sede deis 
entidades que compõen1 o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a prngramação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reun ião. §3º - A ACJ deliberará cm 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação. trinta 
mi nulos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no§ 1°. *4º - A 
.'\G convocada parn tins eleitorais, al ienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade. deverá sei· 
c.:onvocada com trinta dias de antecedência i::, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos assoc.:iados .;111 

dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1". _1\rt. 
L~ - A Di1-ctoria da Al2MRC órgão executivo e administrativo, será composta por um Pres idente. um Vice 
i'rc<> idcn tc e um Diretor de Operaçôes/Secretário, eleitos em .A.sse111bléia Gera l para um mandato J e 05 t ~ inco ) 
ano:.. oerrni ti ci .i a reeleição. § 1° - A Diretori ?. da AEMRC poderá ser substi tuída. para finalizaçfo do 111 c. :·1datc . nr1 
ll>do ou em r arte. mediante decisão cm Assembléia Geral. respeitadas as disposições dispostas no ~· ! ".~ 2" - /\penas 
forào parte da Diretoria brnsileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emanc ipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não podcr8o 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade padamentar ou lunc,:ão ela qual dccorrn f(i ro 

especial. Art. 13 - São atri buições: 1) Da Diretoria: a) - Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade. B) - Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) - Representar a AEMRC em atos públicos ou 
internos; d) - Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AEMRC; e) - Apresentar relatório 
anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonia l e o Relatório de Atividades; f) - Prestar as 
contas ao final de cada exercicio financeiro. g) - Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; h) - Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) - Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 
bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; li) De cada dirigente: a) - 1\0 

Presidente compete: representar a AEMRC, passiva e ativa, judicia! e extrajudicialmente , coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos , ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis. votar e deter o ·,,iota de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à 
admi~ istração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às re1.,niões do 
Conselho Comunit8rio; b) - Ao Vice Presidente compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da AEMRC secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livrns, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria , dirigir 
e supe1visionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; c) - Ao Diretor de Operações/Secretário compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais , técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultura!, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário: eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local , tais como associações de classe , b1~eníe'Fifa~~U8~ · :·· ·· :·.:·Í. 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de ' anhtit' a ~'" ·· -

jf;"cA;cR;;Tó:;;;R;;;IO:;-;D::::E:-:'.11::riff.I1"A:Lr§'ll::n81.,..,s:r1?õ'tfBtt'!~>ii-~ emissora , com v atendimento do interesse exclusivo da comuni ~~r!MSas Comurncay., . 
(?JJ 3209.1254 _NOVA viça°s~~~; \o\>"- l'IOIAS Posr0 0 

NFtRE r:(W 0 O~l c· · 
A PRESENTE CÓPIA ESTA Oç:. '4 ~ 

CONFOR ,.., • ·- ~ ~MUNICIP!ODENOVAVIÇOSA ~ 0 7 MAR ~o-. l 
1 G ESTADO DA BAHIA "' ' 

11 ~ 
li 



: ~ 

I~ 

único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribu ições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária , devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÕES - Art 15 · As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues Gté 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum 
de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. §1° - t: vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critÉ:rio para contagem será decidida no inicio da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO -
Art 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas disp0stas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiod ifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo , defin idas em 
leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO - Art 17 - O 
Patrimônio e Receita da AEMRC será composto pelas contribuições sociais definidas pela Asse:nbléia 
Ge:al. pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial , por valores advindos de suas atividades comunitárias , bem como pm aqui::ies 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá 
ser aprovada pe la diretoria e nenllum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA 
REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO - Art. 18 - Este esta tuto poderá ser reformado, no todo 
ou em parte, por de liberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação , sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço n:-is convocações seguintes. Art. 19º - A disssolução da AEMRC ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere , definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS • Art. 20 - Os casos 
omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejud icado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na ,<\G de 15 de Agosto de 2010 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro toda!;; as 
alterações por que passar. Posto da Mata, Nova Viçosa , Bahia 15 de Agosto de 20!0. P..ss!nados: 
Alessandra Lima Porto - Presidente; Diego Rufino Torres de Azevedo Gr:ffo - Vice-f)rr:sid.:;nte: 
Anderson Machado Pereir2 - Diretor de Operações/Secretário; Rubens Júnior de Lima - advogEi-jo -
01\S-MG 56787. Nada mais tendo a mencionar, encerro o presente regist:o. DA,! .daj ?92223 - R$ 26.30 
Nova V:çosa, 01 de outubro de 2.010. Está conforme o original que eu_~ __ oficiai, dig1iei, 
subscre11i , dou fé e assino. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO EDUCA~RA s0 ' 

DO MOVIME~TO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA. 

Aos 12 de setembro de 2010, às 19:30 horas, na Rua da Torre da Embratel, S/N , Trevo da BR 

101 COM 418, Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000 , reuniram-se em 

Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO "EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, com a fin~lidade específica de manifestar apoio à 

iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na Rua da Torre da Embratel, S/N, Trevo da BR 101 COM 418 , Distrito de Posto da Mata, 

Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 

quais passamos a leitura para ciência de todos os presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 

subitem 7.2;4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 

suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovaóa por todos, que por sua vez manifestaram 

total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e reg istrada no registro de titulas e 

documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 

horas do dia 12 de Setembro de 2010 e eu Anderson Machado Pereira, na função de Diretor de 

Operações/Secretario da reunião , lavro esta ata. 

Nome e assinatL1ra do associado:~ Jd:i_vr-C, a-. fen,~ 
Nºdaldentidade: íY\G=t G'SS.SG':j. CPF: G'Q.3 B5~:38S_'Oil..i 

Endereço completo: frV.JniJ 1lt'IrrJ4G [ttíHÚ1!f,-v1 tJ/IF, Pi& d1 /)f~ jbl.f f!Í-C6P/!f4 
CEP: ~SS!i~? CQS::{}_ 

Nome e assinatura db associado: ~"' ~"-~ ((.JM.,;:s:. 
Nº da Identidade: O'b Y\ (, S" S 6 -\L, CPF: 3.3 6. 03 Z. .3 1 .r - 9 v 

Endereço completo: ~ Q~.y ~')' .Í'.o.v 

CEP: ~ S ~ 2.'6' -_QQQ_v---
Nome e assinatur8:_ do associado:__._,R.VJ3"""""'"'6""rz.""--'-v=A""b'--'"2...:.;;_n'-'r'"-._f=..~.,__,_~t---------------
Nº da Identidade: 1'1 ·'1 ·41?9 ·3.l>o 5SP . T>? G CPF: fa69·S' 5. 4 'jtf ·éJ O 

Endereço completo: A"\/ . .::JMÔ ~ v.fi.v /.l l. o:iie (l)ff, {&Q 

CEP: <15'}ê<;' 
Nomeeassinaturadoassociado: D.r,,, ;..;ILiOtv /l(-51-&10-<cC- /4'(}ó·4 ·1 

Nº da Identidade: S'QQ Jd,.;,) CPF: l?O D.. [' J. '1 O 3 ? - O Li 



Nº da Identidade: 01[/?J't z.PI - ,_,. - ssfj!'zlt 
Endereço complEjto: ~~ \-1'.IJ DJ{l,\, tiS- \ "58, 

CEP: l.\s~ L/ - a::D -

CPF: Ol~.L{?t1 ~i.çç-SU 

y::N\fL-Q 1 9<JYtO YJA \A.~ - r>A 

Nome e assini3tura do associado :_-+JZUh~~'""""'H~D'---=-~'-'-"--.=...!-""-"'--'-"''-""--....c......:'-====----~----

Endereço completo: f?((n JU4wl(A' l ?96 . 
CEP: b°t 2, -óoV 

1 

' 

'r ...._....._.. - -=--.n:.-- ·· 1 
Sr _. :~0 PllBL;.._;. ! 

1-i;,, .. ~;:,r,0 cias C:linun1l.Cy 

CONFEPF. UW O ('~i(: 

_1 ______ _ 
a..:;;;;;;;;;;=--- -~-·· 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
; .. "' . . 

Inscrita no CNPJ sob o nº 07.3 G?. <6 e<. / <!JOOI - 5<t , com sede 

'f'Rc €'ND14 SAY.J7A DL..GA - C,0,{~ fG'o IJQ MNGoBA , na cidade 
:;: ;z , 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata-o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

i') COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: -L:Ú'lf...!.ou;"?r:L'..~~R~"Í_!_'._· ~5ô~A~e:::'.'e~s:2,__..p"--(s..._:?.otA.""""'"'"?..L!-J1\.----------

CPF: '-fb<6 · 1~ /. D"-20 

!?.& : {;.. G2 fO 7of; 5 51' -611 , 

j S~ ·' :';(.1 PlitJLi1.· .. 
! !vi;, i:~.~1io dils Comun11,,;c,. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser a~nt.rada0çle 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de essoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. O 7 MAR _o l 

J 



Lornprovante de lnscnção e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.367 .82210001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1110212004 

' i'JóME EMPRESARIAL 

'ASSOCIACAO DOS MORADORES NO CORREGO DO MAROBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

**"'***** 

·cóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA ., 

1 LOGRADOURO 
FAZ SANTA OLGA 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
CORREGO DO MAROBA 

1 

CEP 

45.920-000 

rsiTUAÇÃO CADASTRAL 

~TIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CANDIDO MARIANO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 
NOVA VICOSA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 13:55:11 (data e hora de Brasília). 

[ ~olt~r J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

fil Preparar Página 
~ para lmpr~$'sâo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

S;:- .-" :ç::; PUí:iu\ .. :.. :,;.;~ .. 
lvii:u;,;(;il{J das VJlll\Jíllt.:o 

CONFFR1:· r:"W O OR!(.' 

O 7 MAR ~O l 

_ _L_··--·--.. ..-. .. ~ 

http ://1:vww.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/cnpjicnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan. .. 14/10/2.01 O 



tia Assembléfa geral para a escolha do novo (a) Presidente, ante o pedido 
reia da atual 1 da associação dos moradores do Córrego do Marobá, M. N. 
ia, Ba Aos 25 ( vinte e cinco) dias do mês de Março de 2005, sob a 
liência do Sr. Secretario, substituto legal da Presidência, reuniram-se no lugar 
stume, os moradores e sócios da entidade com a finalidade de escolher o novo 
!lente, para completar o mandato do atual, ante o seu pedido de renúncia 
llizado pela presidência. Continuando os trabalhos, foi apresentado o nome 
Mozart Soares de Souza, brasileiro, divorciado, agricultor, residente e 
ciliado na Fazenda Santa Olga, Marobá, e, pelo processo, votação, secreta, foi 
:. tud-0 conforme livro de presença, para completar -0 mandato da renunciante, 
> ~ssado em ato continuo, após o compromisso de praxe. Nada mais 
wo_) tratar, após lida e achada conforme, foi aprovada, sendo devidamente 
ado pelo empossado, pelo secretario, pelo tesoureiro, e por quem desejar 
!IT. Nada mais houve. Em, 25103105. Eu, V aldenico Maria da Silva, secretário 
riandei lavra e assino a presente ata, com Presidente. Era só o que continha no 
destinado a lavratura de atas fls 05v e 06v. Posto da Mata, Ba, 25 de Março 
05. 

s C0 

. ~?; ~i . 
1- O ·. 

l·,a· 0.J . . . "(') 

o, 
-- c:fó 
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() 

/ o'õs Co 

• EGJSTRAo~·:~f~~~ 
f~ Ata da Assembléia Geral, visando a Fundaça ociação dos Moradores~~ _ s0º' 
~.do Córrego do Marobá, Município de Nova Vi -Ba. Aos 10 (dez) dias do 
\ mês de março de 2003, com início às 15:00 horas e término às 18:00 horas, 
·,:.reuniram-se os moradores do Córrego do Marobá, com a finalidade de 

romoverem a Fundação da Associação, sob a Presidência do Sr. Mozart 
-$oares de Souza, na Fazenda Altamira, presentes encontravam-se os seguintes 
''_ or~d?~es: Valdenico Maria .da Silva, brasileiro, casado, residente e ~ 

·ormciliado na Fazenda Altamrra, portador do CPF: 478116337-87, RG: ~ 
~537909-90, SSP/BA, T.E: 31941505-07; Maria Gonçalves Oliveira Prates, "'-~ 
. ileira, solteira, serviços gerais, residente e domiciliada na Fazenda Boa -~ 

syrte, portad~ra do CP~:. 833989886-87, _RG: 0783305~0?: SSP/BA; Enilda .Q' 
S~tos da Silva, brasileira, casada, residente e dormc1hada na Fazenda · ~ 

. . a, portadora do CPF: 114496595-00, RG: 0207383669, SSP/BA; s_ 
l!'Jsenilda Almeida Marques Alves, brasileira, casada, professora, residente e \S 

r.11~-~. H ..... ciliada na Fazenda Boa Sorte, portadora do CPF: 001649125-41, RG: \) ( 
W62786-00, SSP/BA; Valdinéia Santos da Silva, brasileira, solteira, 
't. essora, residente e domiciliada na Fazenda Altamira, portadora do CPF: ~ 
l.~5~785-03, RG: ~9042335-6.1, SSP/BA; .1~~0 Carlos , ~orreia N_eto, \) 

hctll11$;.}Jerro, casado, agncultor, residente e dormcihado no Sitio Boa Vista, 't' 1 '\J 
.sfor do CPF: 500344645-49, RG: 11193442, SSP/MG, T.E.: \J \\....'\.! 
·:9.??0582; N,e~a Cosu.i Correia, brasileira, casada, do lar, residente e l\J\"' \l 
piliada no Sitio Boa Vista, portadora do Reg. Nasc.: 1172, L. 10-B, Fls. ~ 

, .. ~.: 319408~~5-31_;"~ C~s:a Jardim, brasileiro, solte~º: residente e llJ 
:'.·:•!mlJ~·~do no Sitio C1encia; Feliciano . Santos Costa, brasileiro, casado, L( 

r:~Di,.~iíltor, residente e domiciliado na Fazenda Ciência, portador do CPF: 
_3857175-83, ~?: 676753, SSP/ES: ,,Te~eza Costa, brasileira, casada, do lar, ~ 

qte e dormcihada na Fazenda C1encia, portadora do T.E.: 319408705-07 · 
· ·-~o~~ J_ardirn,, brasileira, viúva, ~gricult~r~, ~esidente e domi~iliada na~ 

PJ1W.~~~::'C1encia, Corrego do Maroba, Ml1Illc1p10 de Nova V1çosa/BA, \ 
llO®i··4~,'-. do RG: M-7379947, SSP/BA; Neide Costa Jardim, brasileira, 

-:.~·ó · lar, residente e domiciliada na Fazenda Ciência, Córrego do 
,~ unicípio de Nova Vlçosa/BA, portadora do T.E.: 860899105-90; 

:· <;ie Oliveira, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada 
~m:DQª1;

1

~: Ciência, Córrego do Marobá, Município de Nova Viçosa/BA; 
~ida Costa, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada na . 
C~~ia, Córrego do Marobá, Município de Nova Viçosa/BA; Renato 

.....,M!l".r1n:_é> ·':·:Santos, brasileiro, solteiro, vaqueiro, residente e domiciliado na 
~~~.:~:· sa Senhora Aparecida, portador do CPF: 012355765-82, RG: 
,..-n.:ui...AJ", T.E.: 63138430531; Anailton F a Muniz, ifãSileiro, 

· íro, residente e domicilia Noss .:·, Se '·~,~: ·~· ~ 

Ci d a d~ '- C ornarca d~ ~,! . ~ 
.-- 1 ,.. . j ,.,I d,j 5 
·'-a n . '-' >< e ... 

EDVAR AU G USfO A Zl:R ED O 
.._~-=;;;;;;;;;::-



·• o'ôs Cc-,., 
~·F., FjtJ -~'.; 

A -d r dr d 1 b il · 1 · · ·d ~ R~:~ tr ..-1.pm:-e~1. a; .,ean o e esus, ras erro, so t~rro, vaquerro, res1 ente e 1..i\ ~ · __ .. \' 
dormc1hado na Fazenda Nossa Senhora Aparec1da,portador do T.E. da 3 sa r ~ · ·­

Zona; Carmem Costa Jardim, brasileira,, solteira, do lar, residente e ~ 
domiciliada na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, portadora do RG: ~ 
0976285576, T.E.: 735270105-74, Antonio Neres Matos,brasileiro, viúvo, ~ 
aposentado, residente e domiciliado na Fazenda Rancho Alegre, portador do ~ 
CPF nº272618676-91, RG nºl2948625-61,SSP/BA, T.E.: 735270605-82 ~ 

Fábio de Oliveira Matos, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Fazenda Rancho Alegre, portador do RG: 12672808-91, SSP/BA; Mozart 
Soares de Souza, brasileiro, divorciado, agricultor, residente e domiciliado na 
Fazenda Santa Olga, portador do CPF: 468841066-20, RG: 0062280708, 

" SSPIBA; Antônio Pinheiro, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e 
,, domiciliado na Fazenda Rancho Alegre, Córrego do Marobá, Município de 
~~- Nova Viçosa/BA; Nilson de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
·:,-: domiciliado na Fazenda Rancho Alegre, portador do Registro de Nascimento ~ 
. / -expedido pela cidade de Jequitinhonha/MG; Valdeir Pereira dos Santos, 

;.~; .. ._~brasileiro, solteiro, vaqueiro, residente e domiciliado ~a ~azenda R~~ho ((JJ\. 
fft j\J.egre, portador do T.E. da Zona 35; Manoel da Cruz F1guerredo, brasilerro, ~ ·\\ 
f!.· :'solteiro, agricultor, re_sidente e domiciliado na Fazenda Santo Antônio; Zélia ~ 
;) ~Levmo Batista, bras1lerra, solterra, estudante, residente e dorruc1hada na r ~ 
}1 '''.Fazenda Santo Antônio. Dando continuidade aos trabalhos, o. Sr. Presidente, '~ 
~fü,:iM:ozart Soares de Souza, disse da finalidade da reunião, após varas discussões, r 
.:~~11~metid~ em apreciação e votaçã~, foi pela maiori~ abs_oluta dos ~re:entes à 
: ~~it.issemble1a, aprovada a fundaçao, com denommaçao: Associaçao dos ' 
.fíi·,-. ' · oradores do Córrego do Marobá, Município de Nova Viçosa/BA, sem fins 
~#~rativos. Nada havendo a tratar, o Sr. Presidente, submeteu a presente ata a 

~ . tação, sendo esta aprovada por todos os presente~, os quais assinaram no 
próprio de presença, com a qualificação .dós · dadores e instituidores,. 
o nome e residência dos mes . O S . Presidente, convocou uma 

·ão para às 19:00 horas ito dia, ara escolha dos membros da 
toria. Nada mais houv órrego do M obá,"10 de mar o de 2003 . 

.--- . 

ÃLDEN1CO MARIA DA SILVA~ ecretário 

EDVAR AUGusro AZEREDO MAR y - OFICI A'. 

. .. -·-. (·;;;{:: 

D 7 MAR ~O l ~~~ 

'-===~fl!:f~c=~~ 1 
------------· -.R-idi 



RI J:G ~;:, voQ;i. 

, .. . · .' 1srRAoo _ ~~~ ;2 
·, Assemble1~ ~eral, para a escolha da ~rretona, Posse : Apro:a~~o do~_ e{~'· 
· da Assoc1açao dos Moradores do Corrego do Maroba, Muruc1p10 dtt ~ . 
. · · Estado da Bahia. Aos 10 (dez) dias do mês de março de 2003, corry _\, 
., 19:00 horas e término às 21 :00 horas, reuniram-se os Srs. Associados da \j 

dos Moradores do Córrego do Marobá, com a finalidade da escolha 
da Diretoria, Posse e Aprovação do Estatuto da Entidade, sob a / 

do Sr. Mozart Soares de Souza, secretariado por Valdenico Maria da \::::) 
· do os trabalhos, o Sr. Presidente, disse a finalidade da reunião, após Çj 

_·,- discussão , foi submetida em discussão a proposta da escolha dos 
, · da Diretoria, sendo apresentada a seguinte chapa única: Presidente: 
·Soares de Souza, brasileiro, divorciado, agricultor, residente e domiciliado 

' nda Santa Olga, Córrego do Marobá, Município de Nova Viçosa/Ba, 
·o: Valdenico Maria da Silva, brasileiro, casado, agricultor, residente e 

. .. · do na Fazenda Altamira, Córrego do Marobá, Município de Nova j 
~ · a; Tesoureiro: Feliciano dos Santos Costa, brasileiro, casado, aposentado, 1 
)te e domiciliado na Fazenda Ciência, Município de Nova Viçosa/Ba, e, \ : 
. . ~esso ?e votação secreta, foi eleita por 25(vinte_ e cinco) voto~, ~pós { ~,'\', 
·· çao do livro de presença, para um mandato de seis anos, com dire1to a l(. \ 
- o por duas vezes, sendo empossados em ato contínuo, após o compromisso < 

.~'· e. Dando continuidade aos trabalhos, foi submetido à discussão o Estatuto 10 
· · dade, sendo, por todos da Assembléia, aprovado, a começar pelo art. 1 º e a \:. 1 

· pelo art.38, cuja cópia será anexada a presente ata, para os devidos fins, Cl 
'..' o o Sr. Presidente autorizado a proceder o competente registro, no Cartório 

. · egistro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Cartório próprio, solicitar da Receita 
'; o CGC, adotando as demais providências que o caso requer. O Sr. 
· .. ·dente e os demais membros, agradeceram a escolha, esperando fazer o de 

or para a região. Nada a mais havendo a tratar, após lida a presente ata, 
·da, foi aprovada, sendo devidamente assinada pelo Presidente e pelo 
tário. Nada mais houve. Córrego do Marobá, 1 O de março de 2003. EM 
)PO: PELA ASSEMBLÉIA FICOU APROVADO QUE A SEDE DA 

. OCIAÇÃO DOS MORADORES DO CÓRREGO DO MAROBÁ, SERÁ NA 
:s.~..... • , , 

~NDA SANTA OLGA, LOC A NO CORREGO DO MAROBA. 
~RREGO DO MAROBÁ , ÇO DE 2003. 

V ALDENICO MARIA DA SILVA - Secretário 

Cidad~ ~ C orna 

O 7 MAR í.J"l 

àv ___ _ 



M.fi.NIFEST AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNPJ sob o nº _ 03o / (UJ.O.J - 21 , com sede 

~ ~ ~ QµJl!A)) ~ ÂC44~ - f6'Já cÍ4 ~íA , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

1 y OMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

:) 

Nova Viçosa Bahia __ ___c/ ____ ./2010 

sinatura do representante legal da entidade 

N orne do representante legal: __z_Â~IÍR~~~Rdl...!·,;_.i.e,s::::___~h_.:=_e=b=--YJ..:...:.f-=-:J __ ~_.:S=·~r.=l_:_t/;_:__/ô ___ _ 

CPF: Üs.1_9 · [11. 3th - i~ 
?J. 23-1. 131. -JSf- --/o 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá se acof)np~~cí~l<! de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional d Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ' . 

Inscrita no CNPJ sob o nº f J. M3. 03 O / {){XJ_j - 2 t , com sede 

~2AP~_t=--_· __,~~·· '-'---"'-/V.---==?>"--_-_..:..._!k'A_ &_ 'IJ _ _ -~.:...c:;w=.==/U---=cÍLJ-~~~....:...;;;-'---' na cidade 

de Nova V içosa, Estado da Bahia , CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

, ·y oMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / _ ___ /2010 

· atura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal: _LIJJ~)-l..<...e.L::=R.lo....:."t!....._e=~=---__,H'--=e_,,/;"-'r;'--ló=--· -~=-=-~~5«<-'r'-""'Lt~f//-'--~---
C P F: OtrJ - rt 1 . /ft e. i.9 
rz,_ $9J ' f-di' ss?- íi 

~-- ..... ·~ -- - · 

St .· ;ÇO PlJ!5U1.., ; .. L· 
r~w 11 $,(:~o da.s Comun1e<.y. , 

CONFERE (:rw o (\qi(;· 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser comJlahtfMB~ Oêfe 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de essoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

--- -- --- --- . ---- · - - ---------· -- ---- - - -

'-===;;j;;::,·::;:-.,:::.:::. 
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') 

_comprovante de lnscnçao e de :S1tuaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

42.703.090/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1510711993 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO ESPIRITA EMANNUEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTRO ESPIRITA EMANNUEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PR INCIPAL 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 1 COMPLEMENTO 
******** 

1 LOGRADOURO ......... 
1 CEP ........ 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIXADA 

1 BAIRRO/DISTR ITO 
•******* 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTIDAO (LEI 11.941/2009 ART.54) 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICÍPIO 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 16:03:15 (data e hora de Brasília) . 

Deseja emitir a Certidão de Baixa? 

L_ Sim J [ Não 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique a@i. 
Atualize sua página 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 14/10/201 O 
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1 • .) 

,Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

42. 703.090/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO ESPIRITA EMANNUEL 

TÍTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

CENTRO ESPIRITA EMANNUEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 COMPLEMENTO 

******** 
1 LOGRADOURO 

******** 
NÚMERO 

1 CEP 
******** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INAPTIDAO (LEI 11 .941/2009 ART.54) 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICIPIO 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 16:03:15 (data e hora de Brasília). 

Deseja emitir a Certidão de Baixa? 

!.._ Sim ] [ _ Não . J 

1 ~: 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Praparq,r Página 
para lmpremo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página Sr-_ :~GPLÍb~1t:~ l 

il-1:1u;.,;;110 das Comut!l<..<L 
CON::ff:r '""' ~ 1 r~ 0P\' 

O 7 MAR ~ O'.l 

L 
~ ~---· · 

http://www.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/cnpj /cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 14110/201 O 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ' . . 

~ ~ 
A ~l/k?/1D le ~VOll/JffleJV!Tl <:on;wn-;:;,eu; lE ff:/SíV JY! /??H/7J 

Inscrita no ;NPJ sob o nQ / { lf /f. 7fi:J- I rJoo! -/ft' , com sede 

lq llJA- ,f,1 S/i/ - 'Blhdt!lo #A -~S7Di?M /?1/1171 , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

"2 oMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

r. ) 

Nova Viçosa Bahia /2010 

Nome do representante legal : 1/1112 Jv /4-5 M' Ol/tl'é?!M 

CPF: ~()3_ Cj::(O_ @S- -:/-Z, 
1<-G: 6o:tl§tJ3 SSfJ/ç;p 

A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá t r ac~/n~~~~~da de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional e Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. L .·.=:::-:--::, 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 
1 • 

A ~t?~le ~VOlt/1merm:> la7J//MíJ1'kto 'De 'íJ(lJ1'1J i}t'l /J'JFJr19 
' 

Inscrita no CNPJ sob o nQ ! 6. lttl. fg}- I (JcJOI - / (/ , com sede 

):; W/t &, ~/ILI .,,. 2;mtuto ~~'r-J - Poj ?O M /J'l/J'Ti:J , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

· ·2 0MUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que t~ por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

: ... ) 

Nova Viçosa Bahia ÁJ /IJ 12010 
7 

ntidade 

Nome do representante legal: 'f'lh/2. lJ14'5 JKÇ' (}l!t/e'l!UJ 

CPF: 6tJ3.1:JO. 2o8- T 2 

1?&: 6o}. 'J803- 551/~/ 

=-"""' ... -..1 . ........... .r-< .. . 

::· · ; ·.:: ;;;iJoL.1..,. 
t .. .i .. ~ •. ~rio àas (A)fnl.JI •IW·.· 

CONFEPF: ··:nt.' "f'(;!!" 

O 7 MAR !O"l 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de es oas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. · _;_;;;;; 



) 

comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.411.787/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 26/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE P DA MATA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACOPM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.11 -5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR EZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PRINCIPAL 

CEP 
45.920-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

! BAIRRO/DISTRITO 
POSTA DA MATA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
NOVA VICOSA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 •• ) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 14:18:12 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar J 

1fil,., Preparar P.ágin!l 
tq para lmpr-.li\São 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

~ ..... .._.~ .... _.~. 

r ~ 

::ú .: : '.~O PU8u1. ·, .. '~ .. 1 

~i.1 ·· ~ • ..ilio das C',ornt1i.í1.A>y. ... 
co 'F~L e ('('11.1 n C'R!I/ . 

O 7 MAR (O~l 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan. .. 14110/201 O 



ACOPM 
CGC 16.411.787/0001-14 ' ACOPM 

Associaç~Q,.,..g .~ Desenvolvi menta Comunitário de 
--·· ·· Posto da Mata 

Rua E s /n, Bairro Acácia - CEP: 45928-000 - Posto da Mata - Nova Viços ·a - BA . 

" 



~'<>s C0 
. ·'.'.>;,. *Fls 6~ -~; .. 

UJ R•st.r'.r,:ir ;i' 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS '~~. _ e;"-/:· 

' . 

Inscrita no CNPJ sob o nQ /P.J3!/~Y I Ca?/ - 91, com sede 
' . 
fl fUIJ A:, W112>,t// /?- S/AI-- g/J//21t,o !leAc/r; , na cidade , 
de Nova Viçosa, Estado da Bahia , CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

(~:l;oMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

'.J 

Nova Viçosa Bahia _l..fL_1_/_0 __ 1201 O 

Nome do representante legal: J3M/?1ZJXJ /J/4~@.àzs' fi#Jf/705 

CPF: 03 '7.U/, 2JS--f& 

O 7 MAR iO:l 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser companhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de as Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. :;;;--:=...-:::.. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
1 • 

Inscrita no CNPJ sob o nQ fl. '23f. /f ~ I CléltJ/ - 1/ com sede 

..,....'t;__.U=---..c_:.'11-=-E:::::....i • .__fJ""--~-í?-.-=-'IJM___;_· -'--/ l-.____,01.__V_--=JYJ?,::....__:__/&~ _ _:.._~.___'-------/1--=----------' na cidade 
I 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia , CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente , vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

. à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

' =hoMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

( ) 

Nova Viçosa Bahia / lf / /O 12010 

Nome do representante legal: /5Jt!/17ti}o /)/~ ~ Mn//775 

CPF: 03']. 2:;-1. 2/S--f 8 

O 7 MAR iO:l 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta declaração deverá ser acomp nhada de ~ 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



J 

'• 

.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - -------- ------ -- ----- - ...... - --- ---·-·---- - -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.238.164/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20104/1989 

NOME EMPRESARIAL 

LOJA MACONICA INCONFIDENCIA BAIANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ........ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R CARAVELAS 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

45.920-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

POSTO DA MATA LM_u_N_1c-IP-10 ____________ _,I ~BFA l _NOVA VICOSA _ ~-

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 1617/2010 às 10:56:15 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/07 /201 O 

http: //www.receita. fazenda. gov. br/preparar lmpressao/lmprimePagina. asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

._....,..,.. .. ·r••r•.--

~ ; . \\J PUt:.u~ . · ,. 
r,·,,. 1• ... . -~no das Comv11!\'.;;;1,.· ,. 

CONFfFh r:0~ 1. .') ('-?•'.:· 

O 7 MAR ~0 1 Z 

16/07/201~ 
' ...__;__;::_ 
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2155 
• • ..... "!; 

GRANDE ORIENTE ESTA.DUAL DA BAHIA 
TRIBUNAL REGIONAt>t:LEITO.RAL 
Eleição para Administração de Loja 

À GL:.DO GR:.ARQUIT:,DO UNIVERSO 

INCONFIDÊNCIA BAIANA 
' . . . ~ . 

RUA E, QUADRA 17 S/N - BAIRRO .. ACÁCIA 

m 
POSTO DA MATA 

Ven :. Ir:. Orador RUFINO GRIFFO RIBEIRO 

Ven :. Ir:. Secretário EDUARDO MACEDO DOS SANTOS 

Chanceler JOÃO WCOLOTTO FIIHO 

Escrutinador AUTERIVES FILINTO DA SILVA 

Escrutinador RUBERVALLIMAPORTO 

No dia, hora e local acima indicados, reuniram-se em Oficina Eleitoral os abaixo-assinados, 

1 ! 
l 1 
1 1 
1 1 
1 1 

I. i 

l- \ 
' ! 

~ 

' 

Mestres Maçons ativos do Quadro de Obreiros desta Oficina, reuniram-se em Oficina 1. 

Eleitoral os abaixo assinados, Mestres Maçons e membros ativos do Quadro desta Loja, i 
atendendo à convocação feita por Edital , afixado na Sala dos Passos Perdidos da Loja em .. j 
08/04/2009, para o fim especial de realizarem as eleições para os cargos da Administração : . ~ 
desta Loja, para o biênio 2009/2011. Preenchidos os lugares em Loja, os trabalhos foram ~ 
abertos em Grau de M : . M :. com um S : . G : . de Malhet :., pelo Respeitab :. Mestre da l 
Ofic:. que determinou ao Ven :. Ir:. Secret:. fazer a leitura do Edital de Convocação ..... -! 
seguinte: "EDITAL DE CONVOCAÇÃO - De ordem do Venerável Mestre da Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica INCONFIDÊNCIA BAIANA Nº 2155, ficam, pelo presente Edital , ,_ . 
todos os Irmãos Mestres Maçons convocados para a Sessão Eleitoral, a realizar-se no dia .. . 
13/05/2009, E:. V:. às 20:00 ·11 horas, no Templo localizado na RUA E, QUADRA 17 s/N, 

BAIRO ACÁCIA, nesta cidade, para eleição da Administração da Loja, para o período de : _ ~.· 
2009/2011 . Só poderão votar os Mestres Maçons regulares, que tenham pelo menos 50% !1 
(cinqüenta por cento) de comparecimento às Sessões realizadas pela Loja no período de 12 ;_ ~ 
(doze) meses anteriores ao mês da realização da eleição e estejam quites com suas i \J 

obrigações financeiras maçônicas. Or:. de POSTO DA MATA - Ba., dia 08 de Abril de 2009 ;- íl 
da E : . V: .. " Ass. Secretário". Em seguida, o Respeitab:. Mestre constituiu a mesa eleitoral l ~ 
diretora dos trabalhos, que ficou formada pelo Respeitab : . Mestre Ir : . WAL TERNAN ANDRADE ;- ~l 

: fi 
VIEIRA, pelos VVen:. llr:. Orador e Secretário respectivamente RUFINO GRIFFO RIBEIRO e ; ;1 

EDUARDO MACEDO DOS SANTOS, os quais tomaram assento ao seu lado, e pelo VVen :. llr : . :- ~ 
Eleitor~s AUTERIVES Fl~INTO DA SILVA e RUBERVAL LIMA PORTO, nomeado~ _para s~ry (f"'CiJP'u: Ul . . . ' - ;: 

Escrutinadores, os quais tomaram ass~nto nos altares do Ora~~r e Secretario, ach ~9.~~~n.~ d Co~u: li<Ãi· . ;j 
no cargo de Chanceler o Ven : . Ir :. JOAO zucoLOTTO FILHO. Exibindo a uma compl ~~ .-.. ;; n f\R!i~ ... -· 

vazia, colocando-a sobre o altar, solicitou o pronunciamento do Ven :. Ir:. Chanc:. sobre a · · · · 
situação dos presentes,_ sendo informado ~voravelmente. Passando-se à vo ção, o°! M R '.o· z 
Respeitab : . Mestre determinou que o Ven:. Ir:. Secret: . fizesse a leitura da rei - o dos L · 

'!~~antes e m~~9u. ems~9t~a. que pelo ~.o~ Presenças fossem chamados, u a um, ;- i 
9.ê.OObr:. ~-~xerc:eF(l: seu direito de votàp A medida que iam sendo cha q~ os -·---·· 1 J 

·-~1~,~.ª::votantes.~Respeffab .. Mes~e a~poreef> ~1 .;~;;êi 



·~· 

l---
~ 

ir. 
~ : -
~--

li: - ··· 
~- . : 

t .. ·· -,. 
! 
1 - -

: .- -

) __ 1_) 

5. -­
r--

f : ~JIJ!I 

. . · .. 
. :- . ... • 

·.•. 

Respeitab :'!.: ... estre. 
u ao Ven:. lt~ . .:' Secr 

- ·am votado 13(beze) 
-cédulas eleitorais, em 
,~ o seguinte resultado, 

· ·""-': .. , _, 

VqlC{ V álidos 13 
o Para VENERÁ v Ei.{i..esTRE Vo~;.em Branco 

VÉm:: lr :-: EDUARDO;MAcEoo ·oos SANTOS voi~s Nulos o 
TQT)\j: DE: VOTOS 13 
Vqtê$ Válidos 13 

Para PRIMEIRO VIGILANTE Vôfus em Branco o 
Ven :. Ir:. DE;L.SON L.ULZZATIA Vqtps Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 
Votos Válidos 13 

Para SEGUNDO VIGILANTE Votos em Branco o 
Ven:. Ir:. SEBASTIÃO RODRIGUES SANTANA Votos Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 
Votos Válidos 13 

Para ORADOR Votos em Branco o 
Veri :. Ir: . WAL TERNAN ANDRADE VIEIRA Votos Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 
Votos Válidos 13 

Para SECRETÁRIO Votos em Branco o 
Ven:. Ir : . ANTONIO ROBERTO PEREIRA BRAGA Votos Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 --
Votos Válidos 13 

Para TESOUREIRO Votos em Branco o 
Ven :. Ir:. TELMO MOREIRA DE SOUZA Votos Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 
Votos Válidos 13 

Para CHANCELE'Ã L ~ íD Votos em Branco o 
Ven : . Ir : . CARLOS Autirni;;i ASSIS GOUVEA Votos Nulos o 

TOTAL DE VOTOS 13 

Isto posto, concedida a palavra sobre o ato, reinou silêncio e sem objeção da Oratória. Estand 
de P : . e à Ord:., o Respeitab : . Mestre proclamou eleitos por unanimidade/maioria, os VVen : . 
llr : . : 

RDUARDO MACEDO DOS SANTOS 

DELSON LUIZ~ZATTA 

SEBASTIÃO ~DRIGUES SANTANA 

Orador: WAL TERNAN'~NDRADE VIEIRA 

Secretário ANTONIO Roi:j'f;RTO PEREIRA BRAGA 

Tesoureiro: TELMO MOREI~ DE SOUZA 

Chanceler: CARLOS ALBERTO ASSIS GOUVEA 
t -- ... -....... ·. :..-~- -·· .. -

. i i:: · )J rúSL.11.,... . :·., .. 
A seguir, o Ven : . M :. mandou correr o Tr :. de Beneficência, sendo o se~ pr,,Q_Çl,µ~0svgi[~hl.@a ·ª . 
quem de direito para as devidas providências. Após, suspendeu tprof:iPrariamente c;!~"S . 
trabalhos, a fim de que se lavrasse a presente ATA, permanecendo todas os VVen : . llr:. no 
Templo. Reaberta a Sessão, foi procedida a leitura da Ata e concedida a!palav9a'] sf;l~Reí. il'. ~ua 

2 

J =====:.;:;;;:::iiii?'"'.' ::::::~::::: 



GRANDE ORIENTE ESTADUAL DA BAHIA 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
Eleição para Administração de Loja 

Templo. Reaberta a Sessão, foi procedida a leitura da Ata e concedida a palavra sobre a sua 
redação. E com as conclusões favoráveis da Oratória, foi a mesma aprovada e assinada por 
quem de direito . 

Or :. de Posto da Mata-BA. , 13 de Maio de 2009 da E:. V : .. 

Respeitab :. Mestre 

Ven :. lr :. 1°Vig :. 

Ven:. lr :. 2ºVig:. 

Ven:. Ir :. Orador 

.:;n:. Ir:. Sec :. 

Ven :. Ir:. Tes :. 

Ven :. Ir : . Chanc :. 

Ven :. lr :. 1° Escr:. 

Ven:. lr:.2° Escr: . 

Deçlaramos que a presente ata é co-pfuÍ fiel e autêntica da original , que foi lavrada às fls . 
eí'/f.? do livro próprio desta loja. 

~ 

Respeitab:. Mestr:. 

~ I -

v~n ... #õ~l~ 

Ven:. Ir :. Secre 



I 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

1 • 

A:i0 7di(AW M 1i.~ L~ C/J Edv64,t:.?O eh r;/;r;,'q!lJ eh flÍvA /Á'co~ & --Sf>J~ t/ 
Inscrita no CNPJ sob o nQ fü .j t{ 731 / {)()QJ - ,14 , com sede 

~ J;~fA'ié.tg, ~ln-º - Cea~ - tfuta ~ ~ Ç , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à in iciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

c t ) UNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / _ ___ /201 O 

'.) 
assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal : Xee /p,,~ S J..Ll S i{l/p de Mf///Jlfo ~n,p--5 
cPF: 'lo. 0..92. Gos--~z 

F,-----~::/;;06~ :, ,· . ~- --. 

1 

r, ... ,,~,,~no das Comt1i1H.:ciy- .• 

CONFEF:E r.(w O ocw--· 

ATENÇÃO: Para ser considerada vá_lida, . e~ta declaração de~erá ser acompanh1~ª- d~ 7 MAR (0 '. L 
cópia autenticada do comprovante de 1nscnçao no cadastro Nacional de Pessoas J nd1cas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ~ 

·- . 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASmdiCÁIO das ~L~c!tJus dA eéc1CArÁo J, tfr/fl,~Pfo ?le J!o1A ~-ÇOS'IJA -SJ1v1&A12v 
Inscrita no CNPJ sob o nQ Ü1 J 1Ç. l.51 / {)/)O) -J4 , com sede 

0P }YJG/Jdé.!U?A 0/17: - Cenfió- Uv d:A tfAJ,;4 , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia , CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

'-~OMUNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o SeNiço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _ _ __:/ ____ /2010 

assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal: Xét. /.e14s d4 0 i101 de_ Ct~v;i1o Zn?as 
CPF: {6ô. OJz_ <ÚJS-~ ÔL 

O 7 MAR iu·z 
A TENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco panhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pes oas Jurídica~ 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. -==: 



· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL .. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.176.737/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 1511012001 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE NOVA VICOSA - BAHIA-SINTRENOV 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SINTRENOV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações s indicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

1 COMPLEMENTO 
1 ~~MERO LOGRADOURO 

R INGLATERRA 

CEP 

45.928-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO - POSTO DA MATA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
;OVA VICOSA 

i._) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/201 O às 15:31 :19 (data e hora de Brasília) . 

[ \joltarJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/10/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

fil Prep. arar Pâgln .. ·a . p par.t lmpN!'s.sâo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

r:'.· ··".""'.~ - ~ ~u· - . -= 
1 :~. · · ,,:J r llU· .. ;. :: 
l r •• 11 .... i.-1 io das Comun1i;;;y 
1 CONFF.F«. rm.1 o O~IC' ' 

. 1 O 7 M'AR íO' l 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Co~41.l.O(,?_O 1 O 
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:) 

Ata de ratificação à décima sexta ata de reunião dia 08 de outubro de 2008, 
sindicato dos trabalhadores da Educação do Município de Nova Viçosa -
SINTRENOV , realizada na sede do SINTRENOV - situado na praça São 
Benedito, 71 C, Posto da Mata. Presente os membros da diretoria , no final 
assinado. A presente ata tem por finalidade RATIFICAR A DÉCIMA SEXTA 
ATA, haja visto que naquela ATA ficou constatando a renuncia da 
Coordenadora Alexandra Lopes de Oliveira e não constou o empossamento da 
sua vice Xerléias da Silva de Carvalho Ramos, que assumiu o cargo, assim, 
sendo ratificam aquele ATA nessas partes , ficando esta fazendo parte 
integrante daquela. Nada mais tenho a mencionar, encerro a presente ata, que 
vai por mim assinada Maria D' Ajuda Pereira Silva - Secretaria e os demais 
membros presentes abaixo assinados. Posto da Mata - Nova Viçosa - Bahia, 
29 de outubro de 2008. 
Rosivéria Pinto de Oliveira, Edneia Costa P. Nunes, Margarete G. R. Eller, 
Xerléias da Silva de Carvalho Ramos, Adriana Gomes Krull, Antônio Carlos 
Gomes da Silva, Alexandra Lopes de Oliveira, José Carvalho da Cruz, Rubem 
P. Oliveira . 

1 CIDADE E COMARCA DE NOVA 
· VIÇOSA · BAHIA 

CARTóRtO REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURIDICAS 

Registro nº "3 O~ : 
Protocolo rf d 
Livro Y-J ~~m !.Q.1 J / I O 
Edvar Augustó do Marily . 0 l 

:: :~:'.} :·. ~~ .. :..: _;·.; :.·S íO ."!...? 

S:--?'::0~~u~~I \. . _ . l 
/;1.111_,.ifio das (~)mw 11~0~ · 
CONFt-~: r:: r'.(lf.i n 0'W 

O 7 MAR í. O' l 

L 
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6'0~ L.o 
. ~ ~/ 

1 () 
~ Fls. ?/ ~-

•Ata 016, ata de reunião interna dos membros da diretoria; aos oito de outubro~ R1 1i:'<ica '<'~1 

de dois mil e oito; com início as 18:05 horas, os membros da diretoria, fez-se J\, ,.. 0c.\ 
\.) - J 

presente, com a pauta já pré-estabelecida, dando início com a fala da diretora 
Alexandra aonde apresentou a sua carta de renuncia , alegando problemas 
pessoais, deixando assim, o cargo à disposição da sua vice Xerléias; Houve 
alguns protestos e Adriana Botelho sugeriu que ela tirasse uns dias de 
descanso até organizar um pouco sua vida, porém ela não aceitou , com isso a 
tesoureira Margarete falou que se Alexandra saísse ela também iria pedir 
renuncia do cargo; A diretora falou que iria ajudar no que fosse precisa, que 
não iria abandonar, até dezembro deste estaria ajudando aqui. Também foi 
discutido sobre a secretária Maria José, que as pessoas têm vindo à tarde e 
não a encontram, então foi sugerido por todos que delegasse tarefas para a 
mesma e conversasse sobre as faltas . Ainda sobre a vice-diretora Xerléias foi 
falado que a muito ela não vem às reuniões e está totalmente por fora dos 
assuntos do SINTRENOV; A diretora expôs sobre a falta do prefeito Carlos 
Robson, onde falou que se eleito sentaria com os membros da diretoria do 
sindicato para falar sobre o plano de carreira , digo, marcar um dia para 
conversar com ele . Mas uma vez foi falado sobre reclamações e desfiliações 
de filiados ao sindicato, alegando que o mesmo está sem ação , foi falando 
também sobre as carteirinhas do sindicato e Adriana Botelho sugeriu ao 
desfiliar devolvesse o cartão para que não fosse feito uso indevido do mesmo. 
Sopre o dia do funcionário pllblico houve várias sugestões, dentre as quais 
ficou decidido que fosse feita uma camiseta com frase bem chamativa , pois 
festa a um desgaste muito grande. Erivelton fez uma reclamação sobre 
algumas coisas que estão acontecendo nas escolas , como o Projeto Circuito 
Campeão e a diretora falou que o sindicato não pode se envolver nas questões 
pedagógicas das escolas, houve várias discussões acerca desde assunto e a 
postura de alguns coordenadores , ficando decidido que iremos recolher as 
r~ivindicações dos professores e marcar uma reunião com o secretário 
Municipal de Educação, Carlos, os coordenadores municipais e os membros da 
diretoria do SINTRENOV. Houve ainda uma reclamação, trazida por Erivelton, 
de uma professora de Argolo, onde não aceito o seu atestado médico, na 
escola, pois a diretora alegou que por ordens da secretária Municipal de 
Educação, só seria aceito atestados de dois médicos dos postos de sat:1de 
municipal, os membros presente, orientou-o sobre os procedimentos a serem 
deliberados eu Maria D' Ajuda Pereira Silva lavro e assumo esta ata com os 
demais membros presentes , Posto da Mata, oito de outubro de dois mil e oito, 
Jpsé Carvalho da Cru, Margarete Gonçalves Rodrigues Eller, Xerléias da Silva 
de Carvalho Ramos, Alexandra Lopes de Oliveira, Rubem Pinto de Oliveira, 
Edinéia G.P. Nunes, Antonio Carlos Gomes da Silva. 

')(2/v~~ ~ @'f th cU, ~ , ~~ 
CIDADE E COMARCA DE NOVA 

VIÇOSA · BAHIA 
CARTÓRIO REGISTRO CIVIL DE 

. _. _,'::~, PUfJLi\ 
:.,,. .... 0tio d<is Comun1~'. · · 



I 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

' . 

Inscrita 

~Ct 
de Nova Viçosa, Estado da Bahia, CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

Ct .) UNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Rad iodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a seeie desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _ _ _ / ____ /201 O 

() 

Nome do representante legal: ~~b fa 
CPF: 50B 3?16 1846 -~~ ~ 

- .. ~-..... .......__ . ..,_. ,.,. , .. , ..... 
Se· ' ' :ço PÚ8Uv. . -_ ·,; . 

;.,;,, 11•· ;~rio das Comur,1<..a 
CONFf PF í··w G orw~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco panAJd~~éo· z 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pes oas jµrídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. L=::;:::;:_d:::~-=-~-_ --=-- ::-:::: 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
' . 

A.-i,~:.i-=~~c.=.=-=-~~-.'..-.:C~~~~==~~-=-::~~Jo=----~=...:.YYJ:____!_~~~~ 
Inscrita no CNPJ sob o nQ h. J , / wJ - .O lc , com sede 

-~-----=-=--_..U~@'--"-1/-""-e/.:....=~ó=------»~""'-/../--J.n_~ -~~~~--;t'-'><C-,o---'Jb~~__:_;_/_/:J _____ , na cidade 

de Nova Viçosa, Estado da Bahia , CEP: 45928-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
1 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA QO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

c t ) UNIT ÁRIA DE NOVA VIÇOSA , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / _ ___ /201 O 

CPF: ~ ê '? 1216'84G -I .-

rs;. :?\;(~~ü;;:li:: -_::~ 
r~ .... ,; . .::1io d<is Comun1~-­

CONFf :·~,· 1'n: ; n f'fi!(. . 

O 7 MAR J l 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida , esta declaração deverá ser aco panhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pes, ºª~- __ 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ··· · -
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Compràvante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confi ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualiza~o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.411.563/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAD E ABERTURA 

CADASTRAL 02/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 
FRATERNIDADE FEMININA MENSAGEIRAS DO BEM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - At ividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
RCARAVELAS 

1 

CEP 
45.920-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
POSTO DA MATA 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO ~OVAVICOSA 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 19:36:59 (data e hora de Brasíl ia). 

[ Voltar .J 

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/10/2010 

o 7 MAR ~o·z 

http ://www.receita.fazenda.gov. br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 14/10/2010 



· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.411.563/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 
FRATERNIDADE FEMININA MENSAGEIRAS DO BEM 

TITU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R CARAVELAS 
NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

45.920-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
POSTO DA MATA 

1 MUNICIPIO 
NOVAVICOSA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 19:36:59 (data e hora de Brasília). 

[ Y~ltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

S(· ·. :çú PUt5u\. 
~1;1 lh .. ,\;,iQ tias C.Om •r,, . 

D 7 MAR J l 

cL 
Lo:==::;:':;;- -:;:~ ··:·:: 

14/10/20 1 o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 

01 1 / t/C-l'~#tt? C.t?/YCE/C~ /?.é°Rt6,,-!124- abl-Ytt?/'7> s-2 /?~ J)4 ú /.5/~6 Y'.L - ~~//C.o 77 
02 i l'f)~ oJ~w a~ l,~6'1JLH3 -3 ~ clf.oiroj_íl'TÔJ 11-" .:b6J5- .. zr~ 
03 . . [-"'-• ~ /) . /"\ . . 

NOltr-1..h.A '1'11....,,...,.....riJ... .A~v./ '-'K.....A...Ç'A' (J · J.... ,,_ .) t:.; q "'5 G ~ 1?? -021 Y< 11,.., • V\')OIYL,U.. °' . AL õ\ ~ .5 6. e., !Y/Y:2: 
04 f/) ... "\J -P. 

l/"'n;OrDo JCri~r-> ~. 11"'\-i'\O~""' ,..<:;lfUA"')n 

.,. 
Jc:..:i~<lOQR-no ~..u.a. d.o... J.r.ca~~...:n""- l 1111,~ . 14 

V 

J6~.;JOSJ1-Ôfj li<vtt f:./Do~ADD n" i:JIS 0
5 1-rtiJ;+f.I ~;i<..>E".sfR.E. Mvtv:?_..J 11t~~-

06 I~~ 5~ ~O& Ll54S'1oo '1 q e:; 1 í rv-n 5-l.V?titn -51.t;.. /Ja1.r. & !';,;.,"no • V'.};;;;;;~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da.Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação elo Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

v Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifüsão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTACAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árya pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a p_~estação do Serviço. 
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MANIFESTAÇ-Ã.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N,ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem pq_r_i_nt.eresse . --- -
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -·· 

= ,___, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No1ma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ i 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáTia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi1111amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão ComunitáJ.ia. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO .COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifl.1são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
____,, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- - - --··· --- · --· - · - ·· - - - -· -- ••.• , •• ,ç;;. ___ _ 

(;, :;- ~; 1 
' .1 
•jj s: ..: ' 
"' o C· ·' 
-~ g- ~ r 
:2 (/') ~ '; •. b' ';: 
o 3 : 
·:i e 

.<? f 
. , ·.,..,-: ': 

·· --- ·--- 1 1 

;1J J) 

~~ '<Jl 

! ~~ () 
~")\ l --.. o 
c;)o -"Y 
, 6e'J\~'-



u 
u 

u 

0 

0 
0 
u 
u 
'0 

0 
.__) 

-._) 

v 
u 
u 
v 
0 
u 
V 

u 
v 

v 
v 
0 

0 

u 
0 

u 

! 

0 
~ 

o u 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão·Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifl1são Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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17 

1 ~ • .•.• 

3:' ""n.· :::iY 
)> :.:) g; ;;,::- ~ 
= ;::n Ç• 
~ ºª- , 'JC 
~ :n~ ·- e· 

":> 'J ~ 01 ~ C')<.J'l 

Oj ~ ~ o 
1 ~o 
" ,:?-"(9 \) . 

.9:52fj. 

·§'-

~ ... ~ ..... ___ _ _ 



v 
v 
v 

' \J 

0 

0 

v 
v 
0 

0 

0 

0 
0 

V 

G 

V 

\..J 

u 
V 

u 
0 

u 
u 
u 
u 
u 
u 

~ li 
u li 

ü u 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSWATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE 1 ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDüAL 

~'- JL, ~ ifJ..~ , portador 

da CE;~ Re ident~ nº 6-g O 1.- j º2.v residente na 

~-. ~ r sL~ ' na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia~ 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 1 ~ I 10 /2010 

(~~ . ·.;·::; ~::U,.JLj\ _ 

:,, .. "~·'''io das Comui '''-~ 
GONFERf f"/Jti O n'; • ·· 

O 7 MAR J l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

da 
J+~'-=--=· "'"''-ckt:i""-'-=~~~~-L->o<d,,,,,L'-fo<-iP-""""''.Q~5"""Á"""'k.n?vUL.IL"""-----------' portador 
carteira de identidade nº 0'8 j- ( 3lq 2- L(( residente na 

)J_~.\.A,Q,~....._.cloh~~~E:Q=du.6--"="-~-5~/~!V_Q_t1".~1 NNO~~-----' na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia J l/ !_{.c....:0:::___·1201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

_._8}á.....__,_· .....,.'CLJ_""-"-+--1-"'-~'"""- -"""'-""~....,J/J:...L_~oll~ ..... ..5/JU.~n~~--------' portador 

da carteira d~ade nº o'&]f y;<,3c;;<_ 5 i residente na 

+:Z"'-'lL""-..... n..""'---'a ...... ~'-'-'ÔÔO<.,.L--J~w..:Ío=<!.L.,llt"'94'-----"=~'::4/)~J?~-,,,__(I ______ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia /f / /O /2010 

O 7 MAR ~ O l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiViDUAL 

AoW..aroa 00~ . portador 

da carteira de iden~dade n~3 . 6'lí 3 -+SPC residente na 

Q: 1Ôf2Rs 6mt3!2Aí6L..-~/ÇEU) , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia RI 4(2 /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia .~:Ct /___,,..,"\w.0,__/2010 

r,.: . ~ f. ·;;l·j.,7 . . . -:· 
1 \..;~ y ... .' 1 .. Ui.... l l " . · ~ . 

iv ... u. ,;;rÍO cias Comti1;11;;, ~. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

___._~~Q~~~-x-"---t::>". J~o (~~"""-'-oo'"'-""-'·'...L.1.-<)j ::Q""'-'"'-. ------' portador 

da carteira d.ÍJ identidade ~ 3 2J? Rfr (1 ~O G' L{ f{ residente na 

1? M ÍÀ do. m~ .S\ rtJ lM/120 , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia .-f í( I -/O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

~\.l\~~>-=--->=· =9--~"""""""fco.n<.J..J.~,____,C'O~=Ç/\R,_,,_,,',!,.,,_Nx"'""-'-~-Ç~>l.h~>J!cL.Â,,,__ ____ , portador 

da carteira de identidade nº AC() 4G 2 O':f J G res idente na 

~-'--""-"'-~' _,~"'-"'"'"-'---=<j-'l,mg"""'-"'""'h-=:;___h~l-'--'"11Ll.l,_1h"--l.l;.LJQW ..... L-. _____ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2A da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 14 I ~O /2010 

O 7 MAR ~O z 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

11)~ 'tf\a.,~ c::Vt0 ~ , portador 

da carteira de identidade nº /~ '8 b 3 _ 3 'J residente na 

f6 MN c::MxJ 3' R..&Vô S/ N , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia !q I 10 /2010 

,.......... , ·.:--_ ~ ~ · - .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

VcwÂ ck ~ À,trutp , portador 

da carteira de identidade nº l :3 '6 '3o2..2 j S 11 residente na 

~ Nun~, 2J g 'õ ~3 - C?M--J.o - f?g;h, sk. t{~ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos 9e que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia J 4 I lo . /2010 

S'=' , ~Ú (llh~L;1 . , 

;,.,.u.:.,orio das Cornu111;;., . 
CONFERE' r.ni.,< O e-;·: 

O 1 MAR .O l 

J 

l 
! 
1 

1 



·.:J 
o 
o 
o 
o 
0 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
º1' O ,J 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o ·J 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
':J 
r:J 
) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

da carteira qe identidade nº o 7J e 4 o2 g ~ .3 o residente na 

.._fl2.~ÀÀ~-.o."--...,,,~"""°""_,_.,"'-"JJ .... 6'1"-"'2'4'?--= .... ~· _,__5_,_.f-Llt\1-I ________ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia A4 I A O /201 O 



o 
o 
o 
o 
o 
() 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
º () 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
O , 
o C) 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
'.) 
r) 

,_) 

) 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade nº residente na 
~----------

1<_· ~\"~°'~~\-\~e~\ '~1?,__,._C'~;~o.,,~~N~--º ~O_,G_._ _________ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~ 4 I Jo /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

da carteira de~idade 

--t-~~~J~a'----""'~~'---------' na 

residente na 

cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 1 Y I /O /201 O 

./ 



,J 
o 
~) 

o 
o 
l) 
C) 
o 
o 
o 
o 
o 
CJ 
o 
C> 
( ) 

º () 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
rJ 
C) 
Q 
o 
o 
o 
O'J 
o 
o 
l) 

o 
(,) 

o 
o 
CJ 
D 
~J 
L) 

'O 
1') 

':) 

.J 
·· ~) 

") 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ ~ _Á~ , portador 

~ ~eira de identidade nº O ;).. ff 3 lt 'J-J? ~ , residente na 

\~~ ~ lv\Jt'- , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia D~ I 1 O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

da 
---fk=~---n#1-=~~-2-Á-=--~=---4lfi/lllJJ~~----' portador 

carteira de identidade nº ___ _,__M_-_t;_3_----1.f.L--4-~..c:f?::___ residente na 

___________________ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 13 / f 1J /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIViDUAL 

J°'J'~ J>o'1f hui t . , portador 

da carteira de identidade nº J L/o t .,/, 3 og ' residente na 

~ ~it,Jb ~- f't&;@z,cJirgot'a/W?1w;0) na cidade de Nova Viçosa, 

Estadoa Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia j!Lr JO 12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

/--bJt~~,:____~?P""-~_L_--,9!=-,~~~~~--,.-4-"'4--=::...k:::=-='--~~~~' portador 

da carteira identidade nº , residente na 

.R. /0,-r '7f.q .-, b&/ Lá= 6...-i. ~ '-2 , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP~-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ;':5' I /O /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
! 

da carteira de identidade nº J c2,j., . 3 / ~ 6 2 - 5 4 residente na 

Q>...O. McuiQ ~~, 60 B-~ Uudoí'!, na cidade de Nova Viçosa, 
j I 

Estado da Bahia, CEP: 4592~-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
1 

7.2.4 da Norma Complememtar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 
1 . 

ASSOCIAÇÃO EDUCADOR~ DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tempo~ interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a mir;iha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
! 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia J 4 I ~12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~~R~~õ_M9..~--~~~,-ft'~C..""-~~..,,.._,,'---j------------~' portador 

da calira ,de ~d~~eno-"'J..,_.3..._3-l-"...;e'-'-' 5-<--13--'g"'------- residente na 

... '"'J{"""s....,lo~{~j~u.nL!j,~~~~~~,_11.!...>{!'-'G!C.J.. ---i3-1=----------' na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia Jq / J<J /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~~~~i~~~~~1~~~~~~~~1 ~~~~~~~~~~~~L·~~~~~~· portador 

dª :rteira n t:~i~entidade nºO 36'€ 3 zt z A-o residente na 

rn d.PiiR'retJdllíC;,_ _ Yl (} 52.. , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 1Q /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

#Qia (faOJbino~ , portador 

da ~rteira de identidade nº 61 2<?) Jc2 ~ residente na 

"2LUÃ. á~uÕ: 1 ~ Cfco . "JoifVU) CM:.N.i.a.6 na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~Y I ~O /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

14Jl . ~ lo~ Q Ji1 !'.w,Jw---- , portador 

da \!artelfa de 1dent1dadeu nº JO <2lG'2i 353 , residente na 

Q>.o.T.,&!h. J tJ flPwtmio ?>9 3,/ cC.Í:AO , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, d:ÍP: 4528-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subítem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia J.l/ I J O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

__!~VJ.~~~.--~~~~---...::~"---~~.&'....:~~~~~~~~-' portador 

da carteira de identidade nº O , , residente na 

JMw.d&V'~ \1~H~i.oY\~SG na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia d 4 I ~O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

--.~~L-~~~~~~~~--~~~~~~~~~~-· portador 
residente na 

-"-"""'~-~'.WI!::'.....-~~~~~--,.---+--~---' na cidade de Nova Viçosa, 
( 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2 .4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / ___ ./201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~--,.....,.....~~-_,_~.=JL=-><=---'---'-"-'--"'-=~_:::_:::__-------~' portador 

:9. Jy residente na 
--=~~~__:-1-___:____..'..__!___ 

--'-"-~---l"~~i..+--=--=--=-=--<-=>~---=~--'---""'-=-'---' na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / ___ /201 O 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDüAL 

-'G ...... · · '-"-,...._Q.._,_d\Á<~·,,_~-'-==-----"'~~~~""'-""~-~=-"-~d~CÃ._:__ _____ , portador 

da carteira de identidade nº A 13 8 1 g 4 ~ 1 i residente na 

~~fmlo.1 .. L~°'- Y\ <? -i G 5 , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

NovaViçosaBahia ~{\ t 10 /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

Üw~·º'-~ &:>.s.~u~ ck. k-n~ , portador 
J O 

da carteira de identidade nº 055 </ o<.õ ) ~ 3S: residente na 

,9',,),..(),.. ~.o,~,-RAh. OS , na cidade de Nova Viçosa, 
~ 1 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 14 I ){) /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~ -,,.&0.4~ ck._ ~ flf?-- ~ , portador 

da ~ein: de identidade nº ('g. (, 3 'j. 6) '(- t ) residente na 

f!wf:c. ,,J,.,,(')_ ("O. ~ J,.., ?;;;,..~ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP( 45928-000, pessoa ~~m, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia J 1f I J 0 /201 O 

O 7 MAR iJ' 1 cl -
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDlViDUAL 

~~ cl A .v/!W~ 
da carteira de \Tentidade nº j() -44 DG ~.3 

J1 ~ ~tJhcJ ~ ~'i5 , na 

, portador 

residente na 

cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 1 'f I J O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiViDUAL 

~ , portador 

da arteira de ident ade nº /o2 5 · J Q 3 , residente na 

uff!Za ~á ~ 'l:Ík /f~ -~4tlád... na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIViDUAL 

~e~~~ ~Íl\ii11 o. Q>.Jruo.. , portador 

da carteira de identidade nº ';) . 15 % . :} 5 5 residente na 

ll..l w ~~!A i ~ k~}\!l.I' i.Âa Atm , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~ ~ I 1 O 1201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

-:--t--=~..L!.-"'~~~U-!~'_.l_--1.L-~'L'>.L.~~~~~~~~~~~~-' portador 

residente na 

-PW"~"""-'-'~---f-"'--'-"'"°"u....u.~~~~~!..=~~~L...!...c·· _...:'-'5~4...L , na cidade de Nova Viçosa, 

pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia vi y I 1 O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da residente na 

na cidade de Nova Viçosa, 

o da Bahia, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2A da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida par~ a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 111 / Jo 1201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ {]~ ~ . portador 

da carteira de identidade nº ~ ~ .t ~ O :/- J , residente na 

~ ~' ,L~ i) ~ . na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da ~h:,CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia /,2 I ll)u6J.flw 12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

~ ~ ~J ~ , portador 

da ~ ídetidaCJ: nº //7;~3'736' , residente na 

~ J,,cri.D&J ~ {10 ('.J;;,,, , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , ~~5928-000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2A da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço, 

Nova Viçosa Bahia J;)_ I W /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~---+-~...o..w~,,._,_,_~~~>v:---.\d~LllA~~~~~~~~~~· portador 

da carteira e identidade nº \@t~ \\b ~~)' . , residente na 

~ Qj;)~ © ki~ ~ bL' rffi;J; ' na cidade de Nova Viçosa , ~ ~~ 
Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia~ io /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIViDUAL 

__._~~_c3_<s._~~· /-~-/1~1<.'----=~~/.L--=~~/J,___,~o:;;.!_.:::_:_4~/2~6~7_/ _________ , portador 

da carteira de identidade nºé>Slll/tró -0S"' residente na 

____________________ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia / 4 /---'-/_D __ /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~-r-.v--~~~-~~1 _t_((_/11--'--~· --""-~~.,_,,-"--rz.-~~~0<-...:...__~~~~~-' portador 

ira de identidade nº 2 r . o /o. ) ~ {J ~ }_ residente na 

~---"""---IZ---=(/,'-'~'---.::.._:..._Íl'-~--=---~-1---------· na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

. 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia l-f-1 / tl 12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

da carteira de residente na 

____________________ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA OE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Nova Viçosa Bahia l!i.__; (O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

~~~·''+'-=-:..__,__-+---"".:..,_:_,,~!........:....!=<--+----1-=-"'-"'-'--~~~~~~~~~~ · portador 

residente na 

cidade de Nova Viçosa , 

pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

da 

__.Q~-~~~1n~~~J~o~N\~1,,___........~t.,__~~'-J'il-'~~u.>LU-h~~~~.J..L.\,A1~h-'--~~~~~~~~~· portador 

carteira de identidade nº ~ b 4 ~ 1-C\} 1 residente na 

. ~\J - \\ C M J '2 l Q., , na cidade de Nova Viçosa, 
J 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ) 4 I 1 O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

~ J~w ~~à'º ~zy=, , portador 
da carteira de identid;B nº J5 OQ.19. C9ô .._\ q residente na 

~JJ)\, i\ccru.f~Auq:: '! o'l ' na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Nova Viçosa Bahia 14 / Jo 12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade nº 15 <J :3l3 68 30 residente na 

Rú~ ;l/A&1 q 1?QM4J/A ;t/ g ttJ~ fJA<1 f'o Vetê!Jt7" f , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia I Íf I 1 O 1201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

_1'\~Q,.,._..,._>..Qsn""""'--'_,_o..~___,,Ô..o:o...~- -~_,,_,_,,av....,,,;\L!C(L'-""<-_._g,__,._,~~'-'-o..,,._..~-------- ' portador 

da carteira de identidade nº residente na 
---------~ 

iZ-..> . .>..JO.. >nuq.®" "'<'> ':. .iOSi , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia !\\ I !O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~~~1-J~~~r~~~~~~·~~~~~~-~~~~~~~~~~~~· portador 

da carteirn ~e identidade nº residente na ----------
..../)_ <:;i "" • • 

W.~~~'nu~O~~'!Otio'D.X:i9urro.tN\vct"~ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, C6P: 459,28-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

da carteira de identidade nº residente na 

Tu ~11? Yvm ;:/3 _ ~ :{{~ d.o. =-racdA, na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Nova Viçosa Bahia J Lt / A O /2010 

O 7 MAR ~tl'l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~ ().~~~in'l ~o-n~W ""OQ.bei:mro.~ , portador 

da carteira de identidade nº ~~~'\..\?) Bl\0 QY residente na 

5\.ut;:> i?...J!.&,,ç ~"si ~)1.P,. ~cxJ.o:.no- , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~U. J ~O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

Jóii) ~-.:> ÚY?--í'tA , portador 

da carteira de identidade nº 261 ZJJ'Z-55?/& &-,. residente na 

ftU, J}í'f51( 5"1
1 

PoSív l>r.J 111#4/$4 , na , cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia / 6 I tJ7 /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDlViDUAL 

da carteira de identidade nº residente na 

fU14 fÚyUiri/
1 

!'?fi6
1 

P.JUl1f4;/+o<l1- Útq<;>1/_!Yl , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia / b / 01 /201 O 

L 

;.,,, "~·"l'io das Cornui u..;,, .. 
CONFERE 1 :n~A o r·c. :, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiViDUAL 

_'Q~rfo~º~~~~'h~·tlO __ ro_M._t&_~tít~lf~~-· --"-___;G~A--'-'çp..o"--"---------' portador 

da carteira de identidade nºcP/63-11-Z.9-11'-S'sf,~.O, residente na 

~~ \JJ.J~ ., ~~ \58",. ct-Wrv!-<'.>J ~.$}?\! VJA- lJ\An!- , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 1 b / O°/ /2010 

Sr '.._,,'(. PU~~Li\. 
;Y1111 ..... .-.;tio das Cotnv:pi.:.-. '/ 

CONFfRF "/)ri O r<; · 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

~~~~~A-~_~_L_· ~~~~~~~~~~~~~~~~~· portador 

da carteira de identidade nº 23 ,JJY.9 . JCS 3 .Js/0~ residente na 

~ ~ ~('/' / fr · ;Jm,~ d1JS AnJo~ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ---"'"--Ji_6_1 {)~ /201 O 

·-- ... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

' ~ ~,,.l, <7..,,,,; a ' portador 

da carteira' de id~;:;e nº ºf }f f S 6 - o o residente na 

~ ~"r' m':loo C,,,, /f.L~ na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia,r:4592s-OOO, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia \ 6 I 0 $ /201 O 

\] e , 

._........_. h-=-..,....-

$, . v'G ~'L1 1)ll \ 
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:~""·~.,,,no das Comu1., .• ~, ... 
\,ONFERE r:cw o r ·;·:. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

-P>~'--ll~~,J__<.;LJ_~!2_!>.MS:Z.-.:.J...Aft.<oI_J,..L_:__~~~~___J[__~~~~~-' portador 

residente na 

_._.~""'-'-...,__~'---4J.-V--"'.l-=-~~~-""----1~4.>.L~'-J."u..L.a.=-_::_ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 2J 1 09 . /201 O 

i i ... • : ·:_1 ,.J_,\ 

/

, ."" .. .. ,.,0 das Co11lu;1,1.r" .. 
:.:r)NFEr?: ' '.; ·.~,.i (i !'·e; ::' 

f D 7 MAR ~J'l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

@2~ C'Rm1 f'JA =rPAA€.s ~ Ã~.;JeDo rnt::JRlllf , portador 

da carteira de identidade nº 498 ,9Q6~ EÇ residente na 

R\}A 33 S /,V - tvo\\A \}~ _ ~ , na cidade de Nova Viçosa, 
/ { ~ 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pedsoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~ I oq /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

~{Vv;. 8hc1s-hm.:B-o-çp de,/ttev\:k "fovY1'/r l.y<efqv-v , portador 

da carteira de identidade nº ;f 41-11-°1 W1-t--&J>/~ residente na 

1%-. r'tpfvy;., 
1 

20J ~ 
1 

ftJ edn..g.; !+ - ~ .Pau /t'JL, , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ól.d.. I OC) /201 O 

Ur' !Ma (Mslioo forres~ Aze1e00 ~ r.i 
OAB/BA 21'.322 

O 7 MAR ~1U 
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MANIFESTAÇÃO D~ APOIO INDiViDUAL 

_E_~_IJ_A _í2--_Vi_U_6J_.u_~_:T_0_~_2_f_(<._é. _O _o_,__µ_ft_rL_I _L -f __ , portador 

da carteira de identidade nº 't t ~ q .30 - 8)f ~C 3., residente na 

Vt V· O~ f ~,A/' ( e_~ - b ~ lt ,... C: É;f/T<U? na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia [);2.. / O 9 /201 O 

O 7 MAR ~ J' l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

G€oVAN'D D(, 50U:CA t<i&P~J~. M~R1LY , portador 

da carteira de identidade nº i.? 11, 'f l/ & ~ SSP- i:·s residente na 

AV, G.Ali\A1 Nç .2<j:.l ,l)A)R€0 ALC\'bAJA , na cidade de Nova Viçosa , 
I I 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~ ~ I O ~ /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

da carteira de identidade residente na 

~ JA /khu h Ca..t lúb'i't!7 €o 
1 

({4 - ®''5)4 , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço, 

Nova Viçosa Bahia 2-Z-- I {) '1 /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade nº b'. G!oP / CJ..:? a24 residente na 

2312-Nvca. Je!.hoc,, l G!J Corvr'l.1~ , na cidade de Nova Viçosa , 
./ 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia -22 / O°! /2010 

Fórum N OV<i1 VIÇ03~1 - Bah ia 
bel Ferreira Costa f!JlJrand a 

A dministradora 00 Fórum 
C 8Cla$tro : 60B.387 -8 

RG.6.612. '192-24 
~'füaU ; mfmlr;;ind a@ tj.ba .g v.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIViDüAL 

~ <ótJ/J{? portador 

da carteira de identidade nº residente na 

ÍJIA j)t/(JJ/;[f j~ @:-;tfl;P, /Pz'f(l ,PJI- ./1$1!= , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia fl1 [f} /2010 

Rogério César T. de A. Griffo 
Diretor de Ensino Reg .. 1989 

CFC GRIFFO 

AUTO ESCOLA GRIFFO 
(73) 3209-1110 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

MxLl ~ clk ~. , portador 

da carteira de identidade nº Q b 'b 16 ~'1, ~ _ 3 1 , residente na 

~- ?<M.k ~~.l'~f'dl,.. J p :1,V\ 1'. , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 'J.'t I <2 <1) /2010 

~ P1A~ 1i.. ~J~. 
( A~Q 'V'?(YhO ) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _d1 Qq /2010 

o 7 MAR ~a·z 
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MANiFESTACÃO DE APOIO INDiViDUAL 

~ _dg S~, ~ , portador 

da carteVa de identidade nº O 6 c-1 G D 0 ;Jj - O d , residente na 

!Zua ,,ÔA/l/2.Q~ , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ? 2? I O S /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

À-\tJ:ioM? ~b ~ ~""- 5.;\.y0., . , portador 

da carteira de identidade nº ~ ?r±l} os-3D. residente na 

f>cC~ .._ R,-; \H~ '<1~~~ AO~ na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia c2 't I 03 /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

~~~·ÜO.~Lb...,_..ÍÀ'-"'----0--Jt+T-'<,Q-l'-'-'-/f...,,,,.k"""'-'l!J;o~->....~~Xn\=-uJb~----- ' portador 

residente na da carteira de identidade nº !314 1 -;). ?( -1, -QQ 
--+a,,,..J.,,,,,J.[},>.,,L..>-__.íl.....,{)"""fe_µ.m.D.<JJ-/lr_.,,~,.'J.-~~~ ...... {},__ __ ]\..u.-::0_=-J.-+-Q__...._, ___ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _flf;_1 Q q /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiVIDUAL 

~&~~~· ~~~~~~~~~~~~~~~-~' portador 

da residente na carteira de identidade nº i j-c,. # f2 1Z 5 1 5 , 
----1~r--'=-=><'---\~~~-~-'---"'-"------=~~i..,____J__....~_L.._:;l"'------'--t(+.:.{O=<---__ ., na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia Q 9> I O ~ /2010 



,J 
o 
o 
o 
o 
i) 
,'_) 

0 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
OC) 
o 
1) 

1) 

o 
o 
() 

:) 

!.) 

o 
o 
o 
o 
go 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
D 
u 
o 
ü 
'.__) 

'.) 
) 

º) 
··; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_M~D_e_~~~~-P-~S-0~A_R~E~S~Ç~{$0=-'"'-~UZ=--<:/lc=L-______________ , portador 

da carteira de identidade nº 015. t)A c/t;J -A residente na 

~1'\ GUt::{sJo,_; ~f'ltJJ?tiJ'f. ,:v~ 63 - cem~- (o31o OA r"11!7A.na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 00 MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA OE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / ____ /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,-J-_:_~..::::j.~=-.:~~~~~~~-CJ:.~~~~~~~~~~l_\_~, portador 

da identidade residente na 

~,, ~ ~: L'-i , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia \ '-i I 1 O /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

íour-~ Ádi vwr: ' portador 

da carteira de identidade nº /JÁ(/. fo ~ 55.(/&I/ , residente na 

l!<Jll :J71P ~8170 A/~ .2.CJ5"-J1;$íVM-1!1!!!/lna cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _Lf_1 tJf/íZ/;j;k:l /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

~ MA-ctdo Bi7) ~/ir] , portador 

da carteira de identidade nº ~§ C{ . • z.~..r ..:U .21'--!JA-: residente na 

~- 8~< Í-f f 8 f?wi-.. 3:!> -?;/1io l?uxt"f!f)r/? à.tf /J.11'!ll, na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ;f 4 / 1 O /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

EJo Úf!A.l/e5 fidnTo JA Or~~ , portador 

da ca.rteira de identidade nº /._9 / 73 f -~- íiJ , residente na 

~ ~(/2{) .5/'YJ.t - t'fbtJ cfA ~Ç, na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / ___ /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO iNDiViDUAL 

,>&:t~Í<.S ~ :},i/yq ['(JJ/r/.!Ío ~a> , portador 

da carteira?y identidade nº tf,[). ()j 1- . [d[·Y .Z , residente na 

!JZ« G..5~nk ,6ij ,.. fíl); ~ %f': , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ___ / ___ ./2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

lrfC Sffftt1 ~I l?J} , portador 

da carteira de identidade nº J,i 8 79 J.- S ifji>ç residente na 

'J!»4. CttMtrzJfo 0-~s , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia !4 10~12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiVIDUAL 

f~ 1xrnt, ~ ~18-- . portador 

da Yarteira de identidade nº 5 , ~ S .Ji-2 residente na 

eÀn êrmAJO.~ G1 ~e8 ' na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-0\(?o, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia j ~ 1__,/,__0_1201 o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDiViDUAL 

~ Opwn~~ ~ , portador 
}7 . carteira de identidade nº =. 4 ~ residente na 

c!i:fA!ú!..J CÍ.V ~) 1 13 9 , na cidade de Nova Viçosa, 
J 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia 44 I Í O /2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

-~~aL-_.,,,_~~~~-==-.!::..::..=-/-~.t;.:::~::_ _________ , portador 

da carteira de identidade residente na 

""R-+F__,_H_,• '--R1---'A'--'-----I1-(/f'-'--~ -=~=&?<.!'--'-"''-=--'-'7'--A1,_~_'A__,d_LJ__J_,__1 _c::_A'--'C::!e14"'--'°-~,,,_,~L__ , na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ;.f I LO /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVIDUAL 

' 

~~~~~~~~~~~~· portador 

da cQeifa" ~dade nº <t.f.1 i · 1 ~cL residente na 

~ ............ U._O ....... ;_,__..JQ~m~o ........ ,_____,..& ..... 0__,~~~~--=<3=-->-<........._, ~f1 ....... º-~"g...._,j~--· na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia _l!j__, j O 1201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

fuv~--~ ~~ ~ ~ , portador 

da carteira de identidade nº J. . O '1 i- - ~A~ residente na 

~: ~ ~0. - SLi , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia j 4 I 4 {) /201 O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDiViDUAL 

__ ___,r-6._..,~......,.· """". i ....... w~L~6--1:::2Wtl~o"----'--'B~onu~""""lfl~Pd&~----' portador 

da carteira de identidade nº J 3 q Q )5 Qg t5() residente na 

rê; J/lJ.12 OONYn oliiJ.n ; 35 '(fate.d.ibn pt)1;n4~na cidade de Nova Viçosa, 

Estado da Bahia , CEP: 45928-000, pessoa fís ica, vem , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA OE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço . 

Nova Viçosa Bahia .A<j I )Q 12010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador ~ fu~ Ub)Mo\f<ftlfu 
da carteira de identidade nº tv\G ~ JG. 51<.j . 3'õ ~ residente na 

.__A.J .Jf.Mu'ktfutftlo ÍJ/1.0vrCO , na cidade de Nova Viçosa , 

Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia ~__J_Q_/201 O 

O 7 MAR ; J ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) ~ ~ ~ J.o.. ~ , portador 

) da ca.rt~i ra jJ.- de identidade nº C PF.. 5 '} q - o2 G 1. 8 6 5-,00 residente na 

) ~ P~~ eo~ Q... ~ ,. 36 0 , na cidade de Nova Viçosa, 

D Estado da Bahia, CEP: 45928-000, pessoa física , vem, nos termos de que trata o subitem 
o 
o 
o 
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7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demqnstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

NOVA VIÇOSA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Nova Viçosa Bahia jJL; Â O /2010 

o 7 MAR ~o · z 
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A JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
MINlllT~RIO DIU! COMUNICAÇÕES 

BRA SÍLI.*. • DF 

Assunto: Aviso de Habilitação 02/2010 

53000 064757/2010-78 

SEAPA.ISCE 
1 St12J2010--0~ :18 

Em complementação aos documentos já enviado, relativo ao aviso de 

Habilitação 0212010, diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Educadora do Movimento 

de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico 

b) 

~d!L~Jwn ~ ti<ro 
Alessandra Lima Porto: Presidente 

.. .....;.-., 
DOCUMEfrTC ··.' r • 1...i 

NESTA DATA 

OJO 

Nome do representante da entidade: Alessandra Lima Porto 

CPF: 603.393.735-04 -11 ... 1-2-1~ 

Endereço para correspondência : avenida Marechal Castelo Branco, 2722, Distrito de Posto 

da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. r~· ··-~ '..l _-,, ·,- ·; 

Telefone para contato: (73) 3209-175619987-1774/9986-1647 ;;;;;_;i;~ ~ 
Correio eletrônico (e-mail): educadorapostodamata@hotmail.com 

/ 07
0

MAR;a1 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Alessandra Lima Porto, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

VIÇOSA, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

O - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

o 

Nova Viçosa Bahia 30 de novembro de 201 O 

Nome do representante da entidade: Alessandra Lima Porto 

CPF: 603.393.735-04 

Endereço para correspondência : avenida Marechal Castelo Branco, 2722, Distrito de Posto 

da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. 

Telefone para contato: (73) 3209-175619987-1774/9986-1647 

Correio eletrônico (e-mail): educadorapostodamata@hotmail.com 

r
: ,r_ ,;:.i º?C~~" .. . -1 

ivi .. ,., .. ,•io das C01rn.i: '''-"'·­
':ONFERE ·-:cw O C'R". 

1 O 7 MAR iil"l 
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.FO~LÁRIO PADRONIZADO DE C~CTERÍS;ICAS °!ÉCNICA~ DO !ROJETO TÉt:NICO OU~~ 
1 · ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO · ' _./ 

. MINISTÉRIO .DAS COMl,INICACÕES . 
Seeretaria de SerViços (je Comunicação Eletrônica -- Departamento de Outorga de. 

Serviços 

FORMULAruO DE INFORMAÇÕES ~CNIC~S . 
i-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL .. 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 
......_ 

. ' , 
1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1-: 1 I, 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL · . 

3 - IDENTIFIÇAÇÃODA .ENTIDADE 
DENOMIN~ÇÃO SOCIAL 

A s s o e 1 A ç Ã o E D u e A D o R A .D o M Q V 1 M E N T o . . 
• 

\ 

·' D E J{ _ k\ D 1 o D 1 F u s Ã o e o M ff N 1 T Á R 1 ' A D E N o -- CGC ' OENO?v1INAÇÃOSOCI:ALCFONTINUAÇAO~ · 

) 1V1A1 _tv j 1 1Ç[OJS1A1 l l f 1 1 1 lil2l6 . lsl1lstjl41ol~loltlol3J 
DENOMJNAÇÃO DE .F ANT ASJA . 1 

IRTÁln~ .lol · l_El»lulcl,(l»lolRIAI 1 · 1 1 1 1 1 1 1 1 ·. 1 1 . 1 1 .· 1 , . 
' . 

4- ENDEREÇÓPARA CORRES~ONDÊNCIA 
LOGRADOURO . . 1 

1 A l.v.I M 1A1R1E!e1:RIA1L1 !e 1A1s1T1E.ILlo1 1B1R1A1N1eto1 r 2 h l 2 l 2 I 1 '1 ·I · 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) ' BAIRRO . . ' 

lclAlslA 1 1 1 1·1 1 1 1 
C!Qli.ÓE . UF 

. 1 N 1 o f v lA , 1 ·1 v 1 1 lc 1 o 1 s 1 A 1 1 1 1 1 1 1 ·t. 1 1 · 1 1 1 1 1 1 · 1 \ · 1 [a 1 A 1 
. CEP 1 FONE' ' ' , FAX 

141sl9 l 2 l s I -1o1o1o1 1. o.\ 113 I - 13121091 -11 1111141 1 1 ·I 1- 1 1 1 1 1 1 1 . 1 l · · 
E-MAIL . . . . . 

·IE IJ>IU~ \A\D\olRIA l.P\ol s ITJolnlA\M\AIT·\A\@\Hlo\í IMIAI 11 L\. \clolMf .1 .1. 
. . 

5-:- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISS.OR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO · . · · . . . -

· ) \RlulAI lnlAI ITlolRIRIEI lnlAI · IEIMl·BIRIAITIEILI .ls1INI ITIRIE lvlo l 1 
BAIRRO . CIDADE . . 

\plolsfr lól l:ôlAI IMIAITIAI 1 1 1 1 1 1 ·· INlolvlAI lv\ilClolslAI 1 .[ 1. 
CIQADE (CONTINUAÇÃO) · . . UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . . , 

1 \ ' 1 1 1 1 1 1 1 1 \· 1 1 L!!hl \17 1 o \53 \ 60 1 . " 1 s \ l 39 \ o l 49 I ' \ 17 \ " 1 w 1 . 
· 6- ENDEREÇO :ÓO .~STÚDIO · 

. / . . -. , . . :. 
LOGRADOYRO . . ': . . • . ' . . / ...... . 

l.R\ulAI lnlÁ \ ITlo\RIRIE! ·\n lAI ' \EIMIB!RIAITIEIL1 ls1INI ITIR\Élvlol 
BAIRRO . . . • . . . CIDADE . . 

li>lolsfr lol lnlAI IMIAITIAI 1 1 ·I ·1- 1 · 1 ~ INlolvlAI lvl 1\clol.si'AI· 1 1 I' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . · . UF . . . • . . · 

1 1 1 1. 1 · 1 \ · 1 1 '1 1 .\ 1 L!!hl -
7 - TRANSMISSOR .' 

' 
F ABRICANT.E 

IA\u\Aln 1 · lclolRIRIEIAI IElolul 1 IP.IEIT.IKITlnl ITIEILIEITIR-lol-Nr 1 ... lxl \., 
. , MODELO . · , . POTÊNCIA . . . CERllÍFICAÇJ:b f 1 : 10~J t ·. . 1 
· '-.-"'I s~I P,,__.\---=-b--+J-=-u·..__,,l 2,_,_I =-s .__\ ....L...I _,.....J__._I _._l _·..__I _._l -.-'I · 1 1 2 \ s--1 . 1 o 1 Watts 1 · o ~ ·1:s· ·oi 'Íª l)u ri_,n t4;· 1 

. . . ':,. t:.K· · :t.'M U t·C.": ·i 
.8-ANTENAtrORRE I 
FABRICANTE DA'ANTÉNA . , .- 1 _ MI 00,·1EL~ I . 1 n•. 1 po 7

0
MAnR __ · _l(Bir:

1
1 , . , IAlulAln 1 '· \clolR'IRIEIAI ITIEILIEITIRlol.NI 1 lxl . , .. . l . .. L l . r 

. '·' 

L_ . _1 .. .. ~_: . ... 1· 
~-~---- \ 
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,GANHO max (Gt) . ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 ] 0 1 , Q ~B ~ . , 0 1 , 1 0-1 m 

()Q~ ~v . 
. . ~­

~As. 'o~ ~-- . . . . , ' °'- I O . 
. . LÚ RubriCa: . Ql .. · . 

ALTURA DA TORRE º~ (]Ç.-;:,6} ALTlruDEOO LOCÀL 

1 1 3 1 o 1 • 1 o l m · .s' - c:,'l> -h l 1 l ó 1 o 1 • 1 ·o 1 tu 

_ . 9 -·LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIM!PI li>l1lalEldLl1l . I J ·I 1 ·I 1 1 1 1 1 1 
MODELO 

la!Glcl2l1l3I 1 1 
COMPRIMENTO(L) 

- 1_3 j 5 l , _ij lm 
ATENUArOEMlOOm(AL) . , 

1 j 3 .10 ldB . . 
PER.úAS NA LINHA (l'I..) 

l 1 1 . 1 0 1 5 1 0 1 dB 

_Perdas ~linha (PL)=LAJ.;-­
t• 

~ficiêocia da linha (EF) = 10 . 

10 - POriNcIA EFEJIV A IKKADIADA (ERP) 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

:IDJ 
10 . 

1 o I< '71 s I 

ERP (dBk)=iO log (Pt Gpt Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 X 1X1 X o,78) = - 17 dBk . . - - . 
ft = fotência do transmiss()r, em kW. 

· Gbt = Ganho da a~tena, no plano _horizontal, em vezes. 
Gvt ·= Ganho da antena, no planó vertical, em vezes 
TJ . = 'Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A Í>otência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. - . 

11-INTENSIDl\DE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 !og d (km) 
. . , 

ERP(dBk) . potêqcia efetiva irradiada 

d (kÍn) =distância da ~ntena transmissora ao limite da ár~ de serviço (raio da área de -~ervi~?} 
~(dBµ) = 107 + 17 -20 ~og 1. = 90 (d:Bµ) 

Obs.: O máximo vai~!' de illtelisidade de campo no limite da área d~ serViço seni de 91 dBµ. 

. i2 -OUTRAS INFORMÁCÓES DE iNTERESSE 

Tra~smis8or SP5025 

Categoria 2H , 

Emissões 180KF3E,256KF8E 

· 13 - DADOS Do ENGENHEIRO PROJETISTA· 

) '1 ~Tri ~71~1 I 1o1 1Jj1A1N1 T 1 AI s 1 . 1G1 o !MI il s 1 , . J 1 1· 1 t . 1 1 1 1 , 1 1 1 
REG.CREA. . . . · ENDEREÇO . f .· . • . · 

l t 1 s l 915= I » 1B1A1 1R1u1 Aj , 1e1o1 s 1T1 AI 1E1 1 s 1 1 1L1v1A1 - l-1 l s-13. I 1A1P1::r1o1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . · · . - , BAJRRO . . ' . 

11 ~ ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ,. 1 1. 1 1 1 ~k tE fN oc fR b 1 1 1 1 1 1 1 1 1 '· 
CIDADE · . . \ . UF · 

1 TJ E 1 I fx 1 E 1 I 1 R 1 A 1 1 D i E 1 . 1 F 1 R 1 E 1 1 1 T 1 A 1 S 1 1 . I · 1 1 1 J 1 1 1 1 1 1 1 E 1 A 1 
CEP . · -· TELEFONE · · FAX · 

1 ~!~e ~ 1. s 1 -1 o 1 o 1 o 1 1 o h 1 3 1 .. 1 3 !' 2 l 9 l 1 1-9 l ·4 1 4 f 4 1 1 1 1 1 -1 " 1 1 . l 1 _ I 1 · 1 J 

jNjI l~IE lei 1 joJ@ITIDIFI .. ·lclolMI. jBjRI· ., 1 l1 · I 11 ·· 1 1 1 1., -. 1 1. 
DATA .. 

2 O ! 1 .1 ! : 2 O 1 O 

1 . 

. ' 



01 . 
BOLETIM DE 
CADASTRO 
IMOBILIÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 02 Nº DE ARQUIVAMENTO 

BCI 

02 INSCRIÇÃO CADASTRAL 

~ 
FATOR LOCALIZAÇÃO 

03 D 1 z 1 QUADRA 1 LOTE 1 UNIDADE 1.041.coNTROLE ~ 

~::~ ol"Ll 1ô l'71 A10 1310lq 1 ~ OIL\ ~ 1 1 ;'?1 s 1 1 1 1 
1 

1 -

04 LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE 
~TIPO (RUA, AV, 

ETC.) ~ }/ /\ *~NOME DO 1 PI A 1 RIA-LOGRADOURO 1 p A 
10.~~I NÚMERO <; .!' 

f-* fiºJcOMPLEME!<TO 
(ANDAR, SALA) 

~ BAIRROOU kí tz t ); () 1 1 1 1 
., µEJ REFER. LOTEAM. QUADRA LOTE 

DISTRITO '!' LOTEAM. 

051 IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU DETENTOR 

l~,3,: 1 NUMERO BASICO CONT. 
li =nC.G.C 

NÚMERO BÁSICO Nº ORDEM CONT. 
' ·• . : CPF (PESSOA * (PESSOA JURiO. 

FÍSICA SOMENTE) SOMENTE) 

,.1'5 'j NOME DO lrt F °7) A 'til II ?. 1c; llJ M. /() A 1("' í ~ J t. ! lé J-i A ~ A e; 
PROPRIETÁR IO ·-OU DETENTOR 

001 DOMICÍLIO DO PROPRIETÁRIO OU DETENTOR 

@.§:]TIPO (RIJA, AV. 
ETC.) l~ y { *~NOME DO 

LOGRADOU RO 

l'.1ª-1 NÚMERO *µgJ COMPLEMENTO 
(ANDAR, SALA) 

~BAIRROOU 
DISTRITO r~ CEP ·~ s q Z' r~ SIGLA 

DA U.F. G 1./ ': 
im NOME_DO .. H~ CÓDIGO DO 

') o ( ·h 
MUNICIPIO MUNICÍPIO e~· 

07 UIS DA UNIDADE 
o 5 10 15 

1 

* 
* 
* 

* 

* 
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l\1i:oistérfo das Conrnnieas:-Oe; 
Seq:-etaria de Serviço~ de "comunicação Eletrônica · ( 0 

CONFO:RlvIB 1?.GRTAR1A Nº 336 DE 11 DE JULBO DE ,2003 
REQUERJMENTO DE VIST~ .CÓPIAS .... if file'DE PROCESSOS.E D _OcuMENJ::0s 

' ~-" 

Considerando o.interesse em jnform:ações r'elatiyas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga óu ( . )'{ 
.Acorppanh.amento e Avaliação, s9líc:ito, junto ao atual r~ponsáYel da unidade na qual o ]Jrocess.o se 
encontra: 

c>Q·vis~ do Proces~o; 
( ) Cópias d os autos do Processo - follias à folJJ:as __; 
( ) Certidão do Processo; -- I e 

Processo nº S3ovo .'(~, s 3 y si 0J I u 
r 1 

)S~C · 

O ínterc~s:ado deverá .nssin:al:ar :a sua qualific:açã_o, consídera:odo os Úens :a:bai:i:o'~ ~i:nd:a, <le-ycr:fr ~ompro-Y:ar a su.a ~on.diçlio· 
por· ~cio-de documc:nto :a sei: a.ne:i:ac1o .a. cst:a solicitação .:a:tites êb rc.:aliz.:a"Ção <le -yjsta", rcj:>rodriç:lo ·d:\ copia (prazo 5 .'ili::is) ou : 
soDcitaçlfo da· ccrtidlio (pra;io 5 diils). Pod= requerer vfata, ·ce.rtidõés e' cópias de processos· e 6ocume:htos interessados, :n_os , 

r:Jos·d~Lcí 9~784 de.1999~.cqn:t:c::iJnc, ;:i. $<?JPlÍr especificado:. ' . . . . 

( ) l - :Pessoas. físicas ou jurídicas, gue o3 ten;h::im· dado i:Qicío com9 . :tjtulart3 de direitos ou interess es individuais on. :oo 
exercício do direito de.rcpr~ent:aç'ão *; · · 

. ( ) Il - :PessoasflsiC<)S o.~jÚríai cas, ou os ·sem repns entante3 1.egais, que, mes:r.qo:se:n;i os terem i~c.i::ido, possam ter clircHos 
ou hit.eresses afetados por d~isõis neles J>r cridas ou.a ser= adotadas*; . · : . . ·. 
( ) ill-As Org~ções ou as Asso açõei epre'sentati-Yas, cm defesa dé direitos e interesses coletivos**; . '. : . . · 
( ·)TV -As pessoas ou-as Â..sSqci ções Jegalpicnte co.osti tuídas 'ou seus representantes legais, cm defesa de dircilos c-intcr=scs 

difusos·**_; . . . . ·. ~- . . . 

* Repres'ent:antes Legais J J' cúr:aclore:S · exar cópia tidad·e e Cópia de Procuração -yáJjd:a' ou.Cópia da OAB; . 
** O.rg:aní:zaçõe.s/Associaçõ represc:nt·a ·•as - Anexar de _documento guc c;:&m D: a con . ao de reprcscniação .do 
interesse alegado; · / · i/1 A) . /,] 

. fü::isili:a 'de 'yi/4/l'"'Vrle2rfÍ}(; . 

Ern ate:n s-j o 2 solicitação ap esenta :a e após a-Yerigu:aç'ão da guali:f.icaç'ão de in teressado, ane:rand o a 
ju:nto à esie'~nqucrimento, pro11 · . j~ na presente data, todos os at os :necessários à rcali.z.a.ção do reg. 

Assmatüiã eMaüí'ci.1Ja/Siape do Servidor respons~v~l pela autorização do .. r . ueJi.db MAR ~ .Q.'. l-
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PROCURA CÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, representada por sua presidente, Alessandra 

Uma Porto, brasileira,casada, pedagoga, RG : M 7.655.576 SSP - MG e CPF : 

603.393.735-04, residente e domiciliada na Avenida Marechal Castelo Branco, 

2722,Centro - Viçosa - Bahia. 

OUTORGADO: Bel. JOAQUIM CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, consultor, CI ··., 

6006893777 SSP/RS, CPF 463182169-49, estabelecido no Condomínio Mansões 

Entre Lagos. CL 01, Lote 06, conj. 102, Sobradinho/DF, 73017-005. 

PODERES: amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 
declarar em juízo a situação econômica do outorgante, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos1 receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, para o fim especial de propor e/ou defender os 
interesses do outorgante em propor medida judicial e ou administrativa para propor medida 
judicial para acompanhamento do processo administrativo 53000.053451/2010 junto ao 
Ministério das Comunicações. · 

BrasíliafDF, 01 de dezembro de 2010. 

. ~~vac4o-~ C- a l\:J 
UASSinatura do(a) Outorgante 

r 
· ... . .., ... 10 das C.::irnud11...r.. 

:.~ONFERE ·:rf1 r r ·: ·: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451 /1 o Loca lidade/UF: Nova Vicosa/BA 

.... . ·"' · "'" ~ \ .. ~~-~ 

c}P o\ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADI ODIFUSÃO COMUN ITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~kÇOS.Apub l icação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE(B) 

Latitude: 17S5360 17S5331 Distância A:B 47.59 
( IBGE) 

Longitude 39W4917 39W2219 

- Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DA TORRE DA EMBRATEL S/N TREVO DA BR 101 COM ,418 DISTRITO DE POSTO DA MATA 

2. 1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

12 53640. 001876/98 Nova Vicosa BA 3.820,00 ARQ 

, ) 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DA TORRE DA EMBRATEL S/N TREVO DA BR 101 COM ,418 DISTRITO DE POSTO DA MATA 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade aprosentou '. doc~mentação cefecente ao subltem 7 . ~all:eas M, N e ~a noema coteme,o)ar ,JL~qo• 
Processo tecnicamente 1nstru1do em pnme1ra fase. '=-!.:,; ·,~:;v ~"·· ,.~-;.:~~- ~-:~ c~rn~ 1~,~· .-

rio "' -.;,,. ,; / .. ,. · 1 · .. ·1 053 ,,QN, CnL • ·fr. (j \ .. _..:: 
***Tc~l'§'c'411\Y@@R~&[')JJE **** . .,..,. ''~ ''7 . · ·· ·· · f 

.. • 't; - • •. • ,. • • . ... ... ,_ . J : 1 .... -.·..,;o . _/, ~· 
--~~-=-· .... · ....-- ~ ' 

11/05/2011 ~/ 
. / 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

2 . . 

y &~ 
t~ - 9 1 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorizaçã o para execução de serviço de radiodifusão comunit ária. Necessidade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária , 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, . artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

; .) CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-5' livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. º Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos d°irigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência , bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outor~a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas . 

ras ia , 27 de setembro de 2010 . 

' . 
. . ·;_): ·_· .. 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92©- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33ll-6535/33lr6248~ Fax: (61) 31311-6602 Em~ il: wnjur@mc.gov.br t : ; ,_ .. -· . .:. ::_: •Jas f)J;r,:.1q,~ ...... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.053451/10, de interesse da Associação 
Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, na localidade de 
Nova Viçosa / BA, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 210 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 02 de junho de 2011. 

GALHÃES BUENO ROSA 

! ' ' ; '•);_, __ " 
1 ,,, ........ 10 das 0Jr11u1:M;.,, 
1 :.:IJNFERE .,:·.1,,; O r·c: :: 

iniciais/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa na localidade de 
Nova Viçosa/ BA, processo nº 53000.053451/10, em atendimento ao Aviso de Habilitação 30°, 
publicado no DOU de 03/09/2010, com prazo final em 18/10/2010, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

LHMBR/CGRC 

Brasília, 02 de junho de 2011. 

LÚCIA HELE A MAGALHÃES BUENO ROSA 
An lista/ Chefe de Serviço 

L u::.0 Jkk1· · !Mo/}"ffrii.r:J 'f)ue;ié ~J 
Cli.W;i 00 :S.,,.,,,: · ·: .. : ·k::~x;i'. • o~o C<;,T;,:nitáf1e 

•l<ic.: 2312 / 1'< 
SfRAÓ'C()AA~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/10 Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~~OS.Apublicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Esttauto Social (fls.06/13) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls.14/20) não encontram-se devidamente registradas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls.41 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.41 

__ } 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.41 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 05 Anos Validade: 15/08/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Alessandra Lima Porto f- \ ~ 001 .111 .11 1-11 
Presidente Sim Sim Sim 

5>~~,~~nº.~,~;;~ ~eq~ev~o~ tt,~ J 
.R9~,222~22-"~ , 

~ .-. ft ~ ~ ,, ~ ··--l • ' 11 Vice __Bi:sidente _ Sim Sini ' Sim 

" - · .. -~- "- ; ..!.:.:.. ... -... - .... --. _.... - :.. " ~, . -
Andersen Machado Pereira ~ F 003.333.333-33 Diretor de • ·,~ ·~ , · .:u~A 

Sim Siffi ... ,.,_,:. ic . d_as Co?.im lit,o,_, Operações/Secre 6 : · · -~ f 'IM ,_. 

tá rio 1 ,•y 1 L..<:[ ·' 'Ili U ('T: ,i 

Declaração de sede - fls.41 ; 1 

Declaração de vínculo - fls.41; i O 7 MAR ·a l 
02/06/2011 RadCom / Página 1 de 2 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/10 Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~tyOSApublicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Relação contendo o nome dos associados - fls.21/29; 
Recolhimento de Taxa - fls.48. 

13. 1 Conclusão da Anãllse 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Compelmentar nº 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigMencias elencadas abaixo: 

1) Certidão Cartorãria. 

A Consideração Superior. 
É o relatório. 

02/06/2011 

Lúcia Helena \1agalhães Bueno Rosa 
(Analista) 

lúcia J{;lf ;,;;. '}1.'!Jf11i/F.i.i.i!S 'lJJi<':IW 1?_963 
Chefe~ -~~· .... .-•i: ~.r,.f.10 Cc1c.""n~ 

:.J i Li 1..:. 
SEAACJ{;ORAC/DEOCl8CE 

RadCom 



limo Sr. Ministro 

Paulo Bernardo 

I '7 

Brasília/DF. 19 de maio de 2011. 

M 1Ni8TtRIO DP. 8 CC•M Ut·HC.ii. Ç;•jEB 
ERA8ÍLIA - DF 

53000 025620/2011-89 

SEPROJD ILOGlCOLOGlCGRLISPO 

201i)5!'20i"1-{1~ :0:3 ~ 

( ) Ministério das Comunicações 

() 

Ass. Juntada de Projeto Técnico processo 

ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO 

EDUCADORA DO 
DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, por sua 
representante legal, vem a presença de V. 
Sa. requerer a juntada do Projeto Técnico e o 
prosseguimento do feito a te sua outorga. 

Pede Deferimento. 

Presidenta 

DOCUMENTÓ~NEXADO :_,~•·. 
NESTA DATA ! . . "e' da.:: Cot.i..,"'l• . 

h6'J:~~6 ·; ·~·~íl . 
O 7 MAW'. 
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Radio Comunitária 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE NOVA VIÇOSA 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
3as e 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO o~.ARA ºt 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ~~.2J f 2. 

·.) flc.!J. i1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNJCAS 

1-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 - 1 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO 
D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUA<fÃO( CGC 

1 N 1 o 1 V 1 AI 1 V 1 I J ç 1 o 1 s l A t 1 1 1 1 11 1 2 1 6 1 5 1 7 1 8 1 7 1 4 1 o 1 o 1 o 11 1 o 1 3 1 
) DENOMINAÇÃODE FANTASIA 

IRIÁ IDI I lo 1 IEIDlulclAID lolRIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlv.I IMIAIRIElc lHIAILI lclA lslTIEILlo l IBIR IAINlclo l IN°I 1 217 1 2~ 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IN lolvl-\ 1 lvlilclols lAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LB_W 
CEP FONE FAX 

l4lsl9 12lsl- lololo l lol7 l3l - l3121ol911 1717141 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1e1d1ulc 1a1d1o1r 1a1P1o1s1t 1o1d1a lmla1t 1al@I h1o1tlmla1i l Ilml·1c 1 o lml 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

r. ---. IRlulAI IDIAI IT lolRIR IEI IDIAI IE IMIBIR IAITIEIL I lsl / INI ITIRIE~Jol 
J BAIRRO CIDADE 

~lr~lo~l~s l~T~l o~I ~1-==-D~IA~I ~l~M~I A~I T~l~A~I ~I ~l~I ~I ~l~I INlo lvlAI lvl I lclol s IAI 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 l.!LlAJ 11 1 7º 1 5 l 4' 1 o 1o"1 s li 3 1 9º 1 4 1 9' 1 1 l 7 "1 w 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO ~ 
LOGRADOURO 

RUA DA T RRE DA EMBRATEL / N T R E 
BAIRRO CIDADE 

1 p 1o1 s 1 T 1o1 1 D 1 A 1 1MIA1 T 1 A 1 1 1 1 1 1 1 N V A V I A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1111 1 11 1 1111 1 ~ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

A U 
o s 

CORREA EQUIPAMENTOS 
T D A 

MODELO POTÊNCIA 

1 S 1 P 1 5 1 O 1 2 1 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 , 1 O 1 Watts 1 

TRÔNIC 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

-. l~lu~ ~ IE l~l~lól~l~rlol:l 0 l~l~l~l~IMIEINITl 0 I 

') 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1O1O1 , O ~B iJ 1O1 , 1 O Jm 1 l 3IO1 , 1 O lm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IBIRIAls l1ILI IKIMIPI 1 1 1 1 1 1 IRIGl-1211131 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

l 3 l 5 I . b b 1o141 . 1 o lcIB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1 l 1 I , 14 ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1o1 • 1712 I 

:fil,)_ 
Perdas na linha (PL)=.L.AL_ 

100 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt · 11) = 10 log ( 0,025 x 1X1 X 0,72) = -17,44 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,44) - 20 logl = 89,56 (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Transmissor : SP5025 

Categoria : 2H 

íJ Emissões: 180KF3E 

Emissões: 256KF8E 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IGIIIVIAILIDlol IBIAIRIBlols\A\ \n\AI \s\1\LIVIAI 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

\ 2 14 1 9 \7 \ 2 1 - 1D1 1R1u1A 1 1D1o1 1A1 L 1B 1A1 T 1R1o1z1 INº\ 1 2 11 l 3 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 E 1 D. I 1 A 1 L 1 B 1 A 1 T 1 R 1 O 1 Z 1 1 A 1 P \ T. I 1 9 1 O \ 2 1 \ I 1 M 1 B 1 U 1 I \ \ 1 1 1 
CIDADE UF 

lslAILlv!AlnlolR\ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ln.l.AJ 
CEP TELEFONE CELULAR 

l 4 \ 1 l 1l2Io1-1412Io1 1ol1l1l-13Iol1l3 l 6l5lsIo1 1ol1l1l-1911l5 l 5 l 6 l 7 l s l s I 
E-MAIL 

1 e \ n 1 g I · 1 g 1 i 1 v 1 a l 1 1 d 1 o \@\ u 1 o l t 1 · 1 e 1 o 1m1 · 1 b 1 r 1 1 1 1 1 \ 1r· 1 ..-1. k 1 \ 1 

I •) ·' ,· ' . ,..,~,.. 
LOCAL DATA :-..:t:t. -...:.ii(J rJâS Gôr·IUi i".<,_ 

.__I s-'-1 A__,_l _L .__tv _._I A__._l _D l.__o_,__I R__,_I __Jl'--'-1 __,_I __Jl-,--J.-1 -"-1 __.l__,_I --'---'---'--_L_...L--'---'I \ 3 1 o l t 1 o l !3~b:liFt~F I (}J11d (1~ 1 -
AssINATURA À~~ 1 

T ... &tbosa da Silva l 
CftEA.SA 24.972-D ..... 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação proposta da estação do serviço de Radiodifusão Comunitária 
(Tipo do serviço) 

da Associação Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão CollJJI~· ifi~ 
Nova Viçosa, localizada no município de Nova Viçosa - BA, não fere 
zonas de proteção dos aeródromos em vigor. 

Nova Viçosa, 30/03/2011. 
(Cidade/Data) 

Givaldo Barbos 



() 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação proposta da estação do serviço de Radiodifusão Comunitária 
(Tipo do serviço) 

da Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova 
Viçosa, localizada no município de Nova Viçosa - BA, atende a todas exigências da 
regulamentação aplicável à mesma. 

Nova Viçosa, 30 /03/2011 

Givaldo Bar 

,· .> 1'U= .. L.;.,. 
:., ....... •. 1t::'1 dt.1s Cornu.i~\.~· . · 
'.~')~lFE f~E ":'.''•1 O r-:-: : 

l 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a instalação da estação do serviço da Associação 
Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, conforme 
dados do formulário em anexo , atende todas as exigências da legislação em vigor , e que o 
contorno de 91 dBµ da emissora, não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmisso~a direção. ~ 

Nova Viçosa, 30/03/2011 / 



() 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a instalação da estação do serviço da Associação 
Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, apresenta 
desnível inferior a 30 m~elação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 
Km em tomo do local do sistema irradiante. · 

Nova Viçosa, 30 / 03 / 2011. 

i 

1 
I 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que interromperei o funcionamento do serviço de Radiodifusão Comunitária da 
Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de~~ , 

(' loca~l · da o município de Nova Viçosa - BA , em caso de problemas de · terferênci 
J pre· di 1ai m outros serviços anteriormente autorizados, até que os mesmos seJ s. 

! 

o 

Nova Viçosa, 30/03/2011 

~~~c.~<N 
Ass~diodifusão Comunitária de Posto da Mata 

Presidente 

í 

! ...... , · \i:....:. 
' ' 
; . ~~ .. : ~·:·. 1ú ·]~$ C0tnuít:v,; 
j ., ·0 1~·-t''E · .,.· 1_., e: r": · 
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Resolução nº 1.026/2009 
Anota9lo de ResponN bllldade T'cnlca • ART 

Lei n• IA81, de 7 de dezembro de 1977 CREA-BA ART de Obra ou 

l&A2ü1tõ5i34500

87S 

Conselho Regiona! de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.029I0001-67 - Rua Professor Alololo de Carvalho FRho, 402, Engenho Velho de Brotas -Salvador-aA 

Tipo de Registro : Inicial 

Tipo de Participação : Individual e 
....----1. Responsável Técnico 

GIVALDO BARBOSA DA SILVA 
Titulo Profissional : 
Engenheiro Eletricista/ Engenheiro Eletricista Eletronica 

Empresa Contratada : 

. o 
RNP : 0503546~· · .2 11~ 

Registro : BA24972 R' · 7 
1) OOrlca: 

Registro : ·-~S' 

.----2.DadosdoContrato ~------------------------------------------, 
Contratante : ASS. EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA VICOSA CNPJ : 

/ Endereço: Rua DA TORRE DA EMBRATEL 
12.857 .874/0001-03 

Nº:SN Bairro : POSTO DA MATA 
Cidade: POSTO DA MATA (NOVA VIÇOSA) UF :BA CEP :45.928-000 

Contrato : / Celebrado em :10/0412011 ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Valor : R$ 800,00 Tipo de Contratante : Pessoa Juridica de Direito Privado sem registro no CREA 

Ação Institucional : 

3. Dados da Obra I Serviço 

Endereço : Rua DA TORRE DA EMBRATEL 

Cidade :NOVA VIÇOSA 

Nº: SN 
Bairro : POSTO DA MATA 

UF : BA CEP :45.928-000 

Data Inicio :14/04/2011 Previsão de Término : Coordenadas : 

Finalidade :Cultural Código MPOG : 
Proprietário :ASS. EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NovÃ/ CNPJ :12.657.874/0001-03 

.----4. Ativ idade Técnica 
r.1 Nível : Execução Atly!dade Profissional l Ob[l! ou Smlco l Complemento 
~• PROJETO I COMUNICAÇÃO E TELECOM UNICAÇÃO/ RADIOFUSAO 

Quantidade ~U~n~ld~ayd~e'-------~ 
unidade 

• EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I RADJOFUSAO unidade 

[!J ~ível: 

[!] ~ível: ~A~ti~v~ldça~d~euP~ro~f!ss"""!o~n•~lul~O~b~ra~o~u~S~ery,_....i~co ........ l~eo"""mwP~l~e~m~ewn~to,.__~--ºuantidade ~U~n~ldua~d~e'---~---~ 

5. Observações 
Projelx:> e Instalação de Radio COmunltlrla . 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 
na legislação especifica e no Decreto nº 5 . 296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades técnicas acima relacionadas 

/ 
1 

7. Entidade de Classe 1 
SENGE - Sindicato dos Engenheiros da Bahia 

.----8. Assinaturas -------------------. 

Declaro serem verdadeiras as i 

I 

Valor ART: R$ 33,00 Registrada em : 11/0412011 Valor Pago : R$ 33,00 

....----s. Informações 
* A ART é válida somente quando fquitada , med~ante apresentação 
do comprovante de pagamento ou 9o:r;iferênciq},I}º · site do CREA- 'BA. 

1 . ; ': ' ,"·"'-'\ 1 
* A guarda da via assinada da ART"será" \Í<Í <l@'l;i\2.i\iflll?.}J,idade ~o 
profissional e do contratante cfi;;@ ll_Q"l:fi!efiv'o';fJ,e (J?Y~mentar b 
vinculo contratual . f 

Uso do CREA MAR : u l 



CREA-BA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia da Bahia 

Representaçao Numérica : 

º""' l...o . ~· ~ 
"'>i:',.,,_. 1 
'n.<.. j 
.uR 

BA2011.0513'4 ART 
NÚMERO CREA-BA : BA000000024972-000876 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

? 10492.34758 71000.200247 01105.1345951 49440000003300 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA- RECIBO DO SACADO 

o 

o 

1 

1 

Sacado: Registro : 

GIVALDO BARBOSA DA SILVA CREA Nº BA24972 
Agência I Código Cedente Data de Emissao Nosso Número Data de Vencimento Valor do Documento 

00641234757-1 11/04/2011 24000002011051345-0 21/04/2011 R$ 33,0 
ATENÇÃO 
O INICIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART, 

ENSEJARÁ ÀS SANÇÕES LEGAIS CABÍVE IS 

Autenticaçao Mecanica 

*A QUITAÇÃO DESDE DOCUMENTO DE COBRANÇA SE DARÁ, AUTOMATICAMENTE, NO DIA SEGUINTE AO PAGAMENTO. 

* GUARDE ESTE RECIBO. ELE É A ÚNICA FORMA DE COMPROVAR O PAGAMENTO DA SUA ART. 

C'A f X.A 1 1 04-Q IRepresentaçao Numérica : 10492.34758 71000.200247 01105.134595 1 49440000003300 

Local de Pagamento PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 21/04/2011 

Cedente Agência I Código Cedente 
CREA·BA ·CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA - CNPJ : 15.233 .026/0001-57 0064/234757 -1 

Data documento 1 Número do Documento 1 Espécie do Documento Aceite 1 Data do processamento Nosso Número 
11/04/2011 24000002011051345-0 11/04/2011 24000002011051345-0 

Uso do Banco 1 Carteira !Espécie R Quantidade !Valor (=) Valor do Documento 
SR R$ 33,00 R$ 33,00 

Instruções (·)Desconto I Abatimento 

TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BLOQUETO SÃO DE RESPONSABILIDADE DESTE CEDENTE ( -) Outras Deduções 

COBRANÇA REFERENTE AO PAGAMENTO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, ART Nº BA2011.051345. 
(+) Mora I Multa 

SR. CAIXA, NÃO ACEITAR APÓS O VENCIMENTO : 21/04/2011 . 
( +) Outros acréscimos r ,,------APÓS O VENCIMENTO , ESTE DOCUMENTO PERDERÁ A VJU.IDADE E SERÁ NECESSÁRIO A EMISSÃO DE NOVO BOLETO . 
(=) Valor Cobrado 

Rf 33,o} 

Sacado : GIVALDO BARBOSA DA SILVA - CREA Nº BA24972 CNPJ / CPF 3~ Endereço : RUA PROFESSOR JAIRO SIMÕES, 78D APT 20 , IMBUI 244.476.33 -34 

CEP : 41720375 - SALVADOR/BA Cód. de baixa : 

FICHA DE COMPENSAÇÃO Autenticaçao Mecânica 

11111111111111 U 11 lrnl 111111111 ~ 111 11 

Emissão de comprovantes 

• 

18 /04/2011 
201402014 

BANCO DO BRASIL 

OUVIDORI A BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLI ENTE : GIVALDO BARBOSA DA SILVA 

00 : 28 :12 
0005 

AGENCIA: 2014-1 CONTA : 5.220 - 5 
================================================ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
------------- - ---------------- - - --- - --- -- - ------
104 92347587100020024701105134595149440000003300 
NR. DOCUMENTO 41 . 103 
DATA DO PAGAMENTO 11/04(2011 
VALOR DO DOCUMENTO KID' 
VALOR COBRADO 3 ,00 
=============================================-e= 
NR.AUTENTICACAO E.9DC.0E 7 .B96.9F7.EAE . . . 

Page 1 of 1 
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ÍTeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

santa l!ita da sapucir - MG - 'cep: 3754Ô.ooo 
Tel.: (35} 3473 3700 / (35} 3473 3710 

vendas@teletronlx.com.br 

www.teletronlx.com.br 1 

PTOdB-FM 



(_) 

~tronix 
Egui p;amentof para R.id1od1fudo 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >20 dB 'S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº 

180° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

Folha 1 de 02 '"'e . 
. . .... 1U ti21S í. ()f(l\.1; a .... 4. 

'{ l \,. ·~' " · ''"I "-''"' " o!-~." 



" 

/~) 

'._) 

~tronix 
Eg utp\lmentos p 3: 171 Rad todlfu51o 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90º 

100º 90º 80º 1ao·+o· 

180º 

190º 

270º 280º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

270º 

10º 

Oº 
1,0 

360 

350º 

\'. yv ' . .,, ~ .. 
ílllfi · .. 

'! ·'r'Nc"1 'E ' i ·I.' 0 (' '' '.J<J l ..... 1\ ' ,(1 

r1hã fü!lé~õi :t. 
1 ;, ... "· :.;· io das l ~I 
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~REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
- · AGi=NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÃMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 ·SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emitido pelo 
OCO • ACTA ·Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina . 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

caracterlsticas técnicas básicas: 

aixa de Freqüências T otência Máxima de Sald 
Hz 

874a1080 
87 4 a 108 O 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações -Anatei. 

Observações: ~ 
Este certificado substitui o de mesmo número 003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Bra a identificação do produto homologado, nos tenmos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as cara s técnicas que fundamentaram a certificação orig inal. 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

r
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº .1o'f.z /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 de junho de 2011. 

À Senhora 
ALESSANDRA LIMA PORTO 
Representante Legal da Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de 
Nova Viçosa 
Avenida Marechal Castelo Branco, nº 27222 - Distrito de Posto da Mata 
45.928-000 / Nova Viçosa- BA 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.053451110. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053451/10, na localidade 
de Nova Viçosa ( Posto da Mata) / MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 15/08/2010/, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 
e alíneas e 7.2.2.1 da Norma Complementar nº 01/2004. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

r~· ·. .. r.~• , ,: . 
•J_ yJ ' ·.;~.1L.A. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, ppri"iguab ~rlQG\Q,,c". 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos ?ê~e~~êiiãiá".ioli ' 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cmnprimento das exigt nciasD ID<l!Allridci 

LHMBR/CGRC i.:::-~.:::::.::-:.::7;;:;-·~.- j 
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30· ~ 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUME~UMEN": 

i '''"·'"-)TA DATA 

ll-

i ~ o-4-J.~ 
Ao Senhor Di"'.to~ ~e-Outorg~ de Serviços, , 1 ') 

0 
Me>')~·-

Assunto: pQ:êiuné~tação em risj osta ao oficio nº 3042/2011/CGRC/DEOC/SCE-MG 
· MH-m;TE RIO D.D.S COMIJNJC.~. ÇÕE!2; 

Proce~,o nº: O 11 BR.Rsfw . . DF 

/ 53000 034968/20·t·t-67 31: 
Local: ;' SEAPA/SCE .

0•• ) 
-------- 07.l'()U2011-ú8:47 ftRa. :lj 

/~ 

~- '!"> 

1 v~·s . .,,,,1:i· 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 

relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

VIÇOSA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Certidão Cartorária comprovando o devido registro da ata de constituição da 

entidade datada de 15/08/2010no livro "A" do registro de pessoas juridicas; 

b) Certidão Cartorária comprovando o devido registro da ata de constituição da 

entidade datada de 15/08/2010no livro "8" do Registro de Titulos e documentos 

Nova Viçosa Bahia 04 de julho de 2011 

Àlessandra Lima Porto: Presiden 

Nome do representante da entidade: Alessandra Lima Porto 

CPF: 603.393.735-04 

Endereço para correspondência : avenida Marechal Castelo Branco, 2722, ;Qistrito .de.Posto 
j • ::,.-:.) PUi.Jt I\ 

da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia, CEP: 45928-000. · 

Telefone para contato: (73) 3209-175619987-1774/9986-1647 

Correio eletrônico (e-mail): educadorapostodamata@hotmail.com 
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CERTIDAO DE INTEIRO TEOR 

REGISTRO 405 - LIVRO A-3 - FLS. 042/045 - EM 01 DE OUTUBRO DE 
2010 - PROTOCOLO: 3.591 - NATUREZA DO ATO: Registro do Estatuto da 
Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova 
Viçosa, que será transcrito na íntegra na forma infra: ESTATUTO SOCIAL - 1-
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS - Art.1° - A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 
DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, 
doravante denominada AEMRC, é uma entidade civil de direito privado, .sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de géstão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, com 
sede social na Rua da Torre da Embratel , S/N , Trevo da BR 101 COM 418, 
Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia , CEP: 45928-000. 
Parágrafo Único - A AEMRC, utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
EDUCADORA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA tem 
por objetivo EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 1 - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar oportunidade a 
difusão de ideias, elementos de cultura , tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) - prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) - contribuir ·para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão da forma mais acessível possível. li - respeitar e atender 
aos seguintes princípios: a) - preferência das finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c)- respeito aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; d) - não discriminação de raça , religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 
nas relações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
assim como qualquer discriminação política, filosófica , racial, religiosa, sexual , 
de gênero ou de quaiquer natureza na admissão dos associados; §2° Será 
obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
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sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noti · dos; 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá ireito a emitir opini e 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem co o 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamaÇões ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo , 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
NOVA VIÇOSA, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções , bem como a distribuição de lucros 
(sobras) , dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. li - DOS ASSOCIADOS - Art. 5° - Serão admitidos 
como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. Art. 6° - A AEMRC será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 1 - Fundadores - formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação. li - Contribuintes ou Efetivos - pessoas físicas 
que estejam quites com a tesouraria. Ili - Honorários- pessoas físicas ou 
jurídicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prestado relevantes serviços 
à comunicação comunitária , mediante indicação de 10% dos sócios 
contribuintes efetivos e com aprovação da Assembléia Geral. Art. 7° - ·As 
contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° -
São direitos e deveres dos associados: a) - o direito de voto e de concorrer às 
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao 
disposto no §2º do art. 12; b) - manter sua contribuição em dia , conforme 
estipulado pela AG . C) - respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos 
Internos a serem elaborados; d) - colaborar para o engrandecimento da 
associação; e) comparecer às reuniões e Assembléias. Art. 9° - São passíveis 
de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. Ili - DOS 
ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 1 O - São orgãos da AEMRC : 
a) - Assembléia Geral ; b) - Diretoria; c) - Conselho Comunitário - Art. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AEMRC, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) 
do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria , 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
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diretoria, por um terço dos associados fundadores ou , no mínimo, um into \ ·· · ~,~,,u<' 
dos associados (colaboradores ou efetivos) , para discussão e decisão relativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim , 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da AEMRC e estúdio da 
Rádio Educadora, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. §3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. §4º - A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. Art. 12 - A Diretoria da AEMRC órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, um Vice Presidente e um Diretor · de 
Operações/Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 
(cinco) anos, permitida a reeleição. §1º - A Diretoria da AEMRC poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. § 
2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: a) - Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade. B) - Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) - Representar a 
AEMRC em atos públicos ou internos; d) - Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da AEMRC; e) - Apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) - Prestar as 
contas ao final de cada exercício financeiro. g) - Desenvolver e promover o 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) - Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; i) - Al ienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; li) De cada 
dirigente: a) - Ao Presidente compete: representar a AEMRC, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis , 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à administração da 
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reuniões do Conselho Comunitário; b) - Ao Vice Presidente com te: eri as 
atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e superv ·onar 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da AEMRC secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) - Ao Diretor de 
Operações/Secretário compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local , tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária , devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES - Art. 15 - As chapas para a diretoria 
estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. § 1° - É 
vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16 - A 
programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes , excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento 
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO -Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da AEMRC será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeir ~ .. , 
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pelos saldos de exerc1c1os financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial , por valores advindos de suas atividades comunitárias , bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo 
Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO 
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO - Art 18 - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim , sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19º - A 
disssolução da AEMRC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
- Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art 21 - O 
presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de Agosto de 201 O e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. Posto da Mata, Nova Viçosa, 
Bahia 15 de Agosto de 201 O. Assinados: Alessandra Lima Porto - Presidente; 
Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo - Vice-Presidente; Andersen Machado 
Pereira - Diretor de Operações/Secretário; Rubens Júnior de Lima - advogado 
- OAB-MG 56787. Nada mais tendo a mencionar, encerro o presente registro. 
DAJ 592272 - R$ 54,50. Nova Viçosa, 01 de outubro de 2 .01~0 Oficial 
(assinatura do oficial) . Está conforme o original que eu '-._ oficial , 
digitei, subscrevi, dou fé e assino. 

O referido é verdade, a sino a presente. 
Nova Viçosa, 04 d ulho de 2011. 
Às 08:40hs. 

Oficial. 
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CERTIDAO DE INTEIRO TEOR 

REGISTRO 324 - LIVRO B-2 - FLS. 067/070 - EM 01 DE OUTUBRO DE 2010 
- PROTOCOLO 3.591 - NATUREZA DO ATO: Registro do Estatuto da 
Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova 
Viçosa , que será transcrito na íntegra na forma infra: ESTATUTO SOCIAL - I -
DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS - Art.1° - A ASSOCIAÇAO EDUCADORA 
DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, 
doravante denominada AEMRC , é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária , composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, com 
sede social na Rua da Torre da Embratel , S/N, Trevo da BR 101 COM 418, 
Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa-Bahia , CEP: 45928-000. 
Parágrafo único - A AEMRC , utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
EDUCADORA e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. Art.2°- A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA tem 
por objetivo EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
bem como: 1 - beneficiar a comunidade com vistas a : Dar oportunidade a 
difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) - prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas , de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do 
direito de expressão da forma mais acessível possível. li - respeitar e atender 
aos seguintes princípios: a) - preferência das finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c)- respeito aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; d) - não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 
nas relações comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
assim como qualquer discriminação política, filosófica , racial, religiosa , sexual , 
de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será 
obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
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sempre, as diferentes interpretações § º oª~r.0º"'>: 
Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opi ·õ s ~~ b ~ 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem co o ~Á. ,-
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, ':\.~ / 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo , l S's - ~ê 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
NOVA VIÇOSA, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções , bem como a distribuição de lucros 
(sobras) , dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. li - DOS ASSOCIADOS - Art. 5° - Serão admitidos 
como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. Art. 6° - A AEMRC será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 1 - Fundadores - formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação. li - Contribuintes ou Efetivos - pessoas físicas 
que estejam quites com a tesouraria. Ili - Honorários- pessoas físicas ou 
jurídicas, de qualquer nacionalidade, que tenham prestado relevantes serviços 
à comunicação comunitária , mediante indicação de 10% dos sócios 
contribuintes efetivos e com aprovação da Assembléia Geral. Art. 7° - As 
contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° -
São direitos e deveres dos associados: a) - o direito de voto e de concorrer às 
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao 
disposto no §2° do art. 12; b) - manter sua contribuição em dia , conforme 
estipulado pela AG. C) - respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos 
Internos a serem elaborados; d) - colaborar para o engrandecimento da 
associação; e) comparecer às reuniões e Assembléias. Art. 9° - São passíveis 
de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , 
convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. Ili - DOS 
ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 1 O - São orgãos da AEMRC 
: a) - Assembléia Geral ; b) - Diretoria; c) - Conselho Comunitário - Art. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AEMRC, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 (cinco) 
do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária , respeitando-se o dis,Q_o~.t9 n.Q_.- .. 

1 '- .,) ·-' 1 • .' ' 1 
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l'WADH COMARCA DE . \A \'IÇOS, 
ESTADO DA HIA 3 

l'ART. DE REGISTRO DE 1 DOCDIE~ 
Edmr Augusto A: elío . 1 )'·Oficial 

§1 º. §1° - A AG poderá ser convocada extraordinaria , ente la mai ri da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no míni o, um into 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão r ativa 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim , 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da AEMRC e estúdio da 
Rádio Educadora , bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. §3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1º. §4° - A AG convocada para fins 
eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. Art. 12 - A Diretoria da AEMRC órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, um Vice Presidente e um Diretor de 
Operações/Secretário, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 
(cinco) anos , permitida a reeleição. §1° - A Diretoria da AEMRC poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. § 
2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda , tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São atribuições: 1 

) Da Diretoria: a) - Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade. B) - Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) - Representar a 
AEMRC em atos públicos ou internos; d) - Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da AEMRC; e) - Apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) - Prestar as 
contas ao final de cada exercício financeiro . g) - Desenvolver e promover o 
intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) - Criar e instalar serviços e 
Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; i) - Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 
móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; li) De cada 
dirigente: a) - Ao Presidente compete: representar a AEMRC, passiva e ativa , 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretori a; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis , 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria $. ~e.hJ ·-'.;;:·.~. 

Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à administraçã;~L?~;~ ·d~~Ll~~mur ,; •. < 
1 :~:cN::rnr , ·: , ~u o .~.,- · 
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entidade, organizar seus serviços e Departamentos; particip r e pres"dir às 
reuniões do Conselho Comunitário; b) - Ao Vice Presidente co pete: g rir as 
atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervis· nar 
todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da AEMRC secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) - Ao Diretor de 
Operações/Secretário compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
re lativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural , bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito 
em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local , 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES - Art. 15 - As 
chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. §1º - É vedada a participação de associados em 
mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2° - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa , desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. V -
DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar 
todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária . Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO 
PATRIMÔNIO - Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AEMRC será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral , pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de r ·- ,<, iiu~L;, . 

~ i.j~ · :: .. ~-~·~'::. 1~a~ ~-Omw : :1•;c- .. 
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depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou 
despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 
DISSOLUÇÃO - Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. Art. 19° - A disssolução da AEMRC ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral , e o remanescente de seu patrimônio líquido, 
será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia . VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20 - Os casos omissos neste 
estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo associado que 
se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 
de Agosto de 2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. Posto da Mata, Nova Viçosa, Bahia 15 de Agosto de 201 O. Assinados: 
Alessandra Lima Porto - Presidente; Diego Rufino Torres de Azevedo Griffo -
Vice-Presidente; Andersen Machado Pereira Diretor de 
Operações/Secretário ; Rubens Júnior de Lima - advogado - OAB-MG 56787. 
Nada mais tendo a mencionar, encerro o presente registro. DAJ 592223 - R$ 
26,30. Nova Viçosa, 01 de outub40 de 2 10. O oficial (assinatura do oficial). 
Está conforme o original que eu oficial , digitei , subscrevi , dou fé e 
assino. 

O referido é verdade, assi 
Nova Viçosa, 04 de o de 
As 08:30hs. 

CIDADE E WAIARCA . :\O\A 1 IÇOSA 
ESTADO DA BAHIA 

CART. DE REGISTRO DE TIT. E oom1mos 
Edmr Augusto A~mdo Marily-Oficial 

ficial. 
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-EMETENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO 

IOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E NOVA VIÇOSA 

:ndereço: Avenida Marechal Castelo 

;ranco, 2722. 

'istrito de Posto da Mata 

;idade: Nova Viçosa-Bahia 

CEP: 45928-000. 
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PARA: MINISTÉRIO DAS .COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DEPARTAMENTO DE OUTORGA E 

SERVIÇOS 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, 

Bloco R. 
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Ministfafo das Co:munka.ç-Oes 
Sr;c;reta:r;i:a d.e 3erv:íço~ de ·comunicação Eletrônica · i~ 
CONFORME J?.QRTAR.IA Nº 336 DE 11 DE .TIJLBO DE 2003 . 
REQD:E:RJM:E:NTO DE VISTA, .CÓPIAS :@;8!íã'U?rll~]):E:PRO CESSOS.E D.ocu:ri1mnios 

. - . - .. 
• .:.. ·· 

Consiáe:i:a:ndo o_.:interesse em foformaç5~ r"eJ:afrvas :ao Processo Çle: ( ) Outorga, ( · ) P6s-CJa:torga ·~u ·( . )'{ 
.Aco:rppa:nli.am.ento e Avaliação, s9J]cito, jffi!fo ao an;ial :reyonsáyel d a uni dade_ na qual o ~roce:ss_o Ú · 
e:pcontra: 

' ç.\ç)."Yist,a do b-oce:sso; . · · " 
( J C6piás a os autos· do :Processo - folJi:as à foJb:as __; 
( ) Ceriidão do.Processo; -- ' 

,~roc~sso-nº S3w, osJ4.sr l2o io 
. . 1 . . . . 

Refatiyo. áo ~ero~o de: ~ r io Co~:.,nÚ!frj7 ( )R:!idio/TYE,c:ifü;i J ~ )lliilio/I'Y.~o.mercipl /( 

No~e dofoteressaup: 1A/lv1 1-r/ ~~M . · A.0vtJ.4l../fO · ,. . 
• • 1 ~ I \ • ) ,\ 

.. .. '~./: ' 
:Endereço .c.c5:í:npleto· ;(7;y,1-1- 2 ~fÍiis-)f~ 

/,])i~ ... · CEJ>:. 3-3.26 · liO( 

\ Telejo~·es: .. -J~ /JJ ~ 6 Y tf .. 
M_o~ivai;:~o'cl~ s~)icitação ~da a~r:mas::Jlªª_g~:.~i~a~~ .. a~·i~ter._essaélo: · ~:~~"42-"i:l""-"V~r_.?_tfl~;-~ _ _ _ ___ __,__ 

· .AIYJA?YlllJ:Jí7D êb /1loZk$'5\ 2 _ · . 1 ·-~ •• .. 

T ~~~:nté.r~sado ·a·eyer:á.;issma;~r :a sua ~u.aJi;U~.aç0.ã.o, .. co~sid~;.a;ndo os Úe:n;_:aJJ.ai:ro'~ .rioa:a~ cleyerfr ~ompro~ar :a siia ~0:0°d~9:;io".. 
>J r·:ro.ejo·de docume.:oto -:i se:nme~do .:a.est::i .sollcit:aç:.ão .:a:ate.s lh r~li=Ção de yJstil~ rcj:>rodúç:ão ·d:i ~opfa (prno 5 .dfas) ou · 

solicitac;licr d:a · certidão (pra;zo 5 dills). }'od= reguc.ro/ .Yista, ·ce:rlldõés e' cópias d~ processos· o élo~mciJ1os intc.rcs:Sado.!,. :IJ;OS: 

tcn:oos--daLcf 9 .78:4 do.1999, cqnJ:oime,?- ~y,gui:r espec:i:fJcado: · · 

( ) J: ~ l'~soa.i. :fis~c~ ·~.j~.d~~~' gu.e o3 te:a~~· cJ.a~~ i:q.ício c~mp . tjtul~~ ·a·~ ·d~·ejtos o~ int~:~~i ~diYid.ua~ ~n, .no. 
exerclci o do direito de.rcpr~e)lt4ç:ã o *; · · · · 

. ( ) II - J:>~s o:l.!l .fuic:<J.'i c;~J-à;i:íaícas, ou ·os ·s e.uJ reprt.S~t:a)ltê.:s J.egais, que;, mes:r.ço.'stlJ;l Ol ter= i;:-ú c.i:a d o, possam ter clire:itol 
?U interesses :af_et:ados por dscisõis ·_~lcs prof.cr.idas_ou .a ser= adotadas*; . · : _ . . . . : . . 
(. ) ffi - As10rganjiac;ões OU as ociayÕeS represcntatiY~, = defosá dÓ direitos e interesses colctiVo.s**;. : . . . · 

'. ( _ · }1!' -/\'.s pessoas' orr:as .ÀsS , ações kgalmcn /f/l ituíd<iS ·ou seus r~rcs'cntmtes JegaiS, = defesa de dirci1o~ e -inlcrcsscs 
difusos **;-' 1 • - ! j . . . . . ( l . . 

· * . Rep:ribmt:an;es Leg:ais /J'~ ,br~clo~e8 ;_· ~/ e pia da Identidad
0

e e Cópia- deP;ocuraç'ão yáJjda' on.Cópia da 0Af3.· ; _ . 
** Org:llnizações/Associ:açõ I epresCJ:Jt11tiya - ~ ar cópia de documcnto que comprove a co dipo de rqmseniayão .do . 
intercsstj aJcgaao; . · . · /7 ~ / ;,f-; . · . _d/A 

I _________ _ /, :B.r:asílfa, y; "de lf..·rv_ ·: .-~ ~-e .'Jm:.µ . : . 

.:·..-- \ / - i ·~. ..;:.) ;)i.!..; i.i\ 

~ 'l l ;,,"'·" ";1io 1;1_, C-01n• .. . · . 
·~· . AssjnMura do So1lcitante · . J ,;cmr::r:1r ·Yii,i e; .. ::;~';"' 

. 1 . 
~m :ate:np ~O :apresent:ad:a e após aYeriguaç:ão dJ). gu:alifk:aç'ão de foteressado, ane:r:and ~ :a de~fla7c°i9flflfºY'o:a 72a 
JUlito :à e.stér.e:gur;rimet , pro•ide:od't-:~ na presente data, todos os atos necessários à :rc:aJ..iz.a.ç:ão do :rf qµr:ndo. . - -

. ( /" . . . I . L 
!! l.7=~ -:-~ :- . :,;·. -. 

Assmatüiã êMatôéU.lá/Síape do Servidor respons~-y~l pela autorização do .. r~uetj.do . ' .... 

, 
f 

1 



() 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~-
' Fb.: 

Número: 53000.053451/1 O Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~~OSApublicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

·~ Esttauto Social (fls.06/13) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls.14/20) não encontram-se devidamente registradas. 

l _) 5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

,-
. ...._ 

6. 

7. 

8. 

fls.41 

9. 

fls.41 

10. 

fls.41 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Alessandra Lima Porto 
001 .111 .111-11 

l i Die~~úfino iíorres dê~evecto 

Mandato: 05 Anos 

Cargo 

Presidente 

Maioridade/ 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Andersen Machado Pereira 
003.333.333-33 Diretor de 

Sim 

Declaração de sede - fls.41; 
Declaração de vínculo - fls.41 ; 

26/07/2011 

Operações/Secre 
tário 

RadCom 

Validade: 15/08/2015 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

,,...,. ~ ,_ .... ~ !: 

?:i!D,~ ~.1 ! . ;~<14':-; Sim •.• 
1 .......... •IV \J('::~ vl..' J !IUtl!l.<.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/10 Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~lJÇOS!publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Relação contendo o nome dos associados - fls.21/29; 
Recolhimento de Taxa - fls.48. 

13. Conclusão da Anãllse 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, o processo se 
encontra juridicamente regular e instruldo. 

A Consideração Superior. 
É o relatório. 

26/07/2011 RadCom 
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ANEXO! 
a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: · 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade . 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n. 0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA!fORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em l t 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

H eclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar nº \ 
~J004, ou seja:.. ~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam /_ :_. ~ 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

l 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS'', bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

. ~arização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
~iagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar nº 01/2004. 

-

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas ,,...., G \ 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da emissora & 

não fica situado a mais de um quUômetro de distância .. da antena transmissora em nenhuma direção, ;eonforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº 01/2004. · · ;~,: '-'-: . . , 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme dmpÓst8!.:ffo ·7-t i ·if: 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de ~agamento ( 
ou autenticação bancária. 1 O 7 MM i ~ 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/1 O Localidade/U F: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~!POSApublicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

'( ) 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras 'a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisao de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta nao fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) Sim 

f.)·· 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 1 b. Fabricante: e. Modelo: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: lb. Modelo: 1 e. Categoria: J d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A entidade encaminhou a documentação correspondente ao projeto tecnico, porem, a entidade não encaminhou a 
planta de arruamento. Solicitada mediante oficio. / -

... ~"":: .. ···~O ~ __ , \.-:> /.-{ •~ r ;;r- . , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício nº 5 3~ o /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, [)11 de setembro de 2011. 

A Senhora 
Alessandra Lima Porto 
Associação Educadora Do Movimento De Radiodifusão Comunitária De Nova Viçosa 
Avenida Marechal Castelo Branco, 2722 - Distrito de Posto da Mata 
45.928-000 Nova Viçosa - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.053451-2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.053451-2010, na 
localidade de Nova Viçosa - Distrito de Posto da Mata / BA, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando os 
documentos já apresentados pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

I. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ . Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01/2004. Dado que este documento não 
foi encaminhado. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido ~e.ssq;i.ra.zo sem qu~ 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levanta • os, o.,.pl~í.t@. .de outorgai 
será indeferido. ;."'· 1·····''i0 das Com~: ;;i.;,; · j 

i .~'Ol\Jt:-pc :-1~1\~ (;~ , ..... . . ! , } 1 ' ... . . ·\. • • l 

; l 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ~ez, p,o~ \~pal, .período,; 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos ~e t:!'Wigrgiêrlcia ouj 

CGRC L =· . :.:;.·;,.- .. hc:: 1 



de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que ·a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000.053451-2010- CGRC 
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AO M IN IST~RJ O DA S •~Ó M UNlc.6.CÕE S 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .· BRA SfLU . • OF 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 53000052968/2011 -49 
A/C OCTAVIO PENNA PIERANTE . 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária Substituta SEPROIDLOG/COLOG/CGRLJSPO 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Anexo - 3° andar -Ala Oeste 
Sala 300 - 70044-900 Brasília - DF 

iM0.12011-15 :51 

Nova Viçosa - BA, 29 de setembro de 2011. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 5340/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Serviço: Radiodifusão Comunitária 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

Prezado Coordenador 

Em atendimento ao Ofício nº 5340/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (cópia em anexo), representante 
legal da entidade ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE NOVA VIÇOSA, anexa documentação solicitada no referido ofício; 

Atendimento ao item 1, em não ocorrendo mapa de nenhum tipo disponível para localidade de 
Nova Viçosa - BA, Distrito de Posto da Mata, contratamos profissional especializado na área de 
engenharia, para apresentar de forma documental possível, a localização da SEDE, ESTÚDIO E 
ESTAÇÃO TRANSMISSORA de forma precisa, para o local a ser autorizado para entidade requerente; 

Procura do referido mapa foi realizada de forma exaustiva, sem sucesso em órgãos públicos e 
privados na localidade de Nova Viçosa - BA, Distrito de Posto da Mata, e fomos informados que os 
custos cartográficos são altos para elaboração de mapas oficiais e ainda não foi previsto no 
orçamento; 

Do exposto, solicitamos que seja considerado o esforço da comunidade para atendimento do 
referido ofício, e que a documentação apresentada permita a continuidade do processo. 

Atenciosamente, 

Nova Viçosa - BA, 29 de setembro, 2011. 

Representante Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO 

DE INEXISTÊNCIA DE MAPA DE ARRUAMENTO E 

CONSOLIDAÇÃO DE LOGRADOUROS 

Dedaramos para os devidos fins. na fonna e sob as penas da lei: 

1. Não há documento topográfico, oficial público, privado e nem artesanal, que registre o local 
proposto para estação transmissora da ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA VIÇOSA, logradouro denominado RUA DA TORRE DA 
EMBRATEL, s/nº, TREVO DA BR 101, COM 418, DISTRITO DE POSTO DA MATA Cep 45,928-000, 
na forma ARRUAMENTO EM ESCALA 1:5000 OU 1:10000, o local é zona rural, no limite urbano 
da localidade; 

2. Anexamos para atendimento a Legislação vigente, Carta Digital com a localização da estação 
transmissora, e documentos complementares relacionados a solicitação; 

3. Consolidação de logradouro para sede, estúdio e estação transmissora: 
Rua da Torre da Embratel, s/n, Trevo da BR 101 com 418, Distrito de Posta da Mata, Cep 
45928-000, Nova Viçosa - BA, latitude 1755400. Longitude 39W4917 

4. Consolidação de logradouro para correspondência: Avenida Castelo Branco, nº 2722 - Distrito de 
Posto da Mata, Cep 45928-000, Nova Viçosa - BA 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Local/UF/Data 

Assinatura do Engenheiro 
Responsável 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Nova viçosa - BA, 29 de setembro de 2011. 

~ , ;,m~~ "·(2,-r;, 
:A.lessandra Lima Porto 
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de Nova Viçosa 

Profissional Habilitado: 

Nome 
CREA-RS 
CPF 
RG: SSP/RS 

Local/UF/Data 

Assinatura 

LOCALIZAÇÃO ATRAVÉS DE CARTA DIGITAL 
GEOREFERENCIADA 

CARTA GEOREFERENCIADA NA ESCALA INDICADA 

Localidade: Nova Viçosa - BA 

Breno Banda Júnior 
60.805-D 
221073120-87 
3010330482 

Nova Viçosa - BA, 29 de setembro de 2011. 
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Associação Educadora do 
Movimento de 

Radiodifusão Comunitária 
de Nova Viçosa 

Profissional Habilitado: 

Nome 
CREA-RS 
CPF 
RG: SSP/RS 

Local/UF/Data 

Assinatura 

LOCALIZAÇÃO ATRAVÉS DO GOOGLE MAPS 

localidade: Nova Viçosa - BA 

Nova Viçosa - BA 

Breno Banda Júnior 
60.805-D 
221073120-87 
3010330482 

Nova Viçosa - BA, 29 de setembro de 2011. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/10 Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~~OS.Apublicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

:'"). O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Esttauto Social (fls.06/13) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls.14/20) não encontram-se devidamente registradas. 

5. 

6. 

7. 

8. 

fls.41 

9. 

) 1 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um clrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.41 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls.05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente 

Anderson Machado Pereira 

Declaração de sede - fls.41; 
Declaração de vínculo - fls.41; 

Mandato: 05 Anos 

CPF C Maioridade I 
argo Emancloação 

tá rio 

Sim 

Validade: 15/08/2015 

Nacionalidade Declaracao 

1 U ' MM ~u L 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451/1 o Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~bÇOS!publicação : 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 o Canal: 285 

Relação contendo o nome dos associados - fls.21/29; 
Recolhimento de Taxa - fls.48. 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/98, bem como Nomia Complementar nº 01/04, o processo encontra-se 
juridicamente regular e instrufdo. 

A Consideração Superior. 
É o relatório. 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053451 /1 o Localidade/UF: Nova Vicosa/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~bÇOS.Apublicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/2010 Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S5400 17S5331 
Distância A:B 47.59 

( IBGE) 
Longitude 39W4917 39W2219 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA DA TORRE DA EMSRATEL S/N TREVO DA SR 101 COM ,418 DISTRITO DE POSTO DA MATA 

2.1. Endereço do Studio 

RUA DA TORRE DA EMSRATEL S/N TREVO DA SR 101 COM ,418 DISTRITO DE POSTO DA MATA 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

12 53640. 001876/98 Nova Vicosa BA 3.820,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA DA TORRE DA EMSRATEL S/N TREVO DA SR 101 COM ,418 DISTRITO DE POSTO DA MATA 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

Ailira-_,.~ 
. 

" 1:_.; ... , •• .....___ -~, 
' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . .. . 
DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . lf>&S ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADcolti=\i.XJ: f ""-
Identificação do Processo \)}"" 

V&' .fj 
Número: 53000.053451/10 Localidade/UF: Nova Vicosa/BA • 

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 

Aviso: ~6ÇOSl>publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assina lado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de atê 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiaçao horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiaçllo vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaraçllo do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11 ) 

Apresentou declaraçao do profissional habilitado atestando que a instalaçao proposta nao fere os gabari tos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica si tuado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. ELETR. e. Modelo: PT OdB - FM 

o 11. Altura da antena em relaçao ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREA 
1 b. Modelo: SP 5025 

EQUIPAMENTOS 
1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestaçllo do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004 

06/01/2012 RadCom 
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Ministério das Comunicações J:l~ cl b ~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 'I· ~ .. ·." ~ 
CONFORME PORTARJA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . ~ .. 
REQUER1MENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

o<) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº S3COO 0~3tf-S///0 
1 

Relativo ao Serviço de: ( 18.á )Rádionv Educativa I ( )Rádiorrv Comercial/( )RTV /( ) SARC 

: j fome do ;nteressado' 
1 

~,"( U"l l 

Endereço completo: ~ ~ f 2 
CEP: 13255 Cj 01 UF/Município: cl721s1L!~ /[)p.-
Telefones: _b""-L-/_ ....... --=f__,_f~63_~b""--'C/'----'"T_é/ ______ 

7 
__ _ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado : 

resentantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou a serem adotadas* ; 

esentativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
te constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 

Em atenção à solicitaç apresentad e a s averiguação da qualificação de interessado, anexando a qevida c~mprovação 
junto à este requerimento, rovid ei, na presente data, todos os atos necessários à realização do r'equerj<.!P:;lJ,;c,1 · 

Assinatura e 

;.,, . . ·~ .... ; i(j ll3.S (IJmu;:;i...:..:: .. 
! :.~Oh!~·;_:f\ r·1~:f ~ O r ,.- ~ 

~ 

trícula/Siape do Servidor responsável pela autorização fº req erifAR ~u l 

i um D 
1. ::-;;:;;::..--::;:-;.,, .. _.. ... -.... ~;:,:. 
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PROCURA CÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE POSTO DA 
MATA, neste ato representado pela sua presidente a Sra. CARLA FERREIRA DIAS, 
brasileira, solteira, comerciante, Portadora do CI: 1194084907 SSP/BA e do CPF: 
033.048.085-58, residente na Rua da Liberdade, 63, Distrito de Posto da Mata, cidade de 
Nova Viçosa-Bahia, Cep: 45.928-000. 

OUTORGADOS: Bel. JOAQUIM CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, consultor, CI 
6006893777 SSP/RS, CPF 463182169-49, estabelecido no Condomínio Mansões Entre 
Lagos. CL 01, Lote 06, conj. 102, Sobradinho/DF, 73017-005. 

·~~ •, 

· . . ......___ 

PODERES: amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal , podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 
declarar em juízo a situação econômica do outorgante, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, para o fim especial de propor e/ou defender os 

.J interesses do outorgante em · propor medida judicial e ou administrativa para propor medida 
judicial para acompanhamento do processo administrativo 53000.053453/2010-85 junto ao 
Ministério das Comunicações. 

Nova Viçosa/BA, 03 de agosto de 2011 

POSTO BA MATA > 
_r--~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0208/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.053451/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Educadora do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Viçosa, Estado da Bahia, protocolizado em 
18/10/201 o. 

ANÁLISE 

2. A Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de 
Nova Viçosa, inscrita no CNPJ sob o número 12.657.874/0001-03, com sede à Rua Torre da 
Embratel, s/nº - Trevo da BR 101 com 418, no município de Nova Viçosa ( Distrito da 
Mata), no estado da Bahia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 14/10/201 O, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio q~ste;- rY.lãgi[Joda ... 
a ins.trução do pr.esente processo administrativo, em conformidade. cot}i \~,~ _ }~~\~~ç:~cmJ1 ,;..,,; 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço ~í\:,~ad~?d1f~,s~zy-"­
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
0112004, de 2610112004~ \ 0 7 MAR 'L\n 
iniciais/processo/CGRC \ l de S~ '\ ~t< 

L~.:.;~-:--:-,. · ···:1 ·;::::. 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua da Torre da Embratel S/N Trevo da BR 101 com 418 - Distrito de Posto da Mata, no 
município de Nova Viçosa, estado da Bahia, de coordenadas geográficas em 17º54 'OO"S de 
latitude e 39°49' l 7"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 258, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "m", "n", 
"o" da Norma Complementar nº 01/2004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e 
alíneas da citada Norma (fls. 230 a 255). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 217, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 
259. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 263 dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à · iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

> 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo dÇ,S 

-· 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' dav~ ·.f# 
Norma Complementar nº O 112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais eS"tão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação Educadora do Movimento de radiodifusão 
Comunitária de Nova Viçosa; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE (- e CARGO 
Alessandra Lima Porto .. , Presidente 
Diego Rufino Torres de Azevedo l ' Vice - Presidente 
Anderson Machado Pereira , .. Diretor de Operações/Secretário 

III . localização do transmissor e sistema irradiante: Rua da Torre da Embratel 
S/N Trevo da BR 1O1 com ,418 Distrito De Posto Da Mata, no município de Nova Viçosa, 
estado da Bahia, 

IV. localização do estúdio: Rua da Torre da Embratel S/N Trevo da BR 101 
com ,418 Distrito De Posto Da Mata, no município de Nova Viçosa, estado da Bahia, 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 17°54'00"8 de latitude e 
39°49' 17"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s) . 259, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 217 e 218, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de janeiro de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Nova Viçosa IVF:BA 

SELECIONADA: Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova 
Viçosa 
Nº DO PROCESSO: 53000.053451110 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

\ 
t l O 7 MAR ~ u l 
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Ministério das Comunicações - MC 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
°ô ? . ~ 
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Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: BAHIA 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

53000.053451/2010-96 

: 4 

18/10/201 o 
16:32:57 

Data: 14/10/2010 

Procedência : ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA DE NOVA VI COSA 

Solicitante: ALESSANDRA LIMA PORTO - PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

EM ATENDIMENTO AO A VISO DE HABILIT ACAO Nº 02/201 O, ENCAMINHA DOCUMENTACAO QUE TRATA O ITEM 
07 DA NORMA O 1/2004 

esumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA 
VI COSA 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : _j{J _ _/ J!.L; 2012 

Observações: 

Assinatura : 

( ) Providenciar 

t11 Dar Parecer 

() ____ _ 

l 
Emitido por: GISELLE COIMBRA DE OLIVEIRA P , . u' . 1 agma me 

·----· ·- ··· ___ ..... .. ·-· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0187 /2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.053.451/2010-96. 
INTERESSADO: Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão de 
Comunitária de Nova Viçosa. 
ASSUNTO: .,Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia - BA. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia -
BA. 
2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 02 de 
dezembro de 2010, conforme Nota Técnica nº 0208/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
264/265. Conforme consta de fls. 01, o Requerimento foi protocolado no dia18 de 
outubro de 2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. No Artigo 14, fls. 11, do Estatuto Social, de fls. 06/13, há previsão de 
instituição do conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/li- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela p,_'i'aticado~ 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entid~dê ,,. l 

sob coordenação jurídica· "··· ·:- .~:iü dé- C-omu: ., .. .. 
VI- examinar, prévia e condusivamente, no âmbito do f»J"J:l<::.f>.:;. -.f.i (, ' · 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: j ($. 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos conr ato : , l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF J \);i\~ 
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Continuação do PARECER NQ 0187 /2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 

"'· ~ a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; q..' n 0 b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir if? ~- ;kb ;i 2 
dispensa, de licitação". -i ;, 'J · , V .::! 

o .:; 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261120101DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117 /62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37 /2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 32/39). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 211). 

9. Eis o breve escorço tático que envolve a matéria em questão. 

o .C'.)'· 
' se;,!'.;·.:; 

) Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento ao 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2J. d~ ;..· 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. · 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou intéf~~:~ê· : ~~ ',, ·; - . ' 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou 1 da n r 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - D~ O 
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Continuação do PARECER N2 0187 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

técnica nº 0208/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls . 264/265. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica nº Nota Técnica 
nº 0208/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 264/265. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço , estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 211). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas: i'nformações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6!!, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de exe uç o da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do fei o, endo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao temp e que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Se iço de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração super r 

Brasília, <6 de fevereiro 

~~"'11- ~~JB 
SOCORROl.J1N.AINA MAXIMIANO LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

.; ,,.; .-~UkL~·. 

i ;'J:i . ; .~ . ~}''º das C0rn~i; · i 1;..-: 
i ,~UNF'.:P C ''>--;ii. Ü ·"'". 

l 
l MAR J l 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 0498/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.053.451/2010-96. 
INTERESSADO: Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão de 
Comunitária de Nova Viçosa . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia - BA. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
ped ido. 

Juríd ico . 

Aprovo o Parecer n2 0187/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

rasília, 02 de fevereiro 2.012 

........... 
' ' 

;:..,. :~U wu...., 

: · ~l º''º c,)m\llil~"' ! 1
1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 0499/2012nFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.053.451/2010-96. 
INTERESSADO: Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão de 
Comunitária de Nova Viçosa . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia - BA. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 0498/2012/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 
0187 /2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, / r; de fevereiro de 2012. 

' j O 7 MAR ~ ir l 
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PORTARIA Nº 118 , DE o2 DE MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do aii. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.053451/1 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Educadora do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, com sede na Rua Tone da Embratel, s/nº - Trevo da 
BR 101com418 - Distrito de Posto da Mata, Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A1i. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17º 54' 00" S e longitude em 39º 49' 17" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos te1mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 118, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação Educadora do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa a executar o serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Nova Viçosa / BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.053451/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

BRUNA ~~ÇALVES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. ç Brasília, 

SIBELA LEAk ORTELLA MATIAS 

1- de março de 2012. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.0S645 l/1 O/CGRC 

{Tf Brasília, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

':} de março de 2012. 

2 de 2 
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Oficio n2 07 

Ao Senhor 

. -

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311 -6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00105 2012 2 volumes 
- 53000.064843/2007 

MC 00106 2012 
- 53000.067686/201 o 

MC 00107 2012 
- 53000.095774/2006 

MC 00108 2012 
- 53000.014717/2008 

MC 00109 2012 
- 53000.028128/2009 

MC 00110 2012 
- 53000.014058/2008 

MCOOlll 2012 . 
- 53000.058966/2006 

MC 00112 2012 
- 53000.070320/2006 

MC 00113 2012 
- 53000.053451/201 o 

MC 00114 2012 
- 53000.028759/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 1 O 

~NAT~HIO 
1 Coordenador-Geral Substituta 
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